
 

 

COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE 

 

 

Declaramos, para os devidos fins, que os preços apresentados na proposta referente ao pregão 

056/2025 – Marmeleiro/PR são plenamente exequíveis e compatíveis com as exigências do 

edital e especificações técnicas solicitadas. 

Declaramos, ainda, que os valores apresentados foram estabelecidos com base em estudos 

técnicos, custos de insumos, mão de obra, tributos e demais variáveis que garantem a execução 

integral e satisfatória do objeto contratado, em conformidade com os prazos, condições e 

requisitos estabelecidos. 

Os preços apresentados foram elaborados com base na ampla experiência em licitações e 

contratos públicos. Embora o prazo inicial dos contratos de telefonia seja de 12 meses, é raro 

que não sejam prorrogados. Ademais, a vigência pode atualmente ser estendida por até 120 

meses. 

MUNICÍPIO SERVIÇOS VALOR 
MENSAL 

VALOR EDITAL Valor Ramal 

CASCAVEL/PR 2500 RAMAIS 
1300 Linhas 
50 Softphone 
1733 – Telefones Fast 
03 – Telefone 2170 + 12 Placa de extensão 
314 – Telefones sem fio 
182 – Base  
50 – Headset 
 

R$ 32.611,14 R$ 106.425,00 13,04 ramal 
(incluso todo 
o resto) 

CRICIÚMA/SC 02 – PABX (1.000) 
550 TELEFONES IP 
450 TELEFONES IP GIGA 
07 TELEFONES IP TELEFONISTA 
10 MÓDULOS 
50 GATEWAY IP 
100 HEADSETS 

R$ 24.991,66 R$ 94.581.67 
 

R$ 24,99 
ramal 
 

Jaguariúna/SP 1000 Ramais 
1000 Telefones GIGA 
1000 SOFTPHONE 
300 LINHAS; 

R$ 26.400,00 R$ 65.703,33 R$ 26,40 Por 
ramal 

Joinville/SC 2500 ramais; 
1500 linhas; 
300 MINUTO LDI (2,50) 
200 Softphone 
2.150 telefone FAST 

R$ 50.293,69 R$ 262.620,08 R$ 20,11 por 
ramal 
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1.500 telefone sem fio + base 
4 TRIDIGITO 
0800 
2 Técnico residente 

Guarapari/ES 350 ramais IP 
350 TELEFONES GIGA  
316 LINHAS 

R$ 7.158,25 R$ 27.653,05 R$ 20,45 por 
ramal 

Castro/PR 700 Ramais 
2 0800 
4 Tridígito 
1 Telefone de telefonista 
1 Telefone 30 teclas 
4 Base controladora multicelular 
32 Base IP transmissora unicelular 
252 Aparelho móvel Dect 
5 Aparelho móvel Dect tipo 2 
84 Aparelho IP giga  
05 Ata 

R$ 16.620,81 R$ 29.507,78 R$ 23,74 

 

MUNICÍPIO SERVIÇOS VALOR 
MENSAL 

VALOR EDITAL Valor Ramal 

Marmeleiro/PR 150 ramais 
01 Telefone de telefonista 
75 Telefone Gigabit 
75 Telefone sem fio 
15 Base 
25 Headset 

R$ 3.394,50 R$ 11.346,28 R$ 22,63 

 

Evidencia-se na planilha apresentada que é prática recorrente, em diversos certames licitatórios, 

a apresentação de propostas com valores inferiores em mais de 50% do estimado em edital, 

sem que isso comprometa a exequibilidade do objeto. Ademais, a diferença observada entre o 

primeiro e o segundo colocado reforça a viabilidade da proposta, afastando a hipótese de 

inexequibilidade, além disso, editais como Castro, Joinville, Cascavel possuem exigências mais 

complexas ainda na prestação do serviço que influenciariam na precificação.  

Outro ponto relevante é a ampla carteira de clientes desta empresa, o que possibilita aquisições 

em grande escala de telefones IP, garantindo condições comerciais mais favoráveis e que 

repercutem na disputa com preços mais competitivos. Ressalte-se, ainda, que os equipamentos 

adquiridos permanecem de propriedade da contratada, de modo que, mesmo nos casos em que 

não haja prorrogação contratual, situação rara diante de nossa vasta experiência, os produtos 

são realocados e utilizados em outros contratos e clientes corporativos, assegurando a plena 

utilização do investimento realizado. 
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Cabe destacar que a Lei nº 14.133/2021 estabelece, em seu art. 59, § 1º, inciso III, o percentual 

de 75% como parâmetro para indícios de inexequibilidade somente nos casos de obras e 

serviços de engenharia. Para demais objetos, a legislação não impõe limites objetivos, devendo-

se adotar critérios técnicos e razoáveis para análise de viabilidade. 

Ademais, é importante esclarecer que a Instrução Normativa da Secretaria de Gestão do 

Governo Federal, que adota o parâmetro de 50% para fins de análise de exequibilidade, aplica-

se exclusivamente à esfera federal. Essa normativa parte de uma realidade distinta, em que os 

preços estimativos são majoritariamente definidos com base em contratações públicas 

anteriores e banco de dados oficiais, e não em orçamentos fornecidos por terceiros, como 

ocorre com frequência na esfera municipal. Essa metodologia tende a produzir estimativas mais 

consistentes e alinhadas ao mercado, reduzindo distorções e tornando a comparação com 

percentuais de descontos menos suscetível a variações abruptas. 

Corroborando com o já explicado a nossa empresa possui diversos contratos no Estado do 

Paraná e região, já possuindo equipe técnica dentro do raio de atendimento, corroborando 

desta maneira com a possibilidade de elaboração de preços inferiores. 

Portanto, a proposta apresentada não configura, isoladamente, situação de inexequibilidade, 

especialmente considerando-se a compatibilidade com contratos anteriores, a similaridade dos 

serviços e a ausência de elementos técnicos que demonstrem inviabilidade da execução. 

 

Siderópolis/SC, 18 de setembro de 2025. 

 

 

 

DIEGO BERNARDA NETTO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 034.464.979-27 
VOXCITY TECNOLIGIA LTDA 

19.813.396/0001-14 

 

DIEGO BERNARDA 
NETTO:03446497927

Assinado de forma digital por 
DIEGO BERNARDA 
NETTO:03446497927 
Dados: 2025.09.18 14:09:09 -03'00'
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TERMO DE CONTRATO

1

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N.° 04/2023, QUE FAZEM ENTRE
SI O município DE CASCAVEL E A
EMPRESA INOVA SOLUÇÕES EM
TELECOMUNICAÇÃO EIRELI.

O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob o n.° 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo Municipal José Silvério de
Oliveira, sito à Rua Paraná. n.° 5.000, Bairro Centro, Cascavel. Estado do Paraná, CEP

85.810-011, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.® 4.181.988-0, inscrito no CPF
sob o n.® 498.725.759-91, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado como CONTRATADA a empresa INOVA SOLUÇÕES EM
TELECOMUNICAÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.®
19.813.396/0001-14, sediada à Rua Gastão Bica de Oliveira, n.® 749, Centro,
Siderópolis/SC, CEP 88.860-000, neste ato representada pelo{a) Sr.(®) DIEGO BERNARDA
NETTO, de nacionalidade brasileira, portador{a) da Cédula de Identidade RG n.® 4.640.711
SSP/SC, inscrito(a) no CPF sob o n.® 034.464.979-27, residente à Av. Victor Meirelles, n.®
350, Centro. Criciúma/SC, CEP 88.802-050, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão n.® 310/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas;

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de empresa para
fornecimento de solução integrada de comunicação com uso de tecnologia VolP (voice over
IP), incluindo sistemas de comunicação baseado em IP, sistema de gerenciamento,
monitoramento e manutenção, aparelhos de telefonia IP e PABXs, e serviços de instalação,
configuração e suporte técnico necessários ao funcionamento e manutenção da solução
para o Município de Cascavel - PR. que serão prestados nas condições estabelecidas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e
à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3 Discriminação do objeto:

DIEGO BERNARDA

NEnO;034464979

27

Asjinado de forma digital por
DIEúO BERNARDA

NEnO^}44&497927
Dados; 2023.0106 0858:23

-OStIO'

Lote 01

Item Descrição UNO QTD Valor

Urílt (R$)
Valor Total

(R$)
1 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO DE VOZ BASEADO EM

TELEFONIA VOIP:$ERVICO DE TELEFONIA DIGITAL.
MÊS 12, 31.927,89 383.134,68

Pregão Eleirônico n° 310/2022
Cenlro Admmistniivo José Siivcrio de Oliveira - Rua PanuiA, 5000-CEP 8SSi<M] 1
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CONTEMPLANDO FORNECÍMENTO.IMPLANTAÇAO,SUPORTE
E configuracAo.

Valor Total Lote: R$ 383.134,68 (Trezentos e Oitenta e Três Mil e Cento e Trinta e Quatro Reais e
Sessenta e Oito Centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de
Referência, contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por
Interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal
da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo X da IN SEPLAG n° 01,
de 2018, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

2.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém Interesse na realização do serviço;

2.1.4 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente
vantajoso para a Administração;

2.1.5 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na
prorrogação;

2.1.6 Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de
habilitação.

2.2 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 O valor total da contratação é de R$ R$ 383.134,68 (Trezentos e Oitenta e Três Mil e
Cento e Trinta e Quatro Reais e Sessenta e Oito Centavos).

: DIEGO BERNARDA

' NETTO;034464979
!27
i Asiln*doderonMdlgKi(
por DIEGO BERItAROA.
NETTCI«3446497927

'l 0»doK 2023.0246 08:S8;4S
'  -fixéir

•U

Pre^o Eletrônico n** 310/2022
Ccotn AdminisbitivD José Silvéno de CXh-eir» > Rua ParanA, 5000-CEP 15110-011
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3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2022, na
classificação abaixo;

DIEGO
lOrmaotgjtal

BERNAR por DIEGO
BERNARDA

UA Nn70fl3446

3446497 2O23.02rò6 -
08:S8:S8

^)3-oo'

S  Funcional

Programática:
3126182420043.339.040.140.000.000.000

Órgão: 31 - Secretaria Muni da Casa Civil, da Transparência, da Prevenção e do Combate a
Corrupção

Unidade: 2 - Corpo de Bombeiros
Ação: 2004 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Corpo de Bombeiros
Vínculo: 29 - Bombeiros ÍLeI n.® 6570 - 70®^ - Taxa de Proteção a Desastres)

Subelemento:
3.339.040.140.000.000.000 - Telefonia fixa e móvel - pacote de comunicaçáo de
dados

Funcional

Programática:
3114122225713.339.040.140.000.000.000

órgão: 31 - Secretaria Muni da Casa Civil, da Transparência, da Prevenção e do Combate a
Corrupção

Unidade:
1 - Secretaria da Casa Civil, da Transparência, da Prevenção e do Combate á
Cornjpção

Ação:
2571 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria da Casa Civil,
Transparência. Prevenção e Combate a Corrupção

Vínculo: 0- Recursos Ordinários (Livres)

Subelemento:
3.339.040.140.000.000.000 - Telefonia fixa e móvel - pacote de comunicação de
dados

Funcional

Programática:
26381823920983.339.040.140.000.000.000

Órgão: 26 - Governo Municipal
Unidade: 3 - Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC

Ação:
2098 - Desenvolver Ações Voltadas as Atividades da Coordenadoria Munidpal de
Proteção e Defesa Civil

Vínculo: 31 - Defesa Civil (Lei n.® 6570 - 30®/o - Taxa Proteção a Desastres)

Subelemento:
3.339.040.140.000.000.000 - Telefonia fixa e móvel - pacote de comunicação de
dados

Funcional

Programática:
26141224021033.339.040.140.000.000.000

Órgão: 26 - Governo Municipal

Unidade: 1 - Gabinete do Prefeito e do Vice Prefeito

Ação: 2103 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

Vínculo: 0 - Recursos Ordinários (Livres)

Subelemento:
3.339.040.140.000.000.000 - Telefonia fixa e móvel - pacote de comunicação de
dados

Pregão Eletrônico n" 310/2022 3
Centro Administrativo José Silv6'io de Olivein - Rua PoranA, 5000-CEP S581(M)11
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Funcional

Proqramática:
2643923620903.339.040.140.000.000.000

Orqão: 26 - Governo Municipal

Unidade: 4 - Procuradoria Geral do Município

Ação:
2090 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Procuradoria Geral do
Município

Vínculo: 0 - Recursos Ordinários (Livres)

Subelemento:
3.339.040.140.000.000.000 - Tetefònia fixa e móvel - pacote de comunicação de
dados

Funcional

Proqramática:
2653923621013.339.040.140.000.000.000

Ôrqão; 26 - Governo Municipal

Unidade: 5 ~ Fundo Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON
Ação: 2101 - Desenvolver as Atividades do Fundo Municipal do Consumidor
Vinculo: 3 - 6000315-6 Fundo PROCON

Subelemento: 3.339.040.140.000.000.000 - Telefonia fixa e móvel - pacote de comunicação de
dados

Funcional

Proqramática:
131206062420713.339.040.140.000.000.000

Órgão: 13 - Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade: 1 - Secretaria Municipal de Agricultura

Ação:
2071 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades Administrativas, Visando dar
Suporte ás Aoões de Fomento à Agricultura

Vinculo: 0 - Recursos Ordinários (Livres)

Subelemento:
3.339.040.140.000.000.000-Telefonia fixa e móvel-pacote de comunicação de
dados

Funcional

Proqramática:
133206062620743.339.040.140.000.000.000

Ôrqão: 13 - Secretaria Municipal de Aqrícuitura

Unidade: 3 - Administração Distrital

Ação: 2074 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Administração Distrital
Vínculo: 0 - Recursos Ordinários (Livres)

Subelemento:
3.339.040.140.000.000.000 - Telefonia fixa e móvel - psuxjte de comunicação de
dados

Funcional

Proqramática:
9181224821193.339.040.140.000.000.000

Órgão; 9 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Ação: 2119 - Dar Suporte Administrativo as Atividades de Assistência Sedai
Vínculo: 0- Recursos Ordinários (Livres)

Subelemento:
3.339.040.140.000.000.000 - Telefonia fixa a móvel - pacote de comunicação de
dados

Funcional

Proqramática: 314131320033.339.040.140.000.000.000

Orqão: 3 - Secretaria Municipal de Comunicação Social
Unidade: 1 - Secretaria Municipal de Comunicação Soda!
Ação: 2003- Manutenção e Desenvolvimento das Atividades de Comunicação Sodal
Vínculo: 0 - Recursos Ordinários (Livres)

Subelemento:
3.339.040.140.000.000.000 - Telefonia fixa a móvel - pacote de comunicação de
dados

'*7 OIEGO forma dljltal

» A NETroosaaMS

-1 NBnO:034j^,-.;.
46497927 wjjjjj.os
fj 08;S»:IO-OÍW

ú

Pregão Eletrônico n® 310/2022
Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paramii. SOOO- 8SSI0-0II
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Funcional

Proqramática;
33141228020483.339.040.140.000.000.000

Órgão: 33 - Secretaria Municipal de Cultura
Unidade: 1 • Secretaria Municipal de Cultura

Ação: 2048 - Manter as Atividades Administrativas da Secretaria de Cultura
Vínculo: 0 - Recursos Ordinários (Livres)

Subelemento:
3.339,040.140.000.000.000 - Telefonia fixa e móvel - pacote de comunteação de
dados

Funcional

Programática:
5141123821263.339.040.140.000.000.000

Órgão: 5 - Secretaria Municipal de Finanças

Unidade: 1 - Secretaria Municipal de Finanças

Ação:
2126 - Desenvolver Ações FIscalizadoras e Manter as Atividades de Controle Contábil,
Financeiro e Orçamentário do Município

Vínculo: 510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Subelemento:
3.339.040.140.000.000.000 - Telefonia fixa e móvel - pacote de comunicação de
dados

Funcional

Programática:
121185412320553.339.040.140.000.000.000

Orqão; 12 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Unidade: 1 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Ação:
2055 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades Administrativas Visando dar
Suporte as Ações Ambientais

Vínculo: 0 - Recursos Ordinários (Livres)

Subelemento:
3.339.040.140.000.000.000 - Telefonia fixa e móvel - pacote de comunicação de
dados

Funcional

Programática:
151231226826753.339.040.140.000.000.000

Orqão: 15 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Unidade: 1 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

Ação:
2675 - Gerenciar as Atividades Administrativas da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico de Cascavel

Vínculo: 0 - Recursos Ordinários (Livres)

Subelemento:
3.339,040.140.000.000.000 - Telefonia fixa e móvel - pacote de comunicaçâo de
dados

Funcional

Programática:
71123615424673.339.040.140.000.000.000

Órgão: 7 - Secretaria Municipai de Educação
Unidade: 1 - Secretaria Municipal de Educação

Ação:
2467 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Ensino Fundamental -
Demais Fontes de Recursos

Vínculo: 104 - 0/331-8 - Cx. Econ. - 25% de Imp. VInc. a Educação Básica

Subelemento:
3.339.040.140.000.000.000 - Telefonia fixa e móvel - pacote de comunicação de
dados

Funcional

Programática: 71123655822643.339.040.140.000.000.000

Orqão: 7 - Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Secretaria Municipal de Educação
Ação: 2464 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Demais Fontes de Recursos
Vinculo: 104 - C/331-8 - Cx. Econ. - 25% de Imp. Vinc. a Educacão Básica

Subelemento:
3.339.040.140.000.000.000 - Telefonia fixa e móvel - pacote de comunicação de
dados

Aisliudscte

DIEGO forma digital

BERNARO ITr^ar"
A  . 'N£TTO;0344M9

NETTO;034^'^:
46497927 2023.02.06"

osjoái-oaw

Pregão Eletrônico n® 310/2022
Cemro Admmistmtvo José Siivéno de Oliveira - Rua Pumi, SOOO - CEP 85S104)11
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Funcional

Programática:
81103011520313.339.040.140.000.000.000

Orqão: 8 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde

Ação: 2031 - Desenvolver Ações Pertinentes à Operacionalizaçâo da Gestão do SUS
Vínculo: 303 - C/601-5 - Saúde/Percent.Vinc.S/Receítas Impostos

Subelemento:
3.339.040.140.000.000.000 - Telefonia fixa e móvei - pacote de comunicação de
dados

Funcional

Programática:
38141227921873.339.040.140.000.000.000

Orqão: 38 - Secretaria Especial de Cidadania, da Proteção à Mulher e Política Sobre Drogas
Unidade: 1 - Secretaria Especial de Cidadania, da Proteção à Mulher e Política Sobre Drogas

Ação:
2187 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades Administrativas, Visando dar
Suporte ás Ações da Secretaria

Vinculo: 0 - Recursos Ordinários (Livres)

Subelemento:
3.339.040.140.000.000.000 - Telefonia fixa e móvel - pacote de comuni^ção de
dados

Funcional

Programática:
14141222720773.339.040.140.000.000.000

Orqão: 14 - Secretaria Municipal de Sen/iços e Obras Públicas

Unidade: 1 - Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas

Ação: 2077 - Dar Suporte ás Atividades de Serviços Urbanos
Vínculo: 0 - Recursos Ordinários (Livres)

Subelemento:
3.339.040.140.000.000.000 - Telefonia fixa e móvel - pacote de comunicação de
dados

Funcional

Programática:
32141227025683.339.040.140.000.000.000

Órgão: 32 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Proteção a Comunidade
Unidade: 1 • Secretaria Municipal de Segurança Pública e Proteção a Comunidade

Ação:
2568 ~ Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria de Segurança
Pública e Proteção à Comunidade

Vínculo: 0- Recursos Ordinários (Livres)

Subelemento:
3.339.040.140.000.000.000 - Telefonia fixa e móvei-pacote de comunicação de
dados

Funcional

Programática: 26241244121043.339,040.140.000.000.000

Órgão: 26 - Governo Municipal
Unidade: 2 - Unidade Central de Controle Interno

Ação: 2104 - Desenvolvimento das Atividades de Controle Interno do Município
Vínculo: 0 - Recursos Ordinários (Livres)

Subelemento:
3.339.040.140.000.000.000 - Telefonia fixa e móvel - pacote de comunicação de
dados

Funcional

Programática: 26542446524733.339.040.140.000.000.000

Órgão: 26 - Govemo Municipal
Unidade: 6 - Território Cidadão - Cascavel Desenvolvimento Temtorial

Ação: 2473 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do Território Cidadão -
Cascavel Desenvolvimento Territorial

Vínculo: 0 - Recursos Ordinários (Livres)

Subelemento:
3.339.040.140.000.000.000 - Telefonia fixa e móveJ - pacote de comunicação de
dados
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Funcional

Proqramátíca:
3014122625783.339.039.580.000.000.000

Úrqâo: 30 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão
Unidado: 1 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Ação:
2578 - Realizar a Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria de
Planeíamento e Gestão

Vínculo: 0 - Recursos Ordinários (Livres)

Subelemento: 3.339.039.580.000.000.000 - Serviços de Telecomunicação

Funcional

Proqramátíca:
37141228120513.339.040.140.000.000.000

Órgão: 37 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Unidade: 1 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Ação:
2051 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades de Suporte Administrativo às
Ações de Esporte e Lazer

Vínculo: 0 - Recursos Ordinários (Livres)

Subelemento:
3.339.040.140.000.000.000 - Telefonia fixa e móvel - pa«)te de comunicação da
dados

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será
feita no início de cada exercício financeiro.

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

6.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência e no Anexo X da IN SEPLAG n.® 01. de 2018.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1 As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual
(reajuste em sentido estrito) são as estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÃUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1 O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo ao Edital.

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1 O acompanhamento e a fiscalização deste contrato dar-se-ão de acordo com as
DIEGO 8ERNARDA especificações contidas no Termo de Referência e na legislação aplicável, em especial o
NETTO:034464979 contldo na Lei n.® 8.666, de 1993, e no Decreto Municipal n.° 14.405, de 11 de setembro de

K  2018.
Assinado de fò^a digital .
por DIEGO BERNAROA_^-
NETT0«3446497927
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9.2 Fica estabelecido como Gestor de Contrato o (a) Sr.(") José Erivaldo, matrícula n.°
34.308-0, lotado(a) na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

9.3 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr.(') Adriana Lemos de Souza,

matrícula n.° 26.467-05 !otado(a) na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

9.4 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o (a) Sr.(®) Claudinei dos
Santos, matrícula n.® 24.757-0, lotado{a) na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão.

9.5 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr.(®) Daniela Scremin Corrêa,
matrícula n.® 17.468 lotado(a) no Gabinete do Prefeito.

9.6 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o (a) Sr.C) Glaucya B. Gwozdz,

matrícula n.® 17.468 lotado(a) no Gabinete do Prefeito.

9.7 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr.(") SD. QPM 2-0 Thiago do
Nascimento Rodeski, lotado(a) no Corpo de Bombeiros.

9.8 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o (a) Sr.(') SD. QPM 2-0 Cecília
Strehí Costa lotado(a) no Corpo de Bombeiros.

9.9 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr.(®) Danlelle Aparecida Fogaça dos
Santos, matrícula n ® 23.931-01 lotado(a) no Secretaria Municipal da Casa Civil.

9.10 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o (a) Sr.(®) Angela Karina
Machke da Silva, matricula n.24.734-01 lotado(a) no Secretaria Municipal da Casa Civil.

9.11 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr.(") Márcio Ribeiro, matrícula n.®
33977 lotado(a) na Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil.

9.12 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o (a) Sr.n Roberto Parra,
matrícula n.° 34738 lotado(a) na Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil.

9.13 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr.(") Marina Gabriela Silveira,
matrícula n.® 36.521-0, lotado(a) na Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa do
Consumidor.
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9.14 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o (a) Sr.H Bruna Carolyne
Miranda, matricula n.° 34.754, lotado(a) na Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa
do Consumidor.

9.15 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr.n Tabta Keline Souza da Cunha,
matrícula n.° 25.545-2 lotado(a) na Secretaria Municipal de Agricultura.

9.16 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o (a) Sr.(®) Vitoria Thays de
Assis, matrícula n.® 35.290-2 lotado(a) na Secretaria Municipal de Agricultura.

9.17 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr.(®) Giovano Gonçalves Welter
Soster, matrícula n.® 25.607-1 lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social.

9.18 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o (a) Sr.(®) Deivisson Aiex

Batista da Conceição, matricula n.® 25.607-1 lotado(a) na Secretaria Municipal de
Assistência Social.

9.19 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr.(®) Alessandro Carlos Nardi,

matricula n.® 23.937-01 lotado{a) na Secretaria Municipal de Comunicação Social.

9.20 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o (a) Sr.(®) Homero Franco
Volpin, matricula n.® 29.329-01 lotado(a) na Secretaria Municipal de Comunicação Social.

9.21 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr.(") Elias Neri da Silva, matricula
n.® 24.515-1 lotado(a) na Secretaria Municipal de Cultura.

9.22 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o (a) Sr.(®) Cyntia Cristina
Veloso Segatelli, matrícula n.® 34.045-3 lotado(a) na Secretaria Municipal de Cultura.

9.23 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr.(') Roseli A. C. Severino,
matrícula n.® 9515 lotado(a) na Secretaria Municipal de Finanças.

9.24 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o (a) Sr.C) Leandro Marcelo
Nardi, matricula n.® 9515 lotado{a) na Secretaria Municipal de Finanças.

DIEGO BERNARDA

NETTO:034464979

27

Auinade de fomu,dlglul por
WEGO BERNARDA^Cí—^
NnTa0ÍW6«97927

Oadoc 2023.02.06 09:00:19
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9.25 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr.(®) Claudia Clemência da Silva,
matrícula n.® 32.673-1 lotado(a) na Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
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9.26 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o (a) Sr.(^) Sônia Marlize
Sevemini, matrícula n.° 17.488-1 lotado(a) na Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

9.27 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr.C) Valter de Freitas, matrícula n.®
30.065-1 lotado(a) na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

9.28 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr.(®) Valter de Freitas, matrícula n.®
30.065-1 lotado{a) na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

9.29 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr.(®) Alessandro Raizer Passos,
matrícula n.® 19.050-1 loíado(a) na Secretaria Municipal de Educação.

9.30 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o (a) Sr.{®) Ronny Wahí de
Souza, matrícula n.® 22.521-1 lotado{a) na Secretaria Municipal de Educação.

9.31 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr.(®) Silvana Aparecida de Almeida,
matrícula n.® 32.687-9 lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde.

9.32 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o (a) Sr.(®) Luana Gabriela Piana
Batistussi, matrícula n.° 299936343-18-7 lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde.

9.33 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr.{') Guilherme César Kleinhans,
matrícula n.® 32.024-2 lotado(a) na Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas.

9.34 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o (a) Sr.(®) José Augusto Soares
Silva, matrícula n.® 34.834-1 lotado(a) na Secretaria Municipal de Serviços e Obras
Públicas.

9.35 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr.(®) Janete Rocha de Souza,

matrícula n.® 36.038-1 íotado(a) na Secretaria Especializada de Cidadania, da Proteção á
Mulher e Polícas Sobre Drogas.

9.36 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o (a) Sr.(®) Adilson de Amorim,
matrícula n.® 29.757-03 lotado(a) na Secretaria Especializada de Cidadania, da Proteção á
Mulher e Polícas Sobre Drogas.

DiEGO Assinado de

BERNARD^Er
BERNARDA

N£TTO;03A4M9
Nbl 10:037927

4464979nnUMy/S» 2023.0106

27 09ÍI0J6<I3'M'

9.37 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr.{®) Eduardo Garcia Tavares,
matrícula n.® 30.790-2 lotado(a) na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Proteção a
Comunidade.
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9.38 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o (a) Sr.(^) Carlos Alberto
Hansen, matrícula n.® 33.469-2 lotado{a) na Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Proteção a Comunidade.

9.39 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr.(®) Eduardo Reche, matricula n.®
30.790-2 lotado(a) no Território Cidadão.

9.40 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o (a) Sr.(®) Heitor Gilberto

Aparecido Corrêa, matrícula n.® 16.571-01 lotado(a) no Território Cidadão.

9.41 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr.(®) Sirlei Roginski Gonçalves,

matrícula n.® 27.604-1 lotado(a) na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

9.42 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o (a) Sr.(") Wandeleia da Rosa.
matrícula n.° 9.654-1 lotado(a) na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

9.43 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr.(®) Ana Célia Ruiz Diaz, matrícula
n.® 25.216-6 lotado(a) na Procuradoria Geral do Município.

9.44 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato Suplente o (a) Sr.(') Maristela Roze
Turque dos Santos, matricula n.® 24.870-3 lotado(a) na Procuradoria Geral do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 As infrações e as sanções administrativas são aquelas relacionadas no Edital e no
Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

DIEGO Asíinadode
fotmidlgltal

BERNARD potdiego
BERNARDA

NETTO:03 5™'^

7  ■ WOftSO ̂>3X)0'

12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.® 8.666, de 1993, e com as conseqüências
Indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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12.1.2 Amigavelmente, nos termos do inciso II do art. 79 da Lei n.® 8.666, de 1993.

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de

autorização da autoridade competente, assegurando-se á CONTRATADA o direito ao
contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n.® 8.666, de 1993.

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1 É vedado à CONTRATADA:

í  '

I- ;

r- f

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;

13.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.®
8.666, de 1993. e do Anexo IX da IN SEPLAG n.® 01, de 2018.

I  1 ^  f
14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25®/o (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

DIEGO i Aatnâdode

SERNARD^"^,^"'
^  KRNARDA
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO - LEI n." 12.846/2013

i

15.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, quaiquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de quaiquer
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma

15.2 O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes
práticas;

15.2.1 "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor
público na execução do contrato;

15.2.2 "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de execução de contrato;

15.2.3 "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

15.2.4 "prática coercitiva"; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, ás pessoas ou sua propriedade, visando afetar a execução do
contrato;

15.2.5 "prática obstrutíva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (Ü) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito do CONTRATANTE promover inspeção.

15.3 Caso a autoridade competente para a aplicação das sanções estabelecidas no
Termo de Referência, constatar a existência de indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei n.® 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a quem for de competência, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR,
regulamentado pelo Decreto n.® 8,420, de 2015.

DIEGO
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15.4 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n.® 8.666, de 1993, na Lei n.® 10.520, de 2002, e demais normas aplicáveis

e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.® 8.078, de 11 de setembro

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n.° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1 É eleito o Foro da Comarca de Cascavel para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato, conforme § 2® do art. 55 da Lei n.® 8.666, de 1993,
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

Para firmeza e validade do pactuado, ojjíesente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, d^ofs de ni(;lo e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes e por duas testemunhas.

Cascavel-PR, .Opde ..lALíÜstWíftie 20.<íii&-

\

MUNICIPiq/OE CASCAVEL
LEONALDO PARANHOS DA SILVA

PREF^TO MUNICIPAL
DIEGOvBERNÂRDA Assinado de formadiglUI por

DIEGO BEflNARDA

NETTO:034464979 NETTO:03446497927
_  Dados; 2023.02.06 09;O1J0
27 -ojw

INOVA SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÃO EIRELI
DIEGO BERNARDA NETTO

li

Pregão Eletrônico n® 310/2022
Centro Admiiüstntivo José Silvérío de Oliveira - Rua Paraná, SOOO - CEP 1

14
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vmcity
TECNOLOGIA

DECLARAÇÃO DE INTEGRIDADE E ÉTICA: LEI ANTICORRUPÇÂO N.'' 12.846, DE
2013

"Eu, Diego Beraarda Netto, representante legal da empresa Inova Soluções em Telecomunicação
Eirelí, regulannente inscrita no CNPJ sob o n.° 19.813.396/0001-14, declaro, para os devidos fins
que:

1. A empresa ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de
atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico

brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do

artigo 5° da Lei n.° 12.846, de \° de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção;

2. Os administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem nome da
empresa, direta ou indiretamente, estão ciente dos dispositivos contidos na Lei n.° 12.846, de 2013,

bem como me obrigo a tomar todas as providências para fazer com que estes tomem ciência quanto

ao teor da mencionada Lei;

3. 0(A) CONTRATADO(A) compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de

praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento
pactuai, incluindo aqueles descritos na Lei n.° 12.846, de 2013, em especial no seu artigo 5°;

4. Estou ciente de que qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e de suas

regulamentações por parte do(a) CONTRATADO(A), em qualquer um dos seus aspectos, poderá
ensejar: 1 - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava, nos

termos do Decreto n° 8.420, de 2015; II - Ajuizamento de ação com vistasà responsabilização na

esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei n.° 12.846, de 2013;

5. Conduzirei os negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade

com os preceitos legais vigentes no país.

Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar

condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado,

no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade.

Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei.
DIEGO Assinado de'snna

dlglWl por DttGO
BERNARDA bernarda

NETTO:03446 «ttoíiawíts»
Dado»; J02J.Oifl6

497927 0854J7<IJW

Rua Gastão Bicca de
Oliveira - n® 749
Slderópolis • SC

V ;(48) 3478-2300 :contato@voxcity.com.br

âi- ciifcl-/

wwv/.voxc ity.co m. b r
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vmcity
TECNOLOGIA ̂

DIEGO

BERNARDA

Siderópolis, 06 de Fevereiro de 2023.

Assinado de forma

digital por DIEGO
BERNAfíDA

NETTO:0344649 NETTO:03446497927
Dados: 2023.02.06

792 7 08:54:48-03'00'

Diego Bemarda Netto
CPF 034.464.979-27

Sócio Administrador

Inova Soluções em Telecomunicação Eireli EPP
19.813.396/0001-14

Rua Gastâo Bicca de ' ; ̂  ? (48) 3478-2300 - -íi ■
Oliveira - n® 749

■Siderópolis-SC ' '

contato@voxclty.com.br www.voxcity.com.br

378



Gb4
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.° 04/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 310/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob
o n ° 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo Municipal José Silvério de Oliveira, sito á Rua
Paraná, n.° 5.000, Bairro Centro, Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.810-011, neste ato representado por
seu Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.

CONTRATADA: INOVA SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n.° 19.813.396/0001-14, sediada à Rua Gastão Bica de Oliveira, n.° 749, Centro,
Siderópolis/SC, CEP 88.860-000, neste ato representada pelo (a) Sr.(®) Diego Bernarda Netto.
OBJETO: Contratação de serviços de empresa para fornecimento de solução integrada de comunicação com
uso de tecnologia VolP (voice over IP), incluindo sistemas de comunicação baseado em IP, sistema de
gerenciamento, monitoramento e manutenção, aparelhos de telefonia IP e PABXs, e serviços de instalação,
configuração e suporte técnico necessários ao funcionamento e manutenção da solução para o Município de
Cascavel - PR.

VALOR: R$ R$ 383.134,68 (Trezentos e Oitenta e Três Mil e Cento e Trinta e Quatro Reais e Sessenta e Oito
Centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FIRMADO EM: 06 de fevereiro de 2023.

ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Silva
Diego Bernarda Netto

â  .L;
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.® 04/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 310/2022
CONTRATANTE: MUNICiPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob
o n.° 76,208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua
Paraná, n.° 5.000, Bairro Centro, Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.810-011, neste ato representado por
seu Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.

CONTRATADA: INOVA SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n." 19.813.396/0001-14, sediada à Rua Gastão Bica de Oliveira, n.® 749, Centro,
Siderópolis/SC, CEP 88.860-000, neste ato representada pelo (a) Sr.(®) Diego Bernarda Netto.
OBJETO: Contratação de serviços de empresa para fornecimento de solução integrada de comunicação com
uso de tecnologia VolP (volce over IP), incluindo sistemas de comunicação baseado em IP, sistema de
gerenciamento, monitoramento e manutenção, aparelhos de telefonia IP e PABXs, e serviços de instalação,
configuração e suporte técnico necessários ao funcionamento e manutenção da solução para o Município de
Cascavel - PR.

VALOR: R$ R$ 383.134,68 (Trezentos e Oitenta e Três Mil e Cento e Trinta e Quatro Reais e Sessenta e Oito
Centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FIRMADO EM: 06 de fevereiro de 2023.

ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Silva

Diego Bernarda Netto

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS N.® 023/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 255/2022
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n.° 09.051.532/0001-22, com endereço à Rua Pernambuco. n.° 1.900, Bairro Centro,
Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.810-021, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde
Sr. MIrosIau Bailak.

CONTRATADA: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.° 94.516.671/0001-53, sediada à Rua Coronel Oscar
Rafael Jost, n" 1955, Centro. Santa Cruz do Sul/RS, CEP 96815-010, neste ato representada pelo Sr. Ademar
Paulo Shuster.

OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares e sanitizante clorado em atendimento as Unidades e Serviços
de Saúde do Município.
VALOR: R$ 44.124,00 (Quarenta e Quatro Mil e Cento e Vinte e Quatro Reais).
VIGÊNCIA; 12 (doze) meses.
FIRMADO EM: 06 de fevereiro de 2023.

ASSINATURAS: Miroslau Bailak

Ademar Paulo Shuster

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS N.® 026/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.® 255/2022
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n.® 09.051.532/0001-22, com endereço à Rua Pernambuco, n.® 1.900, Bairro Centro,
Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.810-021, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde
Sr. Miroslau Bailak.

CONTRATADA: MEDEFE PRODUTOS MEDICO - HOSPITALARES LTDA, pessoa Jurídica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ sob o n.® 25.463.374/0001-74, sediada à Rua Gouber Pinto Dionísio, n.® 55. Bairro
Cidade Industriai, Curitiba/PR, CEP 81.460-140, neste ato representada pela Sra. Maria da Gloria de
Carvalho dos Santos.

OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares e sanitizante clorado em atendimento as Unidades e Sen/iços
de Saúde do Município.
VALOR: R$ 100.557,60 (Cem Mil e Quinhentos e Cinqüenta e Sete Reais e Sessenta Centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FIRMADO EM: 03 de fevereiro de 2023.

ASSINATURAS: Miroslau Bailak

Maria da Gloria de Carvalho dos Santos
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CASCAVEL

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DE CONTRATO

15' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.®

04/2023, PROCESSO DIGITAL N.'

146442/2022, PREGÃO ELETRÔNICO N®

310/2022, CELEBRADO PELO MUNICÍPIO
DE CASCAVEL E PELA EMPRESA

VOXCITY TECNOLOGIA LTDA. QUE TEM

POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO
INTEGRADA DE COMUNICAÇÃO COM
USO DE TECNOLOGIA VOlP (VOlCE

OVER IP). INCLUINDO SISTEMAS DE

COMUNICAÇÃO BASEADO EM IP,
SISTEMA DE GERENCIAMENTO,

MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO,
APARELHOS DE TELEFONIA IP E PABXS.
E  SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO.
CONFIGURAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO
NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO E

MANUTENÇÃO DA SOLUÇÃO PARA O
MUNICÍPIO DE CASCAVEL - PR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público Interno,
inscrito no CNPJ sob o n." 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo
Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.® 5.000, Bairro Centro, Cascavel,
Estado do Paraná, CEP 85.810-011, neste ato representado por seu Prefeito Sr.
LEONALDO PARANHOS DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade
RG n.° 4.181.988-0. inscrito no CPF sob o n.® 498.725.759-9.

CONTRATADA: VOXCITY TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o n.® 19.813.396/0001-14, sediada á Rua Gastâo Bica de Oliveira, n.® 749,
Centro, Siderópolis/SC, CEP 88.860-000, neste ato representada pelo(a) Sr.(®) DIEGO
BERNARDA NETTO, de nacionalidade brasileira, portador(a) da Cédula de Identidade RG
n.° 4.640.711 SSP/SC, inscrito(a) no CPF sob o n.® 034.464.979-27. residente á Av. Victor
Meirelies, n.® 350, Centro, Criciúma/SC, CEP 88.802-050.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do
Contrato n" 04/2023, nos termos da Cláusula Segunda.

CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

2.1. Fica prorrogada a vigência do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de
06/02/2025 até 06/02/2026, conforme Requisição de Aditivo Contratual n® 6518/2024,
emitida pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. oiegobernarda

NETTO:034464979 NnTo<ii4464979j7
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CASCAVEL

CLAUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE

3.1. Ainda em cumprimento a Requisição de Aditivo Contratual, por meio do presente aditivo

aplica-se a correção de reajuste contratual no valor total de R$ 19.175,32 (dezenove mil,

cento e setenta e cinco reais e trinta e dois centavos), equivalente ao índice de 4,90% IST

acumulado no período de 10/2023 à 10/2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

O valor total atual deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação e

reajuste contratual é de R$ 410.509,08 (quatrocentos e dez mil, quinhentos e nove reais e

oito centavos), sendo R$ 391.333,76 (trezentos e noventa e um mil, trezentos e trinta e três

reais e setenta e seis centavos) referente a prorrogação e R$ 19.175,32 (dezenove mil,

cento e setenta e cinco reais e trinta e dois centavos) referente ao reajuste, valores
atualizados conforme tabela abaixo:

L0TE1

Itom Produto Unidade Qtde Valor

Unitário

R$

Valor

Total R$

1 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO DE
VOZ BASEADO EM TELEFONIA

VOIP:SERVIÇO DE TELEFONIA DIGITAL
CONTEMPLANDO

FORNECIMENTO.IMPLANTAÇÂO,SUPORTE
E CONFIGURAÇÃO.

MÉS 12,00 34.209,09 410.509,08

Valor total: R$ 410.509,08 (quatrocentos e dez mil, quinhen
centavos).

os e nove reais e oi0

CLAUSULA QUINTA- DAS DESPESAS

4.1. As despesas deste Termo Aditivo correrão à conta da Dotação Orçamentária n.* 1485,

Elemento de Despesa n.° 3.339.040.140.000.000.000 - telefonia fixa e móvel. Fonte de

Recursos n.° O - Recursos Ordinários (Livres).

4.2. As eventuais despesas para o exercício subsequente serão alocadas à dotação

orçamentária respectiva na Lei Orçamentária Anual correspondente.

clAusula sexta- da ratificação das cláusulas contratuais

5.1. Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial.

CLAUSULA SÉTIMA- DA ANALISE

6.1. A minuta do presente termo aditivo foi devidamente aprovada pelo Procurador Geral do
Município por meio da Resolução n° 04/2019 - PGM.

r>f-r>Ki Ann.A AssinadodeforiTiadigitalDIEGO BERNARDAp„,d,egobernarda
N ETTO:034464979 NETro;03446497927
-- Dàdos:2024.12.17

16:49:10-03'00'
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CASCAVEL

CLAUSULA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO

7.1. O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, até o
5® (quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do parágrafo único do
art. 60 da Lei n" 8.666/1993.

Por estarern^aá^ partes' justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 2 (duas) vias de
igual teor^^rma, na p esença de 02 (duas) testemunhas.

Cascavel/RR. [2; de def^^

MUNieiPI

LEONALOO P

EFEIT

DE CASCAVEL

ANHOS DA SILVA

lUiUNICiPAL

DIEGOBERNARDA

NETTO:0344649792

7

Assinado de forma digital por
DIEGO BERNARDA

NETTO:03446497927

Dados: 2024.12.17 16:49JS -03'00'

VOXCITY TECNOLOGIA LTDA

DIEGO BERNARDA NETTO

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF;

RG:

Nome:

CPF:

RG:
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EXTRATO DO DÉCIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 04/2023
Pregão Eletrônico: 310/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob o n.° 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo Municipal José Silvério de Oliveira, sito à
Rua Paraná, n.° 5.000, Bairro Centro, Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.810-011, neste ato representado
por seu Prefeito Sr. LEONALDO PARANHOS DA SILVA.
CONTRATADA: VOXCITY TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n.° 19.813.396/0001-14, sediada à Rua Gastão Bica de Oliveira, n.° 749, Centro, Siderópolis/SC, CEP 88.860-
000, neste ato representada pelo(a) Sr.f) DIEGO BERNARDA NETTO.
OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do Contrato n" 04/2023,
nos termos da Cláusula Segunda; Fica prorrogada a vigência do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, a
partir de 06/02/2025 até 06/02/2026, conforme Requisição de Aditivo Contratual n" 6518/2024, emitida pela
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão; O valor total atual deste termo aditivo para cobrir as
despesas relativas à prorrogação e reajuste contratual é de R$ 410.509,08 (quatrocentos e dez mil,
quinhentos e nove reais e oito centavos), sendo R$ 391.333,76 (trezentos e noventa e um mil, trezentos e
trinta e três reais e setenta e seis centavos) referente a prorrogação e R$ 19.175,32 (dezenove mil, cento e
setenta e cinco reais e trinta e dois centavos) referente ao reajuste.
FIRMADO EM: 17 de dezembro de 2024

ASSINATURA: Leonaldo Paranhos Da Silva

Diego Bernarda Netto
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PRIMEIRO TERMO

APOSTILAMENTO DO TERMO DE CONTRATO 156/2024

Pregão Eletrônico n® 100/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Contratada: GONÇALVES COMÉRCIO^E ADES1V(
Objeto: Em cumprimento ao solicitady^través da Combnicaçâo Interna n® 118/2024, emitida pela Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão'- SEPLAG, alteraie a dotação do contrato supramencionado, incluindo-
se a dotação principal 2316. elem^to 3339039 á subetemento 33390396301.

Ca$cavel/PR,ll7 de dezembro de 2024.

MUNIÇjfTO DE CASCAVEL
LEONAj.^PARANHOS DA SILVA

'REFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO DÉCIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.® 04/2023
Pregão Eletrônico: 310/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob o n.° 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo Municipal José Silvério de Oliveira, sito à
Rua Paraná, n.° 5.000, Bairro Centro, Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.810-011, neste ato representado
por seu Prefeito Sr. LEONALDO PARANHOS DA SILVA.
CONTRATADA: VOXCITY TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n.° 19.813.396/0001-14, sediada à Rua Gastão Bica de Oliveira, n.° 749, Centro, Siderópolis/SC, CEP 88.860-
000, neste ato representada pe!o(a) Sr.(®) DIEGO BERNARDA NETTO.
OBJETO; Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do Contrato n® 04/2023.
nos termos da Cláusula Segunda; Fica prorrogada a vigência do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, a
partir de 06/02/2025 até 06/02/2026, conforme Requisição de Aditivo Contratual n" 6518/2024, emitida pela
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão; O valor total atual deste termo aditivo para cobrir as
despesas relativas à prorrogação e reajuste contratual é de R$ 410.509.08 (quatrocentos e dez mil,
quinhentos e nove reais e oito centavos), sendo R$ 391.333,76 (trezentos e noventa e um mil, trezentos e
trinta e três reais e setenta e seis centavos) referente a prorrogação e R$ 19.175,32 (dezenove mil, cento e
setenta e cinco reais e trinta e dois centavos) referente ao reajuste.
FIRMADO EM: 17 de dezembro de 2024

ASSINATURA: Leonaldo Paranhos Da Silva

Diego Bernarda Netto
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EXTRATO DO VIGÉSIMO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N® 017/2022 - SEMED.
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 111/2021.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/MF sob n® 76.208.867/0001-07, com
endereço na Rua Paraná, n° 5000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011 neste ato representado por seu
Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.
CONTRATADA: GRABIN TRABALHO TEMPORÁRIO E SERVIÇOS LTDA. pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n.° 08.058.662/0001-24, sediada à Rua da Lapa, n.® 395, Jardim Maria Luiza,
Cascavel/PR, CEP n.® 85.819-740, neste ato representada pelo Sr. André Gilson Desoti.
OBJETO: Fica prorrogada a vigência do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 21/01/2025 até
21/01/2026, conforme Requisição de Aditivo Contratual n° 6859/2024 (fls. 3979), emitida pela Secretaria
Municipal de Educação. Ficam estabelecidos os valores unitários, conforme Comunicação Interna n°.
2770/2024 (fls. 3982), emitida pela Secretaria requisitante em: Para o tem 1: R$ 5,94 (cinco reais e noventa e
quatro centavos) - valor unitário do M^ - serviço de limpeza e conservação; para o Item 2: R$ 4.563,62 (quatro
mil, quinhentos e sessenta e três reais e sessenta e dois centavos) - encarregado. Perfazendo o valor total
para o período em R$ 1.126.778,24 (hum milhão, cento e vinte e seis mil, setecentos e setenta e oito reais e
vinte e quatro centavos)
FIRMADO EM: 17 de dezembro de 2023.
ASSINATURAS: Leonaldo Paranhos da Silva.

André Gilson Desoti.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

                            GOVERNO DO MUNICIPIO DE CRICIÚMA 
 
CONTRATO Nº 310/PMC/2021            

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE CRICIUMA E A EMPRESA INOVA SOLUÇÕES EM 
TELECOMUNICAÇÃO EIRELI, NOS TERMOS DA LEI Nº 
8.666/93. 

Preâmbulo 
O MUNICÍPIO DE CRICIÚMA, com sede na Rua Domenico Sônego, nº 542, Paço Municipal “Marcos Rovaris”, bairro Santa Bárbara, 
Criciúma/SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o No. 82.916.818./0001-13, neste ato representado pelo Sr. CLÉSIO 
SALVARO, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n° 1.740.946, expedida pelo SSP de SC, e inscrito no CPF sob o n° 
530.959.019-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa INOVA SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÃO EIRELI CNPJ/MF n.º 
19.813.396/0001-14 estabelecida na Rua Gastão Bicca de Oliveira nº 749 sala 01, bairro Centro  em Siderópolis SC, telefone: 3478-2300, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. DIEGO BERNARDA NETTO, brasileiro, CI 4.640.711, CPF 
034.464.979-27, celebram o presente Contrato, decorrente do Pregão  nº.  331/PMC/2021, processo administrativo Nº 612874, 
solicitação de licitação nº 1756, homologado em 17/11/2021, sujeitando-se as partes às disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas ulteriores alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto                                             
1.1. O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa especializada no fornecimento, instalação, configuração de 
Serviços de telefonia baseado na tecnologia de Voz sobre IP, composta por Central PABX IP, aparelhos telefônicos IP, instalação, 
manutenção preventiva e corretiva, transferência de conhecimento com suporte técnico especializado, atualizações de tecnologia, 
ligações locais e nacionais para telefones fixos e móveis, manutenção de todas as linhas telefônicas para a tecnologia SIP, para 
atender as demandas do município de Criciúma/SC.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Do Conhecimento das Especificações e do Local dos Serviços 
2.1. Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da natureza e condições dos locais onde 
serão executados os serviços objeto do presente Contrato. Não será considerada pelo CONTRATANTE qualquer reclamação ou 
reivindicação por parte da CONTRATADA fundamentada na falta de conhecimento dessas condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Da Vigência Contratual 
3.1. O presente contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, tendo por termo inicial a data de sua assinatura, podendo, a 
critério do CONTRATANTE, ser prorrogado mediante instrumentalização de termos aditivos, com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas. 
3.2. O período de vigência a que se refere o item anterior não poderá ultrapassar o limite de 60 (sessenta) meses, conforme 
previsto no inciso II, do artigo 57, da Lei Nº 8.666/93 e alterações subsequentes.  
3.3. O período de vigência contratual estipulado nesta cláusula, não exime o CONTRATANTE da comprovação de existência de 
recursos orçamentários aprovados por lei, nos termos do artigo 167, inciso II, da Constituição Federal, para efetiva continuidade da 
prestação dos serviços nos exercícios financeiros subseqüentes ao da assinatura do contrato. 
3.4. A prorrogação de que trata esta cláusula somente será possível quando o somatório do valor original do contrato com o(s) 
valor(es) da(s) prorrogação(ões) se mantiver na faixa de modalidade da licitação que originou este contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
Das Obrigações da CONTRATADA    
4.1. prestar os serviços discriminados neste Edital, utilizando apenas profissionais qualificados, devidamente uniformizados, 
identificados individualmente (crachá), treinados, preparados e de bom nível educacional, físico e mental; 
4.2. instalar somente material de reconhecida qualidade e eficiência; 
4.3. assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuará, pelo fornecimento dos equipamentos, 
materiais, mão-de-obra, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem como por quaisquer danos 
decorrentes da realização destes serviços, causados a Administração ou a terceiros; 
4.4. operar e agir com organização completa, fornecendo toda a mão-de-obra necessária à execução dos serviços objeto deste 
Edital, realizando, também, todas as atividades inerentes à direção, coordenação, fiscalização, administração e execução dos 
serviços; 
4.5. não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o serviço objeto deste Edital; 
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4.6. apresentar à Diretoria de Patrimônio do Município de Criciúma, sempre por meio de correspondência, a relação dos 
empregados que executarão os serviços objeto deste Edital procedendo de igual forma nos casos de substituições: 
a) ter sob vínculo empregatício exclusivo os empregados acima citados, estando em dia, com seus encargos trabalhistas, 
previdenciários e securitários; 
4.7. a qualquer tempo e sob qualquer pretexto, pode a Administração pedir a substituição daquele cujo comportamento julgue 
inconveniente ou inadequado; 
4.8. recolher em dia os impostos, taxas e emolumentos incidentes sobre o objeto deste Edital;  
4.9. arcar com o ônus decorrente de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou extrajudiciais de sua culpa ou dolo e que possam 
ser alegados, por terceiros contra a Administração; 
4.10. fornecer uniformes e seus complementos à mão-de-obra, conforme descrito a seguir, e consoante com respectivo Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho: calça, camisas de mangas compridas e curtas, cinto, sapatos, meias, jaqueta ou 
japona, capa de chuva, crachá, livro de ocorrência, lanterna e pilhas, bastão ronda, ponto de ronda, taser; 
4.11. prever toda a mão-de-obra necessária para garantir a operação contratada;  
4.12. a utilização de pessoal necessário para execução do objeto deste Edital, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, ficais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para a Administração;  
4.13. arcar, com exclusividade, pelos ônus salariais, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, etc., decorrentes da 
relação contratual;  
4.14. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da Diretoria de Patrimônio do Município, cujas 
reclamações se obriga a atender no prazo máximo que for concedido por escrito;  
4.15. no caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados da empresa contratada, cabe a ela resolver 
imediatamente a pendência ou submeter o assunto à Justiça do trabalho;  
4.16. assumir a defesa nas ações propostas por terceiros contra a Administração relativas à execução dos serviços contratados e 
ações trabalhistas, arcando com os ônus delas decorrentes;  
4.17. apresentar mensalmente na Tesouraria da Secretaria da Fazenda do Município, juntamente com os documentos de cobrança, 
a folha de pagamento e as guias de recolhimentos dos encargos sociais, trabalhistas e fiscais devidamente quitadas, pertinente ao 
mês de referência, em cumprimento à legislação previdenciária; 
4.18. custear as despesas de combustível, manutenção, ferramentas, material de segurança, uniforme, peças, acessórios, 
motoristas, ajudantes e alimentação, conforme o caso; 
4.19. o seguro de responsabilidade civil, inclusive respondendo pelo que exceder da cobertura dada pela seguradora não cabendo 
a Administração, quaisquer obrigações decorrentes de riscos da espécie; 
4.20. cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene de Trabalho, fornecendo os adequados 
equipamentos de proteção individual (EPI’s), a todos que trabalharem, ou por qualquer motivo, permanecerem em serviço; 
4.21. colocar para a execução dos serviços objeto deste Edital, somente funcionários qualificados. 
4.22. atender ao que dispõe o Art. 7º da Constituição Federal, em seu inciso XXXIII, que assim determina: “Proibição de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos”; 
4.23. manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência, em consonância com o artigo 55, inciso XIII da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
Das Obrigações do CONTRATANTE    
5.1. permitir ao pessoal da CONTRATADA encarregado do serviço, livre acesso as dependências dos imóveis e/ou locais para a 
execução dos serviços objeto deste Contrato; 
5.2. fornecer as normas, diretrizes e informações necessárias para que os serviços sejam desempenhados de acordo com as 
condições exigidas. 
5.3. promover através de seu representante, o acompanhamento, e a fiscalização dos serviços sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas por parte daquela; e  
5.4. atestar e efetuar a CONTRATADA os devidos pagamentos e respectivos reajustes, quando for o caso, nas condições 
estabelecidas neste contrato.  
 
CLÁUSULA SEXTA 
Do Preço Mensal       
6.1. A CONTRATADA a título de remuneração pelos serviços prestados recebera mensalmente do CONTRATANTE os valores 
propostos que são: 
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Item Descrição Qtd Valor Mensal Valor Total 

1.  Serviço de Voz por IP 12 meses R$ 24.991,66 R$ 299.900,00 

Valor Total R$ 299.900,00 

 
6.1.1. O preço proposto é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), leis sociais, administração, lucros, BDI, salários, honorários, equipamentos, materiais, atributos e qualquer 
despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste contrato. 
6.1.2. É vedada a CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que por ventura venham a ser 
constatadas em sua proposta ou, ainda, decorrentes das variações das quantidades previstas no Parágrafo 1º, do Artigo 65, da Lei 
Nº 8.666/93 e alterações subseqüentes.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
Do Reajuste 
7.1. Os serviços e valores pactuados poderão ser reajustados depois de decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das 
propostas, com base no IGP-M, acumulado desde o mês da abertura das Propostas até o mês de aplicação do reajuste, a menos 
que seja criado índice setorial oficial, obrigatoriamente imposto pela União. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
Da Forma e condições de Pagamento     
8.1.  O documento de cobrança (nota fiscal/fatura) do serviço realizado deverá ser remetido a tesouraria da Secretaria da Fazenda 
do CONTRATANTE, no horário normal de expediente, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de seu vencimento.                                
8.2.  O pagamento mensal será efetuado, sempre no 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 
mediante apresentação das notas fiscais/faturas dos serviços efetivamente prestados, competentemente atestados pelo Setor 
Responsável e em conformidade as discriminado na proposta apresentada pela CONTRATADA, através de Ordem Bancária, em 
conta corrente. 
a) A aprovação dos serviços se dará com o “CERTIFICO” do responsável/fiscal da Secretaria de Administração do 
CONTRATANTE na nota fiscal/fatura devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional. 
b) O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Criciúma/SC, 
postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil subseqüente.  
8.3. Os pagamentos somente serão liberados mediante a apresentação nas datas de liquidação, obrigatoriamente,  o recolhimento 
relativos  a Seguridade Social (CND do INSS), do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRS do FGTS) e  Certidão Negativa 
de Débito Municipal, devidamente atualizados, sob pena da Secretaria de Administração do CONTRATANTE sustar o pagamento 
respectivo  e/ou  pagamentos subseqüentes.   
8.3.1. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de pagamento, e em conseqüência, não 
cabendo ao CONTRATANTE qualquer ônus financeiro.  
8.4. Havendo  atraso  no pagamento incidirá sobre o  valor  devido  pelo CONTRATANTE a  atualização  financeira  até  a  data  do  
efetivo pagamento,  utilizando-se como índice o  IGP/M do mês anterior, PRO-RATA Tempore, ou qualquer  outro índice que venha 
a substituí-lo, por determinação oficial,  exceto se as ocorrências forem de responsabilidade da CONTRATADA. 
8.5. No caso de pagamento antecipado, haverá desconto financeiro compensatório com base no índice do IGP/M do mês anterior, 
PRO-RATA Tempore.  
8.6.  O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer conseqüências surgidas e 
responsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações. 
8.7.  O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato. 
8.8. Os quantitativos dos serviços determinados neste contrato, para efeito de pagamento, deverão ser considerados apenas como 
previstos, não importando em obrigação do CONTRATANTE, de autorizar seu fornecimento integral, respeitados os limites de 
acréscimo e/ou supressão previstos no artigo 65, parágrafo 1°, da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993, 
 
CLAUSULA NONA 
Da Dotação Orçamentária                                               
9.1. A despesa do objeto deste contrato correra pela seguinte dotação orçamentária: 
05.02.1024.3.3.90 (84) FR 100 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  
Do Valor Global              
10.1. O valor global deste contrato é de: R$299.900,00 (Duzentos e noventa e nove mil e novecentos reais).-     
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Da Alteração Contratual    
11.1. Nenhuma alteração contratual quer seja do prazo de vigência ou das especificações, será efetuada sem autorização do 
CONTRATANTE. Em se tratando de acréscimo, embora devidamente autorizado pelo CONTRATANTE, não poderá ultrapassar 
25% (vinte e cinco por cento) para os serviços, do valor global deste contrato de acordo com o art. 65, parágrafo 1º da Lei Nº 
8.666/93 e alterações subseqüentes. 
11.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do 
CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores e 
impeditivos da execução do ajustado, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Da Execução    
12.1. Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. Todos os 
materiais deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações e normas da ABNT e outras aplicáveis. 
12.2.  A execução dos serviços deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos técnicos 
relacionados no Edital e seus anexos sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se constarem de propostas 
por escrito e aprovada pelo CONTRATANTE. 
12.3. Os empregados da CONTRATADA não terão qualquer vínculo jurídico e/ou administrativo com o CONTRATANTE, cabendo a 
CONTRATADA integral responsabilidade pelos contratos de trabalho que celebrar, assim pelas obrigações trabalhistas e 
previdenciárias a eles pertinentes. 
12.4. A CONTRATADA responderá perante o CONTRATANTE e/ou terceiros pelos danos e prejuízos provocados por si, ou por 
seus empregados, decorrentes de ação ou omissão, dolosa ou culposa, quando do cumprimento do objeto contratual e desde que a 
responsabilidade lhes seja imputável. 
12.5. A CONTRATADA ressarcirá os danos patrimoniais advindos de ação, falha ou omissão na prestação dos serviços, com a 
imediata e integral reposição dos bens materiais estatais patrimoniais. 
12.6. O CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA, cabendo a esta providenciar o 
imediato afastamento de qualquer empregado que a critério da Contratante, se torne inconveniente ao serviço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
Da Inexecução e da Rescisão Contratual  
13.1.  A inexecução e rescisão do contrato professar-se-á considerando-se: 
13.1.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão com as conseqüências contratuais e as previstas em lei 
ou regulamento; 
13.1.2. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ou bilateralmente, atendida sempre a 
conveniência administrativa; 
13.1.3. Constituem motivos para rescisão deste contrato: 
13.1.3.1. o não cumprimento de Cláusula contratual, especificações, projetos ou prazos; 
13.1.3.2. o cumprimento irregular de Cláusula contratual, especificações, projetos ou prazos; 
13.1.3.3. o atraso injustificado no início dos serviços; 
13.1.3.4. a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
13.1.3.5. a subcontratação parcial do seu objeto sem a prévia autorização do CONTRATANTE, a associação deste contrato com 
outrem, a cessão, ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cessão ou incorporação; 
13.1.3.6. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução, 
assim como as de seus superiores; 
13.1.3.7. o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas na forma do parágrafo 1º, do artigo 67, da Lei n. º 8.666/93 e 
alterações subsequentes; 
13.1.3.8. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
13.1.3.9. a dissolução da sociedade ou falência da CONTRATADA; 
13.1.3.10. a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que prejudique a execução deste 
contrato; 
13.1.3.11. o protesto de título ou emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizam a insolvência deste contrato; 
13.1.3.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinada ao CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se 
refere este contrato; 
13.1.3.13. a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Das Penalidades e Sanções  
14.1. De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal Nº 8.666/93 e alterações subseqüentes, a 
CONTRATADA que descumprir as condições deste contrato, poderá o CONTRATANTE, garantida a previa defesa, aplicar as 
seguintes penalidades: 
14.1.1. No caso de atraso ou negligencia na implantação total dos serviços, será aplicada multa diária de 0,1% (zero vírgula um 
por cento) calculado sobre o valor mensal dos serviços, até o 10º (décimo) dia. 
14.1.2. multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de rescisão motivada pela proponente 
CONTRATADA ou por iniciativa da mesma (sem justo motivo).  
14.2. Pela inexecução parcial ou total deste contrato, o órgão competente do CONTRATANTE poderá, garantindo-se o direito do 
contraditório e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções, com base em processo 
administrativo:  
14.2.1. advertência verbal ou escrita, quando houver qualquer paralisação não autorizada ou quando houver descumprimento de 
qualquer cláusula do Contrato e/ou nas faltas leves não acarretem prejuízos de monta a execução deste contrato, não eximindo o 
advertido das demais sanções ou multas;  
14.2.2. multa na ordem de 2% (dois por cento) sobre o valor não executado deste contrato pela inexecução parcial e na ordem 
5% (cinco por cento) sobre o valor deste contrato pela inexecução total;   
14.2.3. multa na ordem de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, no caso da CONTRATADA não cumprir 
rigorosamente as exigências contratuais, salvo por motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pelo CONTRATANTE;  
14.2.4. Suspensão por até 2 (dois) anos, de participação em licitações do Município de Criciúma-SC, no caso de inexecução 
parcial ou total do contrato, sendo aplicada segundo a gravidade e se a inexecução decorrer de violação culposa da 
CONTRATADA;  
14.2.5. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais e 
Municipais, quando a inexecução decorrer de violação dolosa da CONTRATADA, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação na forma da legislação em vigor. 
14.3. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei. 
14.4. A aplicação das penalidades estabelecidas neste Contrato é de competência exclusiva do Senhor Prefeito Municipal. 
14.5. Não serão aplicadas as multas decorrentes de "casos fortuitos" ou "força maior", devidamente comprovados. 
14.6. Sem prejuízo da aplicação ao inadimplemento das sanções que lhe couberem, o órgão competente do CONTRATANTE, 
recorrerá às garantias constituídas, se houverem, a fim de ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha acarretado a CONTRATADA, 
podendo ainda reter créditos decorrentes deste contrato e promover a cobrança judicial, por perdas e dano.    
14.7. Da aplicação das multas, a CONTRATADA terá o direito ao prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir da notificação, 
para recolhimento dos valores junto à tesouraria do CONTRATANTE.    
14.8. Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA, que tenha sido multada, antes de paga ou relevada a multa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
Dos Recursos Administrativos 
15.1. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, a autoridade superior 
àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 
e alterações subseqüentes.  
15.2. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
15.2.1. Unilateralmente pelo CONTRATANTE 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos 
limites permitidos no Parágrafo 1º, do Artigo 65, da Lei Nº 8.666/93 e alterações subseqüentes.  
15.2.2. Por acordo das partes: 
a) quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços, bem como do modo de fornecimento, em face de 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantidos o valor 
inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução dos serviços. 
15.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, respeitados os termos do Parágrafo 1º, do Artigo 65, da Lei Nº 8.666/93 e alterações subseqüentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
Da Força Maior ou Caso Fortuito 
16.1. Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta cometida por qualquer uma ou ambas as 
partes contratantes, aos termos do presente contrato, os fatos fora de seu controle, nos termos do art. 393 do Código Civil 
Brasileiro, desde que essas afetem, diretamente, os serviços contratados.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
Das Obrigações Legais e Fiscais 
17.1. Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e parafiscais, inclusive os de natureza previdenciária, social e 
trabalhista, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, decorrentes da celebração deste contrato, ou da 
execução, correrão única e exclusivamente por conta da CONTRATADA. 
17.1.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as contribuições previdenciárias, sociais e trabalhistas. 
Verificada, em qualquer tempo, a existência de débito proveniente do não-recolhimento dos mesmos, por parte da CONTRATADA, 
fica o CONTRATANTE desde já autorizado a suspender os pagamentos devidos à CONTRATADA, até que fique constatada a 
plena e total regularização de sua situação.  
17.2. Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou parafiscal, após a data limite de recebimento e 
abertura da proposta, será objeto de entendimento entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE. 
17.3. A CONTRATADA responderá a todas as ações trabalhistas que possam  ocorrer em conseqüência  da execução dos serviços 
contratados, os quais não importam em vinculação laboral entre o CONTRATANTE e o empregado envolvido,  que  mantém  
relação empregatícia com a CONTRATADA, empregadora na forma do disposto no Art. 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
17.3.1. Caso haja condenação do CONTRATANTE, inclusive como responsável solidário, a CONTRATADA reembolsar-lhe-á os 
valores pagos em decorrência da decisão judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
Novação 
18.1. A não  utilização por parte do CONTRATANTE, de quaisquer direitos a   ela  assegurados  neste  Contrato ou na Lei,  em 
geral,  ou  a  não aplicação  de  quaisquer sanções nelas previstas,  não  importa  em   novação  quanto  a  seus  termos,   não  
devendo,   portanto,   ser interpretada  como renuncia ou desistência de aplicação ou de ações  futuras.  Todos os recursos postos 
a disposição do CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerados como cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a 
dispositivos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
Do Seguro 
19.1. A CONTRATADA e responsável pelos seguros de seu pessoal e de todo os equipamentos/materiais e veículos que utilizar na 
execução dos serviços previstos neste contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA  
Partes Integrantes   
20.1. Fazem parte integrante e inseparável do presente Contrato, como aqui integral e expressamente estivessem reproduzidos, a 
Proposta da  CONTRATADA e todos os elementos apresentados que tenham servido de base para julgamento do Edital de 
Concorrência Nº 331/PMC/2021, bem como as condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos, se houver, 
independentemente de transcrição.  
20.1.1. Ficam também fazendo parte deste Contrato, as Normas vigentes, Instruções, Ordens de Serviço e mediante Termo de 
Aditamento, quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência.   
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
Do Foro  
21.1. As dúvidas e/ou divergências contratuais, desde que não previstas expressamente no respectivo contrato e que não 
extrapolem os limites da Lei, poderão ser solucionados amigavelmente.  
21.2. Elegem as partes contratadas o Foro Privativo da Vara de Feitos da Fazenda Pública desta Cidade, para dirimir todas e 
quaisquer questões oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o presente feito em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.    
                                       

Criciúma/SC, 19 de novembro de 2021. 
                                       
MUNICÍPIO DE CRICIÚMA                                                      INOVA SOLUÇÕES EM TELECOMUNICAÇÃO EIRELI 
MAURICIO BACIS GUGLIELMI                                                DIEGO BERNARDA NETTO 
Diretor de Logística                                                                   Representante legal  
Por Delegação do Prefeito 
Decreto nº SG/nº 127 de 28/01/2021 
 
Testemunhas: 
  
______________________________                                                 _____________________________            
 Nome: Leandro Custodio Munaretto                                                   Nome: Karina Tres 
 Nº. CPF.: 028.673.799-03                                                 Nº. CPF.: 013.923.300-84 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 
Contratação de empresa especializada no fornecimento, instalação, configuração de Serviços de telefonia baseado na tecnologia de Voz sobre IP, 

composta por Central PABX IP, aparelhos telefônicos IP, instalação, manutenção preventiva e corretiva, transferência de conhecimento com 

suporte técnico especializado, atualizações de tecnologia, ligações locais e nacionais para telefones fixos e móveis, manutenção de todas as linhas 

telefônicas para a tecnologia SIP, para atender as demandas do município de Criciúma/SC. 

 
 

2. RESUMO DE ITENS/SERVIÇOS A SEREM OFERTADOS 

 
 

1.  02 PABX IP. 
2.  02 Módulo backup de PABX IP. 
3.  550 Telefones IP. 
4.  450 Telefones IP Gigabit. 
5.  07 Telefones IP para Telefonista. 
6.  10 Módulos de transferência (Placa de extensão e visualização). 
7.  50 Gateway IP com 2 ramais. 
8.  100 Head-sets USB para telefonia. 
9.  Pacote 300.000 mil minutos para telefones Fixo Brasil. 
10.  Pacote de 100.000 mil minutos para telefones Móvel Brasil. 
11.  Fornecimento de equipamentos para interligação da rede pública de telefonia com o objeto desta licitação. 
12.  Fornecimento de software de gestão e gerenciamento do sistema de telefonia IP. 
13.  Implantação, configuração e manutenção dos equipamentos e sistemas previstos neste edital. 
14.  Suporte técnico aos equipamentos fornecidos pela CONTRATADA. 
15.  Suporte nos canais de comunicação com a rede pública fornecidos pela CONTRATADA. 
16.  Treinamento aos usuários do sistema de telefonia. 

 
 

3. JUSTIFICATIVA 

 
Com o objetivo de modernizar os serviços de comunicação, a presente contratação visa a implantação de um serviço de telefonia efetivo, moderno 

e robusto, e desta forma, proporcionar uma maior produtividade institucional e celeridade na resolução de problemas técnicos e administrativos 

rotineiros da Prefeitura Municipal de Criciúma. 

 
Com objetivo de melhorar sua infraestrutura aliada a uma redução de custos, o município está buscando um serviço que modernize a estrutura 

atual aliada a uma economia, desta maneira o formato de comodato dos equipamentos trará uma redução aos cofres do município pois o mesmo 

não terá custo algum com equipamentos de telefonia e manutenção. 

 
Importante destacar que o sistema de comunicação e telefonia IP é um sistema de alta complexidade, o que requer o domínio de conhecimento e 

serviços altamente especializados para que possa oferecer ambientes íntegros, disponíveis e seguros para os usuários, sendo eles externos ou 

internos. 

 
Centralizar o suporte a telefonia em apenas uma empresa, possibilitando redução de custo, maior controle na qualidade do serviço, redução de 

contratação de serviços e compras diretas. 

 
A licitação para a contratação do objeto deste Termo de Referência, em lote único justifica-se pela necessidade de preservar a integridade 

qualitativa do objeto, pois se o objeto for divido em lotes e vários prestadores de serviços forem contratados poderá implicar na descontinuidade da 

padronização, bem como criando dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo 

unitário. 

 
Por se tratar de um único lote e um único fornecedor da solução de telefonia, a Administração Pública centralizará as solicitações de suporte e 

ampliação. Pois do contrário, com múltiplos fornecedores, poderiam ocorrer severos prejuízos na qualidade do serviço. 
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Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo do período 

contratado, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos prestadores de serviços. O não parcelamento do objeto em itens, nos 

termos do Art. 23 § 1º da Lei nº 8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter 

competitivo da licitação, visa tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla 

competição necessária de um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é de atentar a contento as necessidades 

da Administração Pública.  

 
O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na fiscalização de um único contrato e os transtornos que 

poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas para a execução e supervisão do serviço prestado. Assim, com destaque para os 

princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo. 

 
A contratação de uma única empresa para o fornecimento de minutos e equipamento em comodato justifica-se por se tratar de serviços interligados, 

onde a empresa que fornecerá: os minutos, portabilidade, criação as rotas e gerenciando do software nos locais determinados neste edital, deverá 

também fornecer os equipamentos para os pontos externos permitindo a comunicação entre todos através de ramais gerando assim uma maior 

economia ao Município. Uma vez a que a Administração Municipal não pode fazer qualquer exigência de marcas, portando caso ocorra alguma 

mudança de tecnologia seja no software, e/ou rotas, e/ou equipamentos. Caberá a mesma empresa arcar com quaisquer custos que essa 

atualização venha a gerar. Mantendo dessa forma software e hardware em perfeita em compatibilidade. 

 
Almejando os princípios da eficiência e eficácia, sem deixar de lado a segurança e a qualidade dos serviços prestados, todavia, seguindo as regras 

da ANATEL. 

Ressaltamos que a telefonia é um setor regulado e segue a regras especificas estas ditadas pela agência reguladora, a ANATEL, sejam estas: 

quanto a qualidade, quanto a tempo de resposta para a solução parcial e/ou total do problema, quanto aos equipamentos. 

Com o intuito de evitar a nulidade do processo, e/ou a contratação de empresa IRREGULAR perante a ANATEL, e/ou que sejam fornecidos 

equipamentos fora dos padrões adotados pela ANATEL, esta municipalidade seguirá as regras vigentes do setor regulado. 

Sejam elas, referente as licenças de operadora de telefonia, as OUTORGAS; e/ou quanto a homologação dos equipamentos conforme as regras de 

cada categoria. 

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 

22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 

2.338, de 7 de outubro de 1997, Conforme descrito no artigo 26, incisos 1, 2, 3 e 4, os equipamentos são subdivididos em categorias, sendo que 

cada uma possui regras especificas para homologação. 

 
O Artigo 26, reza:  

Art. 26. Os Requisitos Técnicos estabelecem os parâmetros e critérios técnicos verificados na 
Avaliação da Conformidade de um ou mais Tipos de produto para telecomunicações, observadas as 
regras gerais estabelecidas neste Regulamento. 
§ 2º Os Requisitos Técnicos podem estabelecer, fundamentadamente, regras e 
procedimentos específicos aplicáveis à avaliação da conformidade dos tipos e famílias de 
produtos aos quais se destinam. 

 
Portanto, os equipamentos devem estar devidamente homologados, sendo sua utilização exclusiva a finalidade requerida. Qualquer outra 

aplicação e/ou descaracterização do equipamento acarretará a perda da homologação conforme citado no próprio certificado de homologação. 

 
 

3.1. Benefícios diretos e indiretos que resultaram da contratação 

 
1.  Aumento da eficácia administrativa e operacional 
2.  Suporte aos setores do município por meio do aumento de capacidade da Tecnologia da Informação no atendimento e 

execução das solicitações das áreas pelo desenvolvimento e melhoria de soluções especializadas.  
3.  Redução de impactos para os setores decorrentes de defeitos das soluções de telefonia ou da restrição de capacidade de 

atendimento de demandas e incidentes. 
4.  Maior controle sobre a qualidade das soluções e, consequentemente, do provimento e guarda das informações, o qual será 

realizado através de Sistema de Gestão da Solução, com seus requisitos devidamente detalhados no Termo de Referência.  
5.  Aumentar o controle dos gastos relacionados à telefonia, possibilitando que os contratos de VoIP e outros relacionados, 

possam ser centralizados no mesmo certame, com uma única CONTRATADA, assim como armazenar todo controle da 
documentação contratual, a fim de possibilitar a prestação de contas para os Órgãos de Controles interno e externo. 
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6.  Redução de custos com manutenção de telefones e centrais telefônicas. 
7.  Melhoria da qualidade das ligações telefônicas. 
8.  Linhas de saída compatíveis ao número de ramais possibilitando canais de entrada sempre disponíveis. 
9.  PABX IP e Telefones IP fornecidos em modo de comodato, mantendo ou ampliando a estrutura de ramais existente no local 

onde o PABX IP principal será instalado. 
10.  Gerenciamento centralizado do sistema de telefonia municipal. 

 
 

4. SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

 
A CONTRATADA deverá apresentar cronograma detalhado das etapas do projeto, constando as atividades que serão realizadas, recursos de 

pessoal, prazos de desenvolvimento dos serviços de migração das linhas telefônicas, implantação, treinamento e acompanhamento pós-

implantação, contemplando todos os processos da solução em todas as áreas atendidas e envolvidas neste projeto. Este cronograma deve ser 

apresentado preferencialmente em diagrama Gantt (gráfico para ilustrar as etapas de um projeto), gerado a partir de software de gerenciamento de 

projetos disponível no mercado ou outro mecanismo que ilustra claramente as atividades e prazos de cada etapa. 

 
 

4.1. Implantação 

Entenda-se como implantação todos os serviços necessários ao normal funcionamento da solução em todas as áreas abrangidas, dentre os 

quais: implantação, configuração e treinamento necessários à operação. 

 
1.  O cronograma de implantação deverá ser apresentado em até 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de serviço. 
2.  Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e que impliquem em 

modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente 
acordados e documentados entre as partes. 

3.  A entrega, instalação, programação e testes dos equipamentos terão prazo inicial de 30 dias para início das instalações após 
a Ordem de Serviço e máximo de 60 (sessenta) dias, para conclusão da instalação na sede da CONTRATANTE e até 180 
(cento e oitenta) dias para instalações nos pontos externos contados a partir da data do recebimento da Ordem de 
Fornecimento/serviço. 

4.  A emissão do termo de aceite dos serviços de implantação e treinamento, ocorrerá somente ao fim da data prevista para fim 
dos serviços, caso o serviço tenha sido executado de maneira satisfatória, mediante procedimentos de validação por parte do 
fiscal do contrato. 

 
 

4.2. Treinamento e capacitação 

 
1.  A CONTRATADA realizará treinamento sobre o uso dos equipamentos por ela fornecidos aos usuários e treinamento sobre 

software de telefonia aos colaboradores lotados na CONTRATANTE. 
2.  Treinamento de operacionalização técnica voltada a Diretoria de Tecnologia da Informação para mantenimento da solução 

ofertada. 
3.  Os treinamentos deverão ser quantificados aos usuários internos: Instruções em grupo para 25 (trinta) profissionais da 

CONTRATANTE que trabalham com o fluxo e/ou individualmente durante a implantação. 

4.  A CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento contratado com instrumentos 
próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, 
ministrar o devido reforço. 

5.  Os treinamentos necessários após a conclusão da implantação da solução, para novos profissionais e reforços aos atuais, 
serão de responsabilidade da empresa CONTRATADA, sem ônus ao município até o término do contrato. 

6.  A CONTRATADA deverá disponibilizar em meio digital, materiais educativos em artigos, ou vídeos, ou imagens, com intuito 
orientativo. 

7.  A CONTRATANTE providenciará o local do treinamento, computadores para os participantes e equipamento audiovisual de 
suporte. A CONTRATADA providenciará material didático de suporte ao treinamento. 

8.  Todas as despesas de transporte, hospedagem, alimentação e hora técnica para viagens à CONTRATANTE, pontos externos 
de atendimento no perímetro urbano e no interior do município, serão por conta da CONTRATADA. 
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4.3. Manutenção e suporte técnico 

 
1.  O atendimento as solicitações de suporte devem ser providas presencialmente ou remotamente via telefone, e-mail, 

ferramenta de registro de chamados e chat, por técnico apto a prover o devido suporte. 
2.  As solicitações de suporte técnico se darão através de e-mails, telefone ou on-site. 
3.  A contratada deverá disponibilizar ferramenta online para cadastro e acompanhamento de chamados de suporte técnico. Em 

caso de a contratada não dispor de tal ferramenta, deverá utilizar ferramenta de abertura de chamados e acompanhamento 
disponibilizada pela Prefeitura Municipal de Criciúma, conforme determinará a Diretoria de TI. 

4.  Os prazos de atendimento serão determinados em função do nível de severidade da ocorrência. O tempo de atendimento 
começa a contar a partir da abertura do chamado e deverá ser atendido de acordo com a tabela abaixo: 

a) Serviço inoperante: Até 03 horas; 
b) Problema ou dúvida, restringindo a operação do serviço: Até 12 horas; 
c) Problema ou dúvida, prejudicando a operação do serviço: Até 24 horas; 
d) Problema ou dúvida, que não afeta a operação do serviço: Até 48 horas. 

5.  O serviço de suporte técnico operacional deve ser provido no mínimo de segunda à sexta-feira, das 08:00h (oito) às 12:00h 
(doze) e das 13:30h (treze e trinta) às 18:00h (dezoito). 

6.  A CONTRATADA deverá disponibilizar técnicos exclusivos para suporte a redes de telefonia e atendimento in loco no 
município, visando, assim, agilizar o suporte técnico, bem como, manter a estrutura em ordem e garantir o bom funcionamento 
da telefonia. 

7.  Todas as despesas de transporte, hospedagem, alimentação e hora técnica para viagens à CONTRATANTE, pontos externos 
de atendimento no perímetro urbano e no interior do município, serão por conta da CONTRATADA. 

8.  A CONTRATADA deverá prestar o serviço de assessoria nas contas telefônicas do Município de Criciúma/SC, orientando 
quanto ao uso racional do serviço de telefonia, ajuste de planos e cancelamento/instalação de linhas telefônicas quando 
necessário. 

9.  Assegurar-se da boa prestação do serviço, verificando periodicamente o seu bom desempenho. 
10.  Levar, imediatamente, ao conhecimento da CONTRATANTE, fatos extraordinários ou anormais que ocorrer na execução do 

objeto contratado. 
11.  Substituir no prazo de 10 (dez) dias úteis, o bem não aceito pelo responsável pelo recebimento, por defeito ou por não atender 

às especificações do contrato. 
12.  Em regra, manutenções que tornem o sistema inacessível, devem ser realizadas fora do horário comercial. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
O objeto deste edital deverá ser instalado na Prefeitura Municipal de Criciúma, localizada na rua Domênico Sônego, número 542, bairro Santa 

Bárbara, Criciúma/SC, e fará a comunicação entre todos os departamentos/secretarias que não sejam localizados no mesmo ambiente físico do 

referido local. 

 
 

1.  A CONTRATADA deverá instalar ponto de acesso de no mínimo 10MB Full, com IP fixo, com firewall embarcado, visando 
comportar o fluxo de ligações e quantidade de linhas, bem como fornecer acesso ao PABX, geração de backups.  

2.  Serão aceitos para fins de contratação, equipamentos de comunicação que utilizem arquiteturas baseadas em PABX IP. 
3.  Qualquer função de roteamento de chamadas deve ser automática e transparente ao usuário. 
4.  Permitir no encaminhamento de tráfego, modificação, inserção e absorção de dígitos sempre que necessário. 
5.  Utilização de Operadora IP com simples cadastro da conta SIP ou IAX. 
6.  Possibilitar a rota de ligações com separação automática de destinos para operadora IP, via Dialplan. 
7.  Possibilitar o uso de rotas analógicas ou digitais. Deve, também, possibilitar a tomada de rota alternativa caso a principal 

esteja congestionada, permitindo a inclusão ou remoção de dígitos de envio. 
8.  Permitir o roteamento do tráfego de chamadas através de interfaces celulares. 
9.  Suporte a servidor STUN. 
10.  Buffer de Jitter. 
11.  Suporte a NAT. 
12.  Negociação de Codecs. 
13.  Múltiplos registros por conta de usuário. 
14.  Suportar os seguintes padrões de mercado de Codec de voz GSM, G.722.1 (banda larga), G.722.1C (banda larga 32 kHz), 

G.722 (banda larga), G.711 aLaw e uLaw, G.726 (16k, 24k, 32k, 48k) AAL2, G.723.1, G.729AB, iLBC, Vídeo Codecs: H.263, 
H.264, OPUS. 

15.  Interligação automática entre ramais. 
16.  Discagem abreviada para ligações Externa. 
17.  Interligação da rede pública com os ramais, segundo suas classes de serviço. 
18.  Transferência nas chamadas de entrada e saída. 
19.  Estacionamento de chamadas com retorno por discagem de código específico. 
20.  Facilidade de Identificação vocalizada do ramal. 
21.  Os ramais de um grupo consecutivo poderão ser acessados por seus números individuais ou pelo número geral do grupo. 
22.  Captura de chamadas. Essa facilidade deverá ser acessível a todos os ramais pertencentes a um mesmo grupo de captura. 
23.  Possibilidade de qualquer ramal dos equipamentos de comutação ser habilitado, ou desabilitado pelo seu usuário com uso de 

senha para efeito de estabelecimento de chamadas externas (cadeado eletrônico). 
24.  Deverá ser possível a mudança de ramais do mesmo tipo através do uso de códigos específicos sem a necessidade de 
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mudanças na rede. 
25.  Os equipamentos de comutação deverão permitir que um usuário, através do seu código pessoal, possa fazer ligações a partir 

de qualquer outro ramal do sistema composto por todos outros equipamentos. Isto permitirá que, independentemente de onde 
esteja, ou seja, para equipamentos interligados em rede corporativa, o usuário possa desfrutar dos privilégios que o seu ramal 
possui para realizar chamadas. Nesse caso, deve ser mantida a tarifação associada ao ramal do usuário correspondente ao 
código marcado, e não ao ramal físico de onde se fez a ligação. 

26.  O sistema de gerenciamento deverá ser acessível via WEB, possibilitando seu acesso de Computadores e dispositivos 
móveis através de qualquer navegador. 

27.  Canais simultâneos de saída igual à quantidade de ramais. 
28.  Ligação para telefonia móvel Brasil e geral deverá conter número do ramal na identificação de chamadas. 
29.  Fica a cargo da CONTRATADA, providenciar a portabilidade de todas as linhas telefônicas, sejam elas provenientes de 

qualquer tipo de tecnologia. 
30.  A CONTRATADA deverá disponibilizar um aplicativo, possibilitando chamadas entre ramais, números externos, conferências, 

transferência de ligações e chamadas de vídeo, para insta-lação nos telefones celulares daquelas pessoas indicadas pelo 
gestor do contrato, melho-rando a mobilidade, permitindo a utilização do serviço mesmo fora de sua sala, gerando dessa 
forma economia quanto ao uso da telefonia móvel e ficando a cargo da CONTRA-TANTE a disponibilização de acesso a 
dados móveis para o perfeito funcionamento do software. 

 
 

6. ESPECIFICAÇÕES DA PLATAFORMA 

 
1.  A plataforma deverá disponibilizar no mínimo 1000 (mil) contas de ramais SIP expansíveis para até 2000 (duas mil) integradas 

à plataforma, não sendo permitido adicionar hardware ou cobrar licença. 
2.  A plataforma deverá ofertar contas de Correio de Voz de acordo com a quantidade de ramais licitados onde serão associadas 

aos ramais, esses deverão gravar sua saudação através de menu no seu próprio ramal com senha de acesso; ao receber 
uma mensagem em seu Correio de Voz, essa deverá ser enviada para a caixa de correio eletrônico com a informação de 
data, hora, número do telefone ao qual deixou a mensagem e seu caminho para ouvir a mensagem via Web, integrada à 
plataforma não sendo permitido adicionar hardware. 

3.  Os serviços mencionados compreendem o comodato de equipamentos e fornecimento de minutos conforme a necessidade do 
município. 

4.  O PABX IP deverá ofertar salas de conferência que permitam, em sua totalidade, realizar no mínimo 8 (oito) salas de 
conferência individualizadas ou até 64 (sessenta e quatro) participantes em voz ou vídeo integrado ao PABX, sem adição de 
Hardware. 

5.  A quantidade de Códigos Pessoais disponíveis deverá ser igual ou superior à quantidade de ramais fornecidos, não sendo 
permitido adicionar Hardware. 

6.  A Plataforma deverá permitir no mínimo 5 URAs de atendimento digital personalizadas, podendo ter como canal de entrada 
Linhas Digitais, analógicas e até mesmo ramais, podendo ter até 5 níveis para atendimento dos departamentos integrada à 
plataforma não sendo permitido adicionar Hardware. 

7.  As gravações de mensagens de espera, URA e atendimento digital deverão ser gravadas em estúdio, garantindo assim a boa 
qualidade da gravação, possibilitando ao usuário o fácil entendimento da mensagem. Todos os custos pertinentes a este tipo 
de serviço serão por conta da CONTRATADA. 

8.  Deverá ser possível visualizar todos os ramais via web, em uma tela de computador até o mínimo de 40 ramais por página, 
essa visualização deverá ser online e possibilitar: 

a) Visualização de ocupação dos ramais; 
b) Visualização de Ramais em Estacionamento ou fila de espera. 

9.  Deverá ser possível visualizar via web, todas as ligações ativas em andamento, bem como número de origem, destino, tempo 
de chamada. 

a) Deverá ser possível ouvir as ligações em andamento em tempo real. 
b) Deverá ser possível interceptar ligações em andamento em tempo real. 
c) Deverá ser possível escutar ligações em andamento no modo “cochichador” onde apenas uma parte da ligação irá 

ouvir o interceptador, em tempo real. 
 
 

7. GERENCIAMENTO DA PLATAFORMA 

 
O Gerenciamento deverá ser nativo do PABX IP e deverá permitir as seguintes funcionalidades: 

 
1.  Ativar e desativar categoria de ramal. 
2.  Ativar e desativar recebimento de chamadas. 
3.  Ativar e desativar correio de Voz. 
4.  Ativar e desativar o Ramal. 
5.  Ativar e desativar tronco Troncos. 
6.  Ativar e desativar Atendimento digital. 
7.  Informação de ramais SIP registrados, online. 
8.  Informação de Categoria de ramais, online. 
9.  Informação de tempos do sistema. 
10.  Informações de serviços ativo no PABX IP. 
11.  Informações de alarme de Link digital E1/T1/J1. 
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12.  Informações sobre consumo da Placa de rede TCP IP de entrada no servidor. 
13.  O sistema de gerenciamento será acessado remotamente através de uma conexão segura SSH através de ferramentas 

disponíveis no Protocolo TCP/IP e via WEB em porta específica configurável de acordo com o a necessidade da 
CONTRATANTE. 

14.  O acesso deverá ocorrer através de DNS configurável com no mínimo 98% de uptime, possibilitando a mudança de IP fixo 
sem necessidade de reconfiguração de endereçamento dos pontos externos. 

15.  Conferência: 
a) Salas pública; 
b) Salas Privada (com senha); 
c) Usuário Moderador de Salas (com permissão para excluir participantes); 
d) Gravação dos áudios das Salas; 
e) Integração com Agenda do google. 

16.  Menu de URA. 
17.  Gravação de 100% das chamadas:  

a) De Saída; 
b) De Entrada; 
c) Entre Ramais. 

18.  Caixa Postal com total gerenciamento WEB e envio dos arquivos de áudio por e-mail. 
19.  Encaminhamento de chamada (Call forward). 
20.  Transferência de chamada (Call Transfer). 
21.  Não perturbe. 
22.  Enviar chamada diretamente para caixa postal (DND – Do not Disturb). 
23.  Siga-me. 
24.  Suporte para chamadas de vídeo via Softphone ou via tecnologia WebRTC. 
25.  Black List. 
26.  White List. 
27.  Captura de chamada. 
28.  Rediscagem. 
29.  Criação de Fila de Espera com estratégias de entrega de chamada: 

a) Tocar em todos; 
b) Agente desocupado há mais tempo; 
c) Round Robin (segue uma sequência circular); 
d) Top Down; 
e) Agente com menor tempo de conversação; 
f) Agente com menor número de chamadas; 
g) Sequencialmente pela ordem dos agentes; 
h) Sequencialmente pela ordem do próximo agente; 
i) Entrega Aleatória. 

30.  Grupos de Ring com entrega de chamadas personalizadas. 
31.  Ajuste de volume das chamadas de entrada e de saída para as pontas A e B. 
32.  Música em espera:  

a) Única para todos os ramais; 
b) Personalizada para cada aplicação; 
c) Com mensagens de voz personalizada; 
d) Em padrão português BR no PABX. 

 
 

7.1. Recursos de segurança 

 
1.  O acesso ao sistema, por motivo de gerenciamento, deverá ser protegido por um registro (login) com senha. 
2.  O sistema deverá possibilitar a criação de perfis de níveis de acesso conforme usuário. 
3.  Por segurança, as sessões deverão ser automaticamente desconectadas depois de um período de inatividade. 
4.  O sistema deverá permitir o registro (log) de todas as sessões e atividades de sistema, bem-sucedidas ou não, bem como 

todas as operações realizadas por determinado usuário. 
5.  Para proteção dos dados, o sistema deverá ter a habilidade para armazenar (backup) cópias das informações de configuração 

críticas incluindo informações de autenticação, registros de chamadas, mensagens de URA, configurações de rede, 
atendimento automático dentre outros. 

6.  Os backups deverão ser feitos diariamente, visando o menor dano possível ao município em caso de problemas com o 
equipamento 

7.  Os Backups deverão ser feitos em servidor remoto (in cloud), não podendo ser unicamente armazenados no mesmo espaço 
físico onde se encontra o PABX, visando assim garantir a segurança de dados e visar o menor dano possível ao município em 
caso de incêndios ou inundações no local onde o PABX encontra-se instalado. 

8.  O sistema deverá prover suas funcionalidades em ambientes com apenas uma VLAN ou com VLAN’s separadas para voz e 
dados de modo a isolar o tráfego e prover segurança adicional. 

9.  O PABX deverá ter firewall integrado para proteção do mesmo, bem como segurança dos dados e privacidade das ligações 
do município, o firewall deverá possibilitar: 

a) Defesa de ataque Ping of Death; 
b) Defesa de ataque Syn-Flood; 
c) Defesa de ataque de Ping; 
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d) Whitelist de IPV4 e IPV6; 
e) Blacklist de IPV4 e IPV6; 
f) Fail2ban. 

10.  Os telefones IP e SoftPhone IP deverão se registrar ao sistema através de identificação de SIP user, Auth ID e senha 
(opcional). 

11.  O sistema deve possuir funcionalidade semelhante a cadeado eletrônico. Uma vez a funcionalidade ativada, o ramal não 
poderá fazer chamadas. 

12.  O sistema deve possuir PIN’s que poderão ser utilizados por quaisquer ramais instalados. 
13.  Os PIN’s poderão ser pessoais e intransferíveis. 
14.  Cada PIN poderá pertencer a um tipo de tronco. 
15.  Possibilidade de personalização do perfil de autorização dos PIN’s. 

 
 

7.2. Tecnologias embarcadas  

 
1.  Gerenciamento Total via WEB. 
2.  Interface WEB Multi-Linguas:  

a) Português Brasil; 
b) Inglês EUA; 
c) Espanhol. 

3.  Sistema avançado de geração de CDR: 
a) Visualização de número de origem. 
b) Visualização de número de destino. 
c) Visualização de tempo de conversação. 
d) Visualização de tempo total da chamada. 
e) Visualização do tronco utilizado para saída da chamada. 

4.  Permite carregar arquivos de áudio .WAV, .GSM e .MP3 para ser reproduzido na ligação, música de espera ou URA de 
atendimento. 

5.  Toques de Ring customizáveis 
6.  Capacidade de Provisionamento de equipamentos 
7.  Capacidade de Integração com outros sistemas através de WEB Server ou Banco de Dados  
8.  Inclusão de operadoras de telefonia para terminação de chamadas.  

 
 

7.3. Qualidade de serviço 

 
1.  O sistema de voz deverá permitir o roteamento das chamadas para a PSTN no caso de falhas ou degradação da qualidade 

dos circuitos de dados; 
2.  O sistema de voz deverá estar apto a priorizar o uso dos troncos em momentos de congestionamento; 
3.  O sistema de voz deverá permitir a utilização de ferramentas para monitorar Qualidade de Serviço das chamadas de VoIP, o 

qual pode ser baseado em SNMP / para fácil acesso pelas tradicionais aplicações de gerenciamento de rede.  

 
 

7.4. Qualidade dos minutos e linhas SIP 

 
1.  Os minutos SIP deverão ser do tipo ITX. 
2.  Os minutos SIP deverão proporcionar facilidade de personalização de identificação (CallerID ou Bina). 
3.  O tronco SIP deverá poder identificar 10 dígitos, CN+NÚMERO, visando assim identificar o código de área do município. 
4.  Os minutos SIP deverão ser entregues de forma digital, através de tronco SIP ou IAX conforme necessidade do cliente. 
5.  O Tronco SIP ou IAX deverá ser entregue através de link exclusivo em túnel criptografado com interligação direta ao 

Softswitch gerenciador dos minutos e linhas, visando à segurança de dados e privacidade das comunicações do município, 
bem como à qualidade das chamadas. 

6.  O Softswitch gerenciador dos minutos e linhas deverá estar hospedado em ambiente projetado para abrigar servidores e 
outros componentes como sistemas de armazenamento de dados (storages) e ativos de rede (switches, roteadores). 

7.  O datacenter onde estará armazenado o Softswitch gerenciador dos minutos e linhas deve prover conexões (links) 
redundantes, mecanismos de segurança (física e lógica), sistemas redundantes de geração de energia elétrica, sistema de 
prevenção contra incêndios e refrigeração adequada para operação de todos os servidores e demais equipamentos. 

8.  Todos os equipamentos, software, infraestrutura e sustentação, necessários à disponibilização dos minutos, são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá realizar de forma continuada tarefas e rotinas que garantam o pleno 
funcionamento do Softswitch de gerenciamento dos minutos e linhas, de forma integral e ininterrupta, ou seja, "24x7x365" 
(vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, trezentos e sessenta e cinco dias por ano) nas dependências da 
CONTRATADA, mantendo em pleno funcionamento o sistema gerenciador dos minutos e linhas. 

9.  O sistema de gerenciamento de minutos e linhas ou Softswitch deverá ter IP público com capacidade operação via DNS 
(Domain Name System), para conexão do tronco. 
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10.  A CONTRATADA deverá oferecer mais de uma rota de redundância para o fornecimento dos minutos. 
 
 

7.5. Sistema Automático de Bilhetagem 

 
1.  Deverá fornecer sistema de bilhetagem das ligações realizadas. 
2.  O sistema de gerenciamento deverá preferencialmente permitir a centralização da bilhetagem, administrando todos os ramais 

ou códigos pessoais individuais em todas as localidades da CONTRATANTE; 
3.  Deverá ser cotado para atender todas as localidades que possuem telefones IP e com seus respectivos números de usuários 

devido aos códigos pessoais individuais. 
4.  Os relatórios devem ser gerados para acesso via web. 
5.  O sistema de gerenciamento fornecido pela CONTRATANTE deverá estar incluído no PABX IP devendo atender os seguintes 

requisitos mínimos: 
6.  O sistema deverá possuir um programa de observação de dados de tráfego que possibilite medição de ligações por tronco, 

por ramal, por código individual e registro diários, em forma de relatórios. 
7.  O sistema deverá possuir um programa de identificação dos seguintes parâmetros das chamadas de saída efetuadas através 

dos troncos unidirecionais, bidirecionais com emissão de relatórios programáveis do tipo: 
a) Número do assinante chamador (Entrante ou Saintes); 
b) Data do Registro da Chamada (Entrante ou Saintes); 
c) Hora e minuto da chamada (Entrante ou Saintes); 
d) Canal ou Linha tronco ocupada (Entrante ou Saintes); 
e) Número Telefônico (Entrante ou Saintes); 
f) Relatório de Ligações por usuário; 
g) Relatório de Ligações por código de Usuário; 
h) Relatório de Ligações por Departamento; 
i) Relatório de Ligações por Linha tronco; 
j) Relatório de ligação por tempo de chamada; 
k) Relatório de ligação por data e Hora. 

 
 

8. REQUISITOS MÍNIMOS DOS EQUIPAMENTOS 

 

8.1. PABX IP  

 
Para conferência dos requisitos mínimos o Datasheet do equipamento deverá estar no envelope da Proposta). 

 
1.  Processador quad-core1GHz. 
2.  Memória 1GB DDR3 RAM, 32GB Flash. 
3.  Matriz DSP multi-core de alto desempenho para o processamento de voz avançada. 
4.  1 T1 integrado de interface / E1 / J1. 
5.  2 portas PSTN tronco FXO. 
6.  2 ou mais portas FXS. 
7.  Portas FXS fax com capacidade de linha de vida em caso de falta de energia. 
8.  Até 50 contas de troncos SIP. 
9.  128ms-tail-comprimento de linha carrier-grade baseada em DSP Hardware cancelamento de eco (LEC). 
10.  Hardware baseado ID chamador. 
11.  Tom de chamada em andamento. 
12.  Porta(s) de rede Gigabit com PoE,  
13.  Porta USB. 
14.  Porta cartão SD integrado. 
15.  Roteador NAT integrado com suporte a QoS avançadas. 

 
 

8.2. Aparelhos telefônicos IP Gigabit 

 
Para conferência dos requisitos mínimos o Datasheet do equipamento deverá estar no envelope da Proposta). 

 
1.  Teclas em duas cores para 2 linhas (com 2 contas SIP e exibição de até 2 chamadas). 
2.  3 teclas sensíveis ao contexto com programação XML. 
3.  Conferência de três vias. 
4.  Espera, transferência, encaminhamento (incondicional/sem resposta/ocupado), conferência de três vias, chamada em espera 

para conferência/captação de chamadas, agenda para download (XML, LDAP, até 1000 itens), chamada em espera, histórico 
de chamadas (até 200 registros), discagem automática com aparelho ocupado, resposta automática, discagem com clique, 
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plano de discagem flexível, uso compartilhado de recursos, toques musicais personalizados, redundância de servidores e 
failover4;  

5.  Suporte a vários idiomas no mínimo: português, inglês e espanhol. 
6.  Áudio HD em banda larga, com neutralização avançada de eco acústico. 
7.  Portas de 10/100/1000 Mbps com comutador duplo. 
8.  PoE integrado. 

 
 

8.3. Aparelhos telefônicos IP  

 
Para conferência dos requisitos mínimos, o Datasheet do equipamento deverá estar no envelope da Proposta. 

 
1.  Teclas em duas cores para 1 linha (com 1 contas SIP e exibição de até 2 chamadas). 
2.  Espera, transferência, encaminhamento (incondicional/sem resposta/ocupado), conferência de três vias, chamada em espera 

para conferência/captação de chamadas, agenda para download (XML, LDAP, até 1000 itens), chamada em espera, histórico 
de chamadas (até 200 registros), discagem automática com aparelho ocupado, resposta automática, discagem com clique, 
plano de discagem flexível, uso compartilhado de recursos, toques musicais personalizados, redundância de servidores e 
failover4;. 

3.  Suporte a vários idiomas no mínimo: português, inglês e espanhol. 
4.  Áudio HD em banda larga, com neutralização avançada de eco acústico. 
5.  Portas de 10/100 Mbps com comutador duplo. 

 
 

8.4. Aparelhos Telefones IP para telefonista  

 
Para conferência dos requisitos mínimos o Datasheet do equipamento deverá estar no envelope da Proposta. 

 
1.  Protocolos/padrões: SSIP RFC3261, TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, HTTP/HTTPS, ARP, ICMP, DNS (registro A, SRV, NAPTR), 

DHCP, PPPoE, TELNET, TFTP, NTP, STUN, SIMPLE, LLDP, LDAP, TR-069, 802.1x, TLS, SRTP, IPv6. 
2.  Interfaces de rede: Portas Ethernet Gigabit de 10/100/1000 Mbps com detecção automática, comutador duplo e PoE 

integrado. 
3.  Tela: LCD TFT colorido de 4,3 polegadas (480 x 272mm). 
4.  Teclas de recursos: Teclas para 12 linhas com até 6 contas SIP, 5 teclas sensíveis ao contexto com programação, 5 teclas de 

navegação/menu, 11 teclas de função exclusivas para: MESSAGE (mensagem, com indicador de LED), PHONEBOOK 
(agenda), TRANSFER (transferência), CONFERENCE (conferência), HOLD (espera), HEADSET (fones), MUTE (mudo), 
SEND/REDIAL (envio/rediscagem), SPEAKERPHONE (viva-voz), VOL+, VOL- (volume). 

5.  Codecs de voz: Suporte para G.729A/B, G.711µ/a-law, G.726, G.722 (banda larga) e iLBC, DTMF em banda e fora de banda 
(em áudio, RFC2833, SIP INFO). 

6.  Recursos de telefonia: Espera, transferência, encaminhamento, conferência de 5 vias, chamada em espera para 
transferência, captação de chamadas, exibição de chamadas compartilhadas (SCA, shared call appearance)/ exibição de 
linhas transferidas (BLA, bridged line appearance), agenda para download (XML, LDAP, até 2000 itens), chamada em espera, 
registro de chamadas (até 500 registros), personalização da tela, discagem automática com aparelho ocupado, resposta 
automática, discagem com clique, plano de discagem flexível, uso compartilhado de recursos, tons de chamada musicais e 
música de espera personalizados, redundância de servidores e failover. 

7.  Módulo de Expansão: Sim, com possibilidade de expansão de no mínimo 4 módulos. 
8.  Suporte de base: Sim, permite posições em dois ângulos, suporte de parede. 
9.  Segurança: Senhas de usuário e administrador, autenticação, controle de acesso à mídia. 
10.  Idiomas: exigência mínima de Português, inglês e Espanhol. 
11.  Upgrade/ provisionamento: Upgrade de firmware via TFTP/HTTP/HTTPS, provisionamento em massa usando um arquivo de 

configuração XML. 
12.  Qualidade de serviço de camada 2 (802.1Q, 802.1p) e camada 3 (ToS, DiffServ, MPLS). 

 
 

8.5. Módulos de transferência (Placa de extensão e visualização para os aparelhos telefônicos das telefonistas)  

 
1.  Possibilitar Encadeamento de até 4 módulos. 
2.  Com até 40 extensões cada módulo. 
3.  Com Até 160 botões quando com os 4 módulos encadeados. 
4.  BLF de marcação/velocidade. 

 
 

8.6. Gateway IP com 2 ramais.  

 
Para conferência dos requisitos mínimos o Datasheet do equipamento deverá estar no envelope da Proposta. 
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1.  Contas SIP: 2. 
2.  Portas FXS: 2. 
3.  Roteador de alto desempenho. 
4.  Suporte para duas portas de rede Gigabit. 
5.  Interfaces para telefone: Quatro (2) portas FXS RJ11. 
6.  Interfaces de rede: Duas (2) portas RJ45 de 10/100/1000. 
7.  Recursos de telefonia:  

a) Exibição ou bloqueio do identificador de chamadas; 
b) Chamada em espera; 
c) Flash; 
d) Transferência assistida ou cega; 
e) Encaminhamento; 
f) Retenção; 
g) Não perturbe; 
h) Conferência de três vias. 

8.  Voice Codec:  
a) G.711 com anexo I (PLC) e anexo II (VAD/CNG); 
b) iLBC; 
c) G.723; 
d) G.729A/B; 
e) G.726; 
f) T.38(fax). 

9.  Protocolos de rede: 
TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, HTTP/HTTPS, ARP/RARP, ICMP, DNS, DHCP, NTP, TFTP, TELNET, STUN, SIP (RFC3261), SIP 
over TCP/TLS, SRTP e TR-069. 

10.  Mídia SRTP. 
11.  Controle TLS/SIPS/HTTPS. 
12.  Gerenciamento Suporta: 

a) Syslog; 
b) Telnet; 
c) Gerenciamento remoto via navegador Web. 

13.  Fonte de alimentação universal. 
14.  Entrada: 100-240 VCA, 50-60 Hz. 
15.  Saída: 12 V/1,0 A. 

 
 

8.7. Head-sets USB para telefonia  

 
1.  Tubo de voz fixo. 
2.  Protetor auricular em espuma. 
3.  Sistema de recepção com performance acústica superior. 
4.  Proteção eletrônica contra ruídos e choques acústicos. 
5.  Modo de conexão USB. 
6.  Dispensa o uso de amplificadores e adaptadores externos. 

 
 

  

9. CERTIFICAÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS 

 
A CONTRATADA deverá utilizar equipamentos homologados pela ANATEL. A comprovação se dará através da apresentação de relação dos 

equipamentos que serão utilizados (não sendo necessária a comprovação da aquisição dos mesmos) e dos certificados de homologação dos 

equipamentos que podem ser emitidos no site da própria ANATEL. A relação deverá estar dentro do “Envelope da Proposta”. 

 
 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
1.  Fornecimento de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público/privado com prazo de 

contrato de ao menos 12 meses, comprovando o fornecimento de no mínimo 500 (quinhentos) ramais, declarando ter a 
proponente implantado solução de telefonia IP composta por PABX IP, minutos e demais especificações técnicas compatíveis 
com descrição das funcionalidades descritas neste termo de referência. 

2.  Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Órgão competente. 
3.  A participante deverá apresentar:   

a) Capacitação Técnico-profissional: Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data 
fixada para a entrega da proposta, profissional legalmente habilitado, comprovando a sua responsabilidade técnica 
na execução de serviços de características semelhantes às do objeto deste Edital.  
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b) Comprovação de integrante do quadro permanente, onde fique demonstrado que o profissional integra o quadro 
permanente da empresa licitante.  

Obs: Será considerado integrante do quadro permanente da empresa licitante o profissional que for Sócio, Diretor, 
Empregado de caráter permanente ou responsável técnico da empresa; 
Obs2: A comprovação de que integra o quadro permanente da licitante será feita mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, conforme o caso:  

i. Sócio: Contrato social e sua última alteração;  

ii. Diretor: Estatuto Social e Ata de Eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de S/A;  

iii. Empregado Permanente da Empresa: Contrato de Trabalho por tempo indeterminado ou qualquer documento 
comprobatório de vínculo empregatício previsto na Legislação de regência da matéria; 

iv. Responsável Técnico: Certidão no Conselho do órgão competente. 
4.  As empresas deverão apresentar junto a proposta, cópia da licença ou da publicação do Diário Oficial da União para 

prestação de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) (deverá estar junto ao credenciamento). Em atendimento ao artigo 3° 
do Capítulo I da Resolução número 614, de 28 de maio de 2013 da ANATEL, publicada em 31.05.2013 no DOU. 

5.  As empresas deverão apresentar junto a proposta, cópia da licença ou da publicação do Diário Oficial da União para 
prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) (deverá estar junto ao credenciamento). Em atendimento ao 
parágrafo 1°, artigo 1° do Anexo do Decreto número 6.654, de 20 de novembro de 2008 da Presidência da República, que 
Aprova o Plano Geral de Outorgas de Serviço de Telecomunicações prestado no regime público. 

 
 

11. PROVA DE CONCEITO 

 
1.  O licitante classificado deverá, em prazo de 4 (quatro) dias úteis, apresentar amostra dos equipamentos a serem utilizados 

para a prestação dos serviços, acompanhados das fichas técnicas dos fabricantes, para avaliação/aceitabilidade e 
conferência das características técnicas, bem como realizar demonstração técnica/operacional do software por profissional 
enviado pela empresa, cujas despesas de deslocamentos, fretes e quaisquer outras ficarão por conta da proponente. 

2.  O licitante que não demonstrar a amostra ou não demonstrar o software, no prazo estabelecido, será desclassificado. 
3.  A empresa vencedora do certame, antes da assinatura do contrato deverá apresentar cerificado ou outro documento 

comprobatório de qualificação técnica do(s) profissional(ais) que irão implantar, configurar e operar o(s) equipamento(s). 
 
 
 
Criciúma, 10 de setembro de 2021. 
 
 

_________________________ 
Tiago Ferro Pavan 

Diretoria de Tecnologia da Informação  

Prefeitura Municipal de Criciúma 
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Processos Licitatórios

Detalhes do processo: 609/2023

 Dados do processoItens do processoPublicaçõesFornecedores / ContratosAtas de Registro de PreçoDotaçõesEmpenhosSolicitações associadasGestores 
Processo: 609/2023
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO - 145
Critério: Menor Preço por Grupo
Tipo: Serviços
Abertura: 15-02-2024 09:00 <br> 15-02-2024 09:00
Local de realização: Prefeitura Municipal de Jaguariúna Rua Alfredo Bueno nº 1235 Centro Jaguariúna - SP

Objeto: PE 145-2023 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SISTEMA DE TELEFONIA FIXA COMUTADA IP, COM ESTRUTURA DE
COMUNICAÇÕES UNIFICADAS E PABX EM NUVEM - 30 MESES

Prazo de entrega:
Prazo de execucao:

Situação: Homologado
Data: 23-02-2024
Justificativa:

19/09/2025, 09:16 Portal do Cidadão

https://sistemas.jaguariuna.sp.gov.br/portalcidadao/#ab3507a746d749745e6e2186f2abefb2be565fd44b5501b528a4fbd5d570a2aaeb7773f226d9… 1/1
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ExercícioNOTA DE Ficha

2024EMPENHO 70
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

Estado de São Paulo 003648Número :Global
Rua Alfredo Bueno, 1235 - CENTRO

27/02/2024DATA EMPENHO:  CNPJ : 46.410.866/0001-71

1356/2024PREGÃO ELETRÔNICO 145/2023 Ordem de Compra:

DADOS DO CREDOR

VOXCITY TECNOLIGIA LTDA119812FAVORECIDO :
ESTADO :CIDADE:ENDEREÇO : SCSIDEROPOLISR GASTAO BICCA DE OLIVEIRA,749

INSCRIÇÃO/IDENT.: CGC/CPF: 19.813.396/0001-14 FONE:(49) 3521-0453

22434CONTA :0345AGÊNCIA :237BANCO :

DADOS DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Prefeitura Municipal de Jaguariúna02:ORGÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS03:UNIDADE
GABINETE DO SECRETARIO01:SUBUNIDADE

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 04.123.0011.2058 GESTÃO GOVERNAMENTAL E ADMINISTRATIVA:
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ3.3.90.40.00ELEMENTO: :
OUTROS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSO:SUB-ELEMENTO : 99

01 - TESOUROFONTE RECURSO:  

110.0000 - GERALCODIGO APLICAÇÃO:

DADOS DO EMPENHO

Histórico: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SISTEMA DE TELEFONIA FIXA COMUTADA IP, COM ESTRUTURA DE
COMUNICAÇÕES UNIFICADAS E PABX EM NUVEM - CT 007/2024

Valor: ( Duzentos e Sessenta e Quatro Mil  Reais  ) ,

Despesa Bruta 264.000,002.397.166,74Dotação Atualizada

Despesa Empenhada 264.000,00

2.133.166,74Saldo Disponível

264.000,00Despesa Bruta
Daniella Serrano Vilela
CRC 1SP334499/O-6

Fernando Alberto de Moraes Maria Emília Peçanha de Oliveira SilvaAndrea da Silva Alencar
SECRETÁRIA DE GABINETE  CRC 1SP169975/O-0 SECRETÁRIO DE ADMIN. E FINANÇAS

QUITAÇÃO

DADOS BANCÁRIOSRECIBO
BANCO:Recebi o valor desta despesa, da qual plena quitação:

AGÊNCIA:( Duzentos e Cinquenta e Sete Mil Oitocentos e Sessenta e Sete  Reais
e Trinta Centavos  ) ,

CONTA:
____/____/_______Data:

DOCUMENTO:CHEQUE:
Nome:

ROSA MARIA T. S. VIEIRAAssinatura:
TESOUREIRA
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TERMO DE CONTRATO SEI

TERMO DE CONTRATO Nº  966/2024
 

Termo de Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Secretaria de Administração e
Planejamento - SAP, neste ato representado pelo Secretário
de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra
e Secretaria de Educação - SED, neste ato representado
pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari
Feldhaus, inscrito no CNPJ nº 83.169.623/0001-
10; Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, inscrito no CNPJ nº 83.108.035/0001-76, neste
ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério
Rigo; Hospital Municipal São José - HMSJ, inscrito
no CNPJ nº 84.703.248/0001-09, neste ato representado pelo
Diretor Presidente, Sr. Arnoldo Boege Junior e o Fundo
Municipal da Saúde - FMS, inscrito
no CNPJ nº 08.184.821/0001-37, neste ato representado pela
Secretária de Saúde, na condição de gestora do Fundo
Municipal de Saúde, Sra. Tânia Maria Eberhardt, ora em
diante denominado CONTRATANTE e a empresa Voxcity
Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ nº 19.813.396/0001-14,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. Diego Bernarda Netto, CPF n°
034.XXX.979-XX, firmam o presente contrato, oriundo da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 264/2024, pelo
qual se obriga a executar os serviços do objeto deste Contrato,
na forma e condições estabelecidas no edital de licitação e nas
cláusulas seguintes, a ser regido pela Lei Federal nº 14.133, de
01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de
dezembro de 2016, Decreto Municipal nº 51.742, de 08 de
dezembro de 2022, Decreto Municipal n° 56.185, de 18 de
agosto de 2023, Decreto Municipal n° 56.224, de 24 de
agosto de 2023 e alterações posteriores e demais normas
legais federais, estaduais e municipais vigentes.

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato
1.1 - Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
solução de gestão de infraestrutura de telefonia digital IP com fornecimento de central telefônica (PABX) IP,
software de gerenciamento da plataforma unificada de comunicação, fornecimento de aparelhos/equipamentos
em regime de comodato, manutenção preventiva e corretiva (suporte técnico) destinado à Prefeitura Municipal
de Joinville/SC pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme descrição abaixo:

Item Material/Servic ̧o Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

1

43879 - IMPLANTACAO
DE PLATAFORMA PABX
IP Implantação de solução

de plataforma PABX IP com
fornecimento de hardware e

software.

Serviço 1 1.121,50 1.121,50

2

43880 - MANUTENCAO E
SUPORTE TECNICO PARA
PLATAFORMA PABX IP
Serviço de manutenção e

suporte técnico de
hardware e software de
plataforma PABX IP.

Serviço 60 6.370,00 382.200,00

3

43881 - SERVICO DE URA
Serviço de implantação,
manutenção e suporte

técnico de URA (Unidade
de Resposta Audível).

Serviço 1.200 2,50 3.000,00

4

43882 - SERVICO DE
GRAVACOES DE

LIGACOES TELEFONICAS
Serviço de implantação,
manutenção e suporte
técnico de gravação de

ligações telefônicas.

Serviço 30.000 2,50 75.000,00

5

43883 - PORTABILIDADE
DE LINHA TELEFONICA

Portabilidade de linha
telefônica.

Serviço 1.171 2,00 2.342,00

6

43884 - INSTALACAO DE
LINHA TELEFONICA

Incremento de nova linha
telefônica.

Serviço 329 2,00 658,00

7

43885 - PLANO SE
SERVIÇOS PARA LINHA

TELEFONICA Plano de
serviços para linha

telefônica, com ligações
ilimitadas para fixo e móvel,

dentro do território
nacional.

Serviço 90.000 2,00 180.000,00

8

43886 - LIGACOES
INTERNACIONAIS

Ligações internacionais por
minuto.

Minuto 18.000 2,50 45.000,00

9

43887 - LINK DE DADOS
PARA TELEFONIA IP
Redundância de link de
dados para telefonia IP.

Serviço 720 350,00 252.000,00

10

43888 - LICENCA
SOFTPHONE PARA

COMPUTADOR COM
HEADSET Licença

softphone para computador
com headset.

Serviço 12.000 5,00 60.000,00

11

43889 - LICENCA
SOFTPHONE PARA

DISPOSITIVO MOVEL
Licença softphone para

dispositivo móvel.

Serviço 22.200 1,00 22.200,00

12

43890 - APARELHO
TELEFONICO IP PADRAO
SEM FIO Fornecimento em

comodato de Aparelho
telefônico IP padrão sem

fio.

Serviço 90.000 18,00 1.620.000,00

13

43891 - APARELHO
TELEFONICO IP PADRAO
COM FIO Fornecimento em

comodato de Aparelho
telefônico IP padrão com

fio.

Serviço 25.800 14,50 374.100,00

Total Geral 3.017.621,50

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Regime de Execução
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CLÁUSULA SEGUNDA - Regime de Execução
2.1 - A execução do presente Contrato será pelo regime de execução indireta de empreitada por
preço unitário.  
2.2 - Fica vinculado este termo contratual as condições do Edital e seus anexos do processo licitatório Pregão
Eletrônico nº 264/2024 e à proposta da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Preço
3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 3.017.621,50 (três
milhões, dezessete mil seiscentos e vinte e um reais e cinquenta centavos).
3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado
da data base do orçamento estimado, qual seja, 22/03/2024.
3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo , exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
3.4 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
 
CLÁUSULA QUARTA - Condições de Pagamento
4.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e
condições de pagamento.
4.1.1 - O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais
sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art.
125 da Lei n° 14.133/21.
4.1.2 - O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do bem ou serviço, (ou) parcialmente de
acordo com as medições em conformidade com o cronograma proposto.
 
4.1.3 - A emissão de faturas deverá observar o disposto no subitem 1.19 do Termo de Referência - Anexo IV
do Edital.
4.2 - Para fins de pagamento, a contratada deverá apresentar a comprovação da regularidade trabalhista,
previdenciária e FGTS, além de outros documentos que comprovem a regularidade da contratada nos termos
do artigo 92, inciso XVI da Lei 14.133/1993.
4.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
4.4 - O pagamento será efetuado mensalmente, na data de vencimento da fatura do serviço executado, após o
envio da fatura certificada para a Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do Processo SEI de
Gestão-Certificação de Documento Fiscal.
4.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de
atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - Prazo e Forma de Execução do Objeto
5.1 - O prazo de vigência contratual será de 62 (sessenta e dois) meses, contados a partir da assinatura do
Contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/21. 
5.2 - O prazo da execução dos serviços será de 60 (sessenta) meses, a contar da data da última assinatura
eletrônica do representante legal da empresa na ordem de serviço, salvo em casos em que seja estabelecido no
próprio documento data para o início dos serviços, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei
nº 14.133/21. 
5.2.1 - Os serviços serão executados conforme disposto no Termo de Referência - Anexo IV do Edital. 
5.3 - Na hipótese de eventual prorrogação dos contratos decorrentes do presente certame, hipótese prevista
nos itens 15.1 e 15.2 deste edital, o valor da contratação será renovado anualmente, bem como os
quantitativos licitados.
5.4 – A ordem de serviço eletrônica será expedida pela Secretaria Gestora do Contrato, no prazo máximo de
até 60 (sessenta) dias contados a partir da data da assinatura do contrato, nos termos do artigo 152 da
Instrução Normativa nº 04/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto
Municipal nº 51.742/2022.
5.5 - Para fins de contagem do prazo previsto na cláusula 5.1 será considerado como data de assinatura do
contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
instrumento.
 
CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas
6.1 -  As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão pelas seguintes dotações orçamentárias:

217/2024 0.4001.4.122.3.2.3163.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de Administração e Planejamento - SAP.
222/2024 0.4001.4.126.3.2.3156.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de Administração e Planejamento - SAP.
225/2024 0.4001.4.126.3.2.3160.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de Administração e Planejamento - SAP.
235/2024 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 Fonte 238 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União - Fundo Municipal de Saúde - FMS.
279/2024 2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 Fonte 238 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União - Fundo Municipal de Saúde - FMS.
347/2024 2.46001.10.305.2.2.3289.0.339000 Fonte 238 - Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União - Fundo Municipal de Saúde - FMS.
478/2024 27.61001.6.122.3.2.3341.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários - Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS.
554/2024 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos - Educação - Secretaria de Educação - SED.
555/2024 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 Fonte 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica) - Secretaria de Educação - SED.
556/2024 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 Fonte 136 - Salário-Educação - Secretaria de Educação - SED.
560/2024 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 Fonte 5432 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR (aplicação em outras despesas da Educação Básica) - Secretaria de Educação - SED.
592/2024 0.6001.12.363.4.2.3166.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de Educação - SED.
604/2024 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos - Educação - Secretaria de Educação - SED.
605/2024 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 Fonte 136 - Salário-Educação - Secretaria de Educação - SED.
606/2024 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 Fonte 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica) - Secretaria de Educação - SED.
612/2024 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos - Educação - Secretaria de Educação - SED.
613/2024 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica) - Secretaria de Educação - SED.
614/2024 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 136 - Salário-Educação - Secretaria de Educação - SED.
884/2024 0.6001.12.122.4.2.3386.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de Educação - SED.
885/2024 0.6001.12.122.4.2.3386.0.339000 Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos - Educação - Secretaria de Educação - SED.
903/2024 0.6001.12.366.4.2.3391.0.339000 Fonte 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica) - Secretaria de Educação - SED.

 904/2024 0.6001.12.366.4.2.3391.0.339000 Fonte 136 - Salário-Educação - Secretaria de Educação - SED.
905/2024 0.6001.12.367.4.2.3392.0.339000 Fonte 136 - Salário-Educação - Secretaria de Educação - SED.

 906/2024 0.6001.12.364.4.2.3393.0.339000 Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de Educação - SED.
919/2024 3.47001.10.122.2.2.3397.0.339000 Fonte 102 - Receitas e Transferências de Impostos - Saúde - Hospital Municipal São José - HMSJ.

1028/2024 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 Fonte 319 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica) - Superávit - Secretaria de Educação - SED.
1031/2024 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 Fonte 336 - Superávit Salário-Educação - Secretaria de Educação - SED.
1032/2024 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 Fonte 336 - Superávit Salário-Educação - Secretaria de Educação - SED.
1033/2024 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 Fonte 336 - Superávit Salário-Educação - Secretaria de Educação - SED.
1091/2024 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 Fonte 2543 - Superávit Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR (aplicação em outras despesas da Educação Básica) - Secretaria de Educação - SED.

 
CLÁUSULA SÉTIMA - Gestão do Contrato
7.1 - A gestão do contrato será realizada pela Secretaria de Administração e Planejamento, sendo a mesma
responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o disposto no art. 117
da Lei nº 14.133/21.
7.1.1 - A fiscalização do contrato será realizada pela Secretaria de Administração e Planejamento, sendo que
a Secretaria da Educação, Secretaria da Saúde, Hospital Municipal São José e Departamento de Trânsito de
Joinville, serão responsáveis pela subfiscalização do contrato.
7.2 - O ordenador da despesa será a Secretaria de Administração e Planejamento,  Secretaria de
Educação, Departamento de Trânsito de Joinville, Hospital Municipal São José e Fundo Municipal
de Saúde.
7.3 - O modelo de gestão do contrato será nos termos do disposto no Anexo IV - Termo de Referência.
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CLÁUSULA OITAVA - Direito de Fiscalização
8.1 - O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização do objeto contratado, o que em nenhuma hipótese
eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo Código Civil e pelo Código de Defesa do
Consumidor.
8.2 - A fiscalização do CONTRATANTE transmitirá por escrito as instruções, ordens e reclamações,
competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas que surgirem no decorrer da vigência contratual.
 
CLÁUSULA NONA - Responsabilidades do CONTRATANTE
9.1 - Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato e anexos;
9.2 - Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à execução do contrato e a tutelar
o interesse público;
9.3 - Intervir na execução do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma deste contrato visando
proteger o interesse público;
9.4 - Responder aos pedidos de reajuste e de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro em até 03
(três) meses, e em caso de repactuação o prazo para resposta será de até 01 (um) mês.
9.5 - Conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar o objeto contratado, conforme especificações técnicas
contidas nos Anexos I e IV do Edital, observando o disposto na Instrução Normativa 04/2022 da Secretaria
de Administração e Planejamento 
 
CLÁUSULA DÉCIMA -  Responsabilidades da CONTRATADA
10.1 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE realizar,
conforme disposto no artigo 125 da Lei 14.133/2021.
10.2 - Assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços objeto contratual que vir a efetuar,
estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste contrato e do Edital de Pregão Eletrônico
nº 264/2024 e seus anexos;
10.3 - Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta execução, inclusive perante terceiros;
10.4 - Deverá proceder as correções que se tornarem necessárias à execução do objeto contratado,
executando-o de acordo com a fiscalização do CONTRATANTE e especificações técnicas, qualidade e
quantidades, constantes nos Anexos I e IV do Edital;
10.5 - Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade encontrada para o cumprimento do
contrato;
10.6 - Manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração;
10.7 - O contratado deverá, caso solicitado, apresentar comprovação do cumprimento da exigência de
reserva de cargos previstas em Lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
10.8 - Cumprir todas as obrigações, especificações técnicas e condições de garantia dispostas no Anexo IV -
Termo de Referência do Edital.
10.9 - A CONTRATADA, quando couber, deverá cumprir o disposto na Lei Municipal n° 8.772/19, que
dispõe sobre a instituição do Programa de Integridade nas pessoas jurídicas que contratarem com a
Administração Pública Municipal.
10.10 - A CONTRATADA deverá comunicar qualquer alteração à CONTRATANTE, especialmente
quando se tratar de alteração de endereço, e-mail e telefone.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Sanções
11.1 - As sanções que poderão ser aplicadas ao CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, neste Edital de Licitação e no respectivo Contrato, sem prejuízo do disposto na Lei
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021.
11.2 - Sanções que poderão ser cominadas ao CONTRATADO, garantidos os direitos ao contraditório e à
ampla defesa: 
I) Advertência;
II) Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente:
a) De até 5% sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, diante do cometimento das condutas
previstas nas alíneas "a", "d" e "e" do item 11.3;
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor total do contrato ou instrumento equivalente por dia que
exceder ao prazo para execução dos serviços, até o limite de 10% (dez por cento); 
c) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato ou instrumento
equivalente, em percentual proporcional ao descumprimento e prejuízos sofridos pelo Município em
decorrência do descumprimento, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder;
d) De até 15% (quinze por cento) nos casos de inexecução contratual total sobre o valor total do contrato
ou instrumento equivalente, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do
dano que a exceder;
e) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta/contrato ou instrumento equivalente, diante do
cometimento das condutas previstas nas alíneas "f", "g", "h", "i" e "j" do item 11.3;
III) Impedimento de licitar e contratar, com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, e o
descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de Joinville, pelo prazo de até 3 (três) anos,
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais.
IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.
11.3 - O CONTRATADO será responsabilizado, pelo cometimento das seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação, sem motivo justificado;
e) descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 
f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa durante
a execução do contrato;
g) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.3.1 - Considera-se a conduta prevista na alínea "b" do item 11.3 como sendo o inadimplemento grave ou
inescusável de obrigação assumida pela contratada.
11.3.2 - Considera-se a conduta da alínea "e" do item 11.3 como sendo o atraso que importe em
consequências graves para o cumprimento das obrigações contratuais.
11.3.3 - Considera-se a conduta da alínea "g" do item 11.3 como sendo a prática de qualquer ato destinado à
obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos da Prefeitura Municipal de
Joinville, com exceção da conduta disposta no inciso "f" do item 11.3.
11.3.4 - Considera-se a conduta do inciso "h" do item 11.3 como sendo a prática de atos direcionados a
prejudicar o bom andamento do contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer da
execução contratual.
11.4 – A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pelo não atingimento dos Níveis Mínimos
de Serviços:
11.4.1 – Os indicadores que serão considerados para a prestação do serviço, deverão estar de acordo com a
Tabela de Indicadores de Nível de Serviço, abaixo, sendo que o Nível Mínimo de Serviço é de 95,0% para
cada mês civil e para todos os itens, conforme indicado:

Indicador
de Nível

de
Serviço

Mecanismo de Cálculo Nível de
Problema

Meta a
Cumprir

Frequência
de

Medição

Problemas
resolvidos
no prazo

% de problemas
resolvidos no prazo em

relação ao total de
problemas resolvidos por

nível, considerando o

Severidade
Crítica 95% Mensal

Severidade
Alta 95% Mensal

Severidade
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no prazo nível, considerando o
registro no sistema de

chamados da
CONTRATADA

Severidade
Normal 95% Mensal

Severidade
Baixa 95% Mensal

11.4.2 -  Para atendimento dos Níveis Mínimos de Serviços, a CONTRATADA deverá respeitar os prazos e
metas descritos abaixo.
11.4.3 -  O prazo máximo para atendimento presencial ou remoto e solução, após a abertura do chamado
técnico, será de:

Nível Descrição Prazo

P1- Severidade Crítica Conforme descrito no item 1.17.4.1 do Termo de Referência 06 horas 

P2- Severidade Alta Conforme descrito no item 1.17.4.2 do Termo de Referência 24 horas

P3- Severidade Normal Conforme descrito no item 1.17.4.3 do Termo de Referência 36 horas

P4- Severidade Baixa Conforme descrito no item 1.17.4.4 do Termo de Referência 48 horas

11.4.4-  A contagem do tempo para o atendimento inicia-se a partir da hora de abertura do chamado, levando
em consideração a Tabela de Nível Mínimo de Serviço, vinculada ao subitem 11.4.3.
11.4.5 - O descumprimento dos requisitos de atendimento discriminado acima será considerado penalidade,
sujeita à advertência e sanções.
11.4.6 - Na ocorrência de não cumprimento da Meta estabelecida por item, a penalidade atribuída será de até
1% (um por cento) do valor da fatura do mês anterior às ocorrências.
11.4.7 -  A aplicação das sanções discriminadas nos subitens 11.4.5 e 11.4.6 só poderão ser aplicadas após o
devido processo administrativo, no qual esteja garantido o contraditório e a ampla defesa, nos moldes de
Instrução Normativa específica. 
11.5 - As multas aplicáveis para o caso de praticar ato lesivo obedecerão ao regramento previsto na Lei
Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e na Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021 e na
regulamentação vigente.
11.6 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o dia de
pagamento que o CONTRATADO tiver direito, mediante o envio da guia para pagamento pela Unidade
Gestora ao CONTRATADO, ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da cientificação.
11.7 - Nas sanções previstas neste contrato ou instrumento equivalente, a Administração considerará,
motivadamente, a natureza e a gravidade da infração cometida; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; as
peculiaridades do caso concreto; os danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação
ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle,
graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do CONTRATADO, nos termos
do que dispõe o art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
11.8 - As sanções aplicadas serão registradas no cadastro do CONTRATADO e, para fins de publicidade,
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
11.9 - Nenhum pagamento será realizado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de sanção ou inadimplência contratual.
11.10 - O montante de multas aplicadas ao CONTRATADO não poderá ultrapassar a 30% (trinta por
cento) do valor global do contrato; caso aconteça o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato
mediante notificação.
11.11 -  A aplicação das sanções poderá ocorrer por intermédio de meios alternativos de prevenção e
resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a
arbitragem, conforme previsto na Lei n 14.133/2021, legislações municipais e normativas que regulamentem a
matéria no âmbito do Município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Extinção Contratual
12.1 - A extinção do presente ocorrerá nas hipóteses previstas no art. 137 a 139 da Lei 14.133/2021, sem
prejuízo de eventual penalidade aplicável, assegurado o contraditório e ampla defesa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Matriz de Riscos 
13.1 - Conforme previsto na Matriz de Riscos e devidamente caracterizados eventos supervenientes à
contratação, os riscos contratuais serão atribuídos nos termos dispostos no Termo de Referência e seus
anexos, os quais, caso atendidos, haverá a renúncia pelas partes aos pedidos de restabelecimento do equilíbrio
relacionados aos riscos assumidos, nos termos do artigo 103, §4º da Lei 14.133/2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do Recebimento Provisório e Definitivo  
14.1 -  O serviço será recebido:
a) Provisoriamente, no ato da entrega do(s) equipamento(s), pela Comissão de Fiscalização e
Acompanhamento do Contrato.
b) Definitivamente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados após o recebimento provisório, a
CONTRATANTE realizará o recebimento definitivo, que ocorrerá somente se o(s) serviço(s) estiver(em)
conforme quantidade solicitada e em conformidade com as especificações do Termo de Referência - Anexo
IV.
c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 14.1, "b" não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
d) O recebimento provisório ou definitivo do(s) equipamento(s) não exclui a responsabilidade da(s)
CONTRATADA(S) pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do(s) futuro(s) Contrato(s).
e) Se a CONTRATANTE constatar, tanto no recebimento provisório como no definitivo, que o serviços
prestado não corresponde ao exigido no Termo de Referência - Anexo IV, ou em quantidade diversa da
solicitada, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo estipulado nos subitens 6.7.7, 6.8.4 e 6.8.6 do
Termo de Referência - Anexo IV, a substituição/reposição do serviço visando ao atendimento total das
especificações, conforme item 1 do Termo de Referência - Anexo IV, sem prejuízo da incidência das sanções
previstas no contrato, no Edital, na Lei n°. 14.133/2021 e alterações posteriores e no Código de Defesa do
Consumidor (Lei n°. 8.078/90).
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– Legislação Aplicável
15.1 - Nos termos do previsto no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, aplica-se ao presente contrato
a presente legislação:
a) Lei nº 14.133/21;
b) Lei Complementar nº 123/06;
c) Lei nº 13.709/2018 (LGPD);
d) Código de Defesa do Consumidor;
e) Código Civil;
f) Código Penal;
g) Código Processo Civil;
h) Código Processo Penal;
i) Legislação trabalhista e previdenciária;
j) Estatuto da Criança e do Adolescente; e
k) Demais normas aplicáveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Foro
16.1 - Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com
renúncia expressa a qualquer outro.
16.2 - E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio eletrônico, através
do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do CONTRATANTE.
 

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇO SEI Nº 0021343783/2024 - SAP.UNG

 

1- DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO
DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO
1.1 Objeto da contratação: 
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Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de solução de gestão de infraestrutura de
telefonia digital IP com fornecimento de central telefônica (PABX) IP, software de gerenciamento da
plataforma unificada de comunicação, fornecimento de aparelhos/equipamentos em regime de comodato,
manutenção preventiva e corretiva (suporte técnico) destinado à Prefeitura Municipal de Joinville/SC pelo
período de 60 (sessenta) meses.
 
1.2 Especificações técnicas:
São itens que compõem a presente contratação:

Item Descrição do item Unidade Quantidade Período Quantidade
Total

1 Implantação de solução de plataforma PABX IP com
fornecimento de hardware e software

Serviço
único 1 60

meses 1

2 Serviço de manutenção e suporte técnico de hardware
e software de plataforma PABX IP

Serviço
mensal 1 60

meses 60

3 Serviço de implantação, manutenção e suporte técnico
de URA (Unidade de Resposta Audível)

Serviço
mensal 20 60

meses 1.200 

4
Serviço de implantação, manutenção e suporte técnico
de gravação de ligações telefônicas para até 500
ramais

Serviço
mensal 500 60

meses 30.000 

5 Portabilidade de até 1.171 linhas telefônicas Serviço
único 1.171 60

meses 1.171

6 Incremento de novas linhas telefônicas até o limite de
329 linhas, sob demanda da contratante

Serviço
único 329 60

meses 329

7
Plano de Serviços para linhas telefônicas até o limite
de 1500 linhas, com ligações ilimitadas para fixo e
móvel, dentro do território nacional

Serviço
mensal 1.500 60

meses 90.000

8 Ligações Internacionais por minuto Minuto 300 60
meses 18.000

9
Redundância de link de dados para telefonia IP
considerando unidades especificadas no Anexo II
SAP.UTI (SEI nº 0020484925)

Serviço
mensal 12 60

meses 720

10 Licença Softphone para computador com headset Serviço
mensal 200 60

meses 12.000

11 Licença Softphone para dispositivo móvel Serviço
mensal 370 60

meses 22.200

12 Fornecimento em comodato de Aparelho telefônico IP
padrão sem fio até 1500 unidades

Serviço
mensal 1.500 60

meses 90.000

13 Fornecimento em comodato de Aparelho telefônico IP
padrão com fio até 430 unidades

Serviço
mensal 430 60

meses 25.800

 
1.2.1 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns.
1.3 A presente contratação será um serviço contínuo, pelo que a execução será de 60 (sessenta) meses,
prorrogáveis, observados o artigo 107 da Lei 14.133/2021.
1.3.1 O prazo de vigência contratual será de 62 (sessenta e dois) meses, prorrogável na forma do Art. 107 da
Lei 14.133/2021, vez que a contratação está prevista no Plano Plurianual. 
1.4 A prestação do serviço observará as disposições contidas nos seguintes Marcos Legais e suas alterações
posteriores:
LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 - Lei Geral de Telecomunicações
Resolução nº 73, de 25 de novembro de 1998 - Regulamento dos Serviços de Telecomunicações
Resolução nº 614, de 28 de maio de 2013 - Aprova o Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia e
altera os Anexos I e III do Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo Direito de Exploração de
Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Exploração de Satélite.
Resolução nº 632, de 7 de março de 2014 - Aprova o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de
Serviços de Telecomunicações – RGC.
Resolução nº 717, de 23 de dezembro de 2019 - Aprova o Regulamento de Qualidade dos Serviços de
Telecomunicações - RQUAL
Resolução nº 750, de 15 de março de 2022 - Altera o Regulamento de Serviços de Telecomunicações, o
Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado e o Regulamento do Serviço Móvel Pessoal, e substitui
itens da Norma do Serviço Móvel Global por Satélite Não-Geoestacionário.
 
1.5 Requisitos Básicos
1.5.1 Trata-se de contratação de Solução Centralizada de Voz sobre IP, com estrutura de Comunicações
Unificadas e PABX Virtual em Nuvem, baseado em protocolo SIP e tecnologias VoIP (Voz sobre IP) para as
unidades da Prefeitura do Município de Joinville, doravante chamada apenas de Solução, que visa a
substituição total do sistema de telefonia da Prefeitura Municipal, com vistas a sua modernização, integração,
otimização de gestão e aumento da segurança e disponibilidades de acesso, virtualizando ao máximo possível
as funções lógicas de PABX.
1.5.2 A Solução deverá ser caracterizada como Telecomunicações Unificadas (UC) e Sistema de Telefonia
Fixa Comutada Virtualizada, composta por um conjunto de equipamentos e sistemas que executem funções de
Controladora SIP, Media Gateway/Roteador IP/PSTN, Session Border Controller (SBC), Sistema de
Administração/Gerenciamento, serviços, dentre outros elementos essenciais para o funcionamento da solução.
1.5.3 Essa composição é sugestiva, tendo por objetivo principal obter as funcionalidades de comunicação
interna e externa em todos os ramais VoIP, com garantia de segurança criptográfica e redundâncias em seus
funcionamentos (conforme unidades descritas no Anexo II SAP.UTI (SEI nº 0020484925)), permitindo a
realização de ligações fixas locais e nacionais ilimitadas, e ligações entre ramais a custo zero.
1.5.4 Todos os equipamentos e sistemas fornecidos devem ser tecnicamente compatíveis entre si e
homologados pela solução de PABX Virtual em Nuvem, a fim de garantir a interoperabilidade da solução e a
entrega de todas as suas funcionalidades, especialmente aquelas que são complementares ao protocolo SIP.
1.5.5 Deverá ser capaz de entregar ramais IP/SIP DDR (discagem direta a ramal), a serem utilizados para
realização de chamadas telefônicas internas (entre todas as unidades da Prefeitura Municipal de Joinville), via
rede de dados (rede privada Multiprotocol Label Switching (MPLS) ou Internet já existentes nas unidades da
Prefeitura Municipal de Joinville, e chamadas telefônicas externas locais e nacionais ilimitadas, através da rede
pública de telefonia (PSTN), integrando telefones de mesa (terminais telefônicos IP/SIP), computadores e
smartphones, através de aplicativos que emulam o ramal com voz (softphone) como solução de comunicação
integrada de telefonia (PABX Virtual em Nuvem) entre as unidades da Prefeitura Municipal de Joinville e seu
público, de forma contínua, de acordo com especificações e condições presentes neste Termo de Referência.
1.5.6 Deverá prover também que cada uma das unidades da Prefeitura do Município de Joinville possua
números de telefones locais e portanto, esteja ligada a rede pública de telefonia através de troncos E1, ou
outras tecnologias de entroncamento com a PSTN nessas unidades, desde que atendidos os requisitos de
sobrevivência local.
1.5.7 A Prefeitura do Município de Joinville possui rede local, com switches 10/100/1000 e Rede Privada
Metropolitana de Fibra Ótica com links de dados em suas unidades e acesso à Internet, capaz de suportar
tráfego de voz entre todas as unidades e à Internet. A CONTRATADA, deverá fornecer links de dados
redundantes para o tráfego de voz sobre IP entre as unidades da Prefeitura do Município de Joinville e entre as
unidades e o PABX Virtual em Nuvem, constantes no Anexo II SAP.UTI (SEI nº 0020484925) e atender as
demais especificações constantes no item 1 e seus subitens.
1.5.8 Todas as licenças ofertadas para cada item e cada Solução, seja qual for (softwares permanentes, de
subscrição ou hardwares), devem estar precificadas e incluídas nos itens de serviços contratados.
1.5.9 Todo o gerenciamento e operação do sistema deverá ser disponibilizado através de interface Web, sem
a necessidade de instalação de aplicativos ou clientes locais. A ferramenta de gerenciamento deverá permitir a
configuração de perfis de usuários, no mínimo 05 (cinco), definindo níveis de acesso a cada perfil.
1.5.10 A CONTRATADA deverá prover, durante a vigência do contrato e sem ônus ao Município, a
manutenção e atualização tecnológica necessária dos softwares do servidor PABX IP, aparelhos telefônicos,
softphones e demais equipamentos disponibilizados para fins de compatibilidade com legislações pertinentes,
manter a solução sempre na versão estável mais recente disponibilizada pelos desenvolvedores e garantir o
perfeito funcionamento das linhas telefônicas e todas as funções necessárias para a operação da plataforma.
1.5.11 A empresa deverá se responsabilizar por qualquer hardware utilizado na plataforma de sua
responsabilidade bem como prover toda a manutenção e atualização de hardware de modo a manter os
equipamentos alinhados com as necessidades do(s) software(s) em uso.
1.5.12 Os aparelhos, bem como os acessórios, fornecidos em regime de comodato serão devolvidos no
estado em que se encontram ao final do contrato. A empresa terá prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos
para retirar os itens junto às unidades nas quais houve a entrega de cada equipamento. Passado o prazo o
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Município se reserva o direito de dar a destinação que lhe convier.
 
1.6 Requisitos da Solução PABX Virtual em Nuvem
1.6.1 Deverá permitir para todos os ramais, no mínimo, a realização de ligações ilimitadas, fixo local, fixo longa
distância nacional, ligações para celulares locais e longa distância nacional.
1.6.1.1 Deverá permitir ao CONTRATANTE especificar ramais que poderão realizar chamadas
internacionais.
1.6.2 A solução de PABX Virtual deverá ser em nuvem (Cloud) e baseada em protocolo SIP (Session
Initiation Protocol), conforme RFC 3261, incluindo serviço de telefonia avançada STFC (Serviço Telefônico
Fixo Comutado).
1.6.2.1 Todos os itens da solução tais como Gateways, roteadores, adaptadores ATA, servidores e outros
equipamentos devem interoperar utilizando apenas SIP, conforme RFC 3261 e possuir homologação da
ANATEL, com certificado de registro, dentro da validade no SGCH ANATEL como tipo de produto
Equipamento para Interconexão de Redes ou similar.
1.6.2.2 Não serão aceitas soluções que necessitem de conversão de protocolos ou de gateways para
implementação do protocolo SIP ou que utilizem protocolos proprietários.
1.6.3 Deverá permitir o uso de funcionalidades extras do fabricante encapsuladas no protocolo SIP.
1.6.4 A solução deverá permitir o encaminhamento de chamadas, programada por número telefônico, em caso
de falha na rede, para qualquer outro destino telefônico, como outro número fixo ou número celular.
1.6.5 Deverá suportar roteamento das chamadas oriundas da rede pública de telefonia (PSTN), de outros
sistemas internos interligados via IP, ou de dispositivos SIP integrados à rede.
1.6.6 Todo e qualquer tipo de tráfego de carga útil, envolvendo a solução, deverá ocorrer em modo ponto a
ponto ou ponto-multiponto ou multiponto-multiponto.
1.6.7 A solução de PABX Virtual deverá ser hospedada em datacenters que possuam no mínimo as
certificações ISO 27001, ISO 27017, ISO 27018, SOC1, SOC2, SOC3, PCI DSS, CSA STAR E
HITRUST CSF, ou, caso não possuam as certificações acima listadas, deverá possuir, no mínimo, a
certificação Tier III.
1.6.7.1 A solução PABX Virtual em Nuvem deverá ser hospedada em Datacenter situado em território
brasileiro, para fins de evitar latência e atender requisitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
1.6.7.2 A solução PABX Virtual deverá possuir redundância geográfica de datacenters, de modo a não haver
ponto único de falha e garantir a disponibilidade, ambos no território brasileiro.
1.6.7.3 A infraestrutura de rede local (switches, cabeamento estruturado, etc.) que interliga as unidades da
Prefeitura, e links de acesso à Internet para todas as unidades serão de responsabilidade da
CONTRATANTE, com exceção dos links redundantes previstos no Anexo II SAP.UTI (SEI
nº 0020484925).
1.6.7.4 Preferencialmente, as ligações entre ramais IP deverão considerar o uso da rede Metropolitana de
Fibra Óptica existente no município.
1.6.8 Deverá garantir o funcionamento da Solução com as principais marcas e modelos de Telefones IP/SIP e
Adaptadores para Telefones Analógicos (ATA) de mercado, sejam de fabricação nacional ou estrangeira, que
utilizem o protocolo SIP padrão definido pela RFC 3261, desde que obedeça aos requisitos de segurança
especificados neste Termo de Referência.
1.6.9 A solução deverá efetuar o controle de sessões, facilidades de telefonia, funções de roteamento, seleção
e busca de gateways, tradução de endereços e bilhetagem de todas as chamadas.
1.6.10 Deverá suportar integrações com outros sistemas ou serviços através de interfaces como SIP, SIP-Q,
SOAP, CDR, XML, SNMP, CSTA, MGCP e SFTP.
1.6.11 Deverá suportar integrações com serviços de rede DHCP, DNS e NTP.
1.6.12 Deverá permitir a integração com diretórios corporativos, e bases de usuários, via Active Directory
e/ou LDAP.
1.6.13 Deverá suportar crescimento ilimitado usuários/ramais licenciados, sem necessidade de instalação de
novos equipamentos, componentes ou sistemas, bastando para este aumento a aquisição e ativação das
licenças de usuários/ramais adicionais.
1.6.13.1 Esta capacidade deverá ser suportada independentemente dos usuários utilizarem a rede interna ou
acesso de fora da rede, através de um Session Border Controller-SBC, e independentemente do modelo de
telefone SIP utilizado.
1.6.14 A solução deve ser independente dos dispositivos de rede, ou seja, deve garantir as mesmas
funcionalidades, independente do fabricante dos ativos de rede que a CONTRATANTE já possui,
resguardadas as questões relacionadas ao oferecimento de recursos mínimos de infraestrutura de QoS, banda,
jitter, delay e perda de pacotes.
1.6.15 Todo o aprovisionamento dos telefones IP deverá ser feito de forma automatizada na mesma solução,
de tal forma que não seja necessário digitar as credenciais de autenticação do SIP nos telefones e nem nos
portais de administração dos telefones IP.
1.6.16 Deverá permitir a interoperabilidade e a comutação tradicional com a Rede de Telefonia Pública
Comutada (RTPC).
1.6.17 Todo o tráfego de voz deverá ser prioritariamente G.729 e o fall back para G.711.
1.6.18 Não serão aceitas soluções ou sistemas que utilizam integralmente uma solução de código aberto, como
Asterisk e/ou Freeswitch ou qualquer outra de código aberto.
1.6.19 Os requisitos de desempenho do servidor PABX IP, (memória, processador, armazenamento,
velocidade de barramento e taxa de transmissão de dados de rede) deverão ser compatíveis e suportar a
demanda do ambiente implementado na Prefeitura de Joinville, em seu cenário mais severo, sendo que
qualquer incremento necessário de recursos ao servidor não deve incidir em aumento de custos ao Município,
sendo integralmente absorvido pela CONTRATADA.
1.6.19.1 O hardware do servidor PABX IP deve ser homologado pelo desenvolvedor da solução PABX. Em
caso de sistemas virtualizados o ambiente de virtualização deve possuir homologação do desenvolvedor do
PABX IP.
1.6.20 A plataforma deve possuir um Session Border Controller, para acesso seguro de Telefones SIP,
Softphones SIP pela Internet, com as seguintes características:
1.6.20.1 Deverá ser instalado juntamente com a solução em nuvem, com as mesmas características de
hospedagem.
1.6.20.2 Não é obrigatório que seja do mesmo fabricante da Plataforma de Voz SIP centralizada, desde que
resguardada inteira interoperabilidade e compatibilidade com o restante da solução e cumpra as funções aqui
descritas.
1.6.20.3 Deverá suportar sessões com terminais SIP de voz e vídeo.
1.6.20.4 Deverá suportar RFC 3261.
1.6.20.5 Deverá suportar SIP Connect 1.1 e SIP Registrar.
1.6.20.6 Deverá suportar terminação e mediação RTP/SRTP.
1.6.20.7 Deverá suportar transporte com TLS.
1.6.20.8 Deverá suportar IPv4/IPv6 dual-stack para usuários remotos e SIP trunking.
1.6.20.9 Deverá suportar a NAT near-end e far-end e NAT estático e dinâmico em localidades remotas.
1.6.20.10 Deverá suportar VLAN para conexão com localidades remotas.
1.6.20.11 Deverá suportar manipulação de cabeçalho SIP.
1.6.20.12 Deverá suportar SIP trunking com services SIP de operadores de telefonia com perfil SIP
configurável.
1.6.20.13 Deverá suportar SIP session-aware NAT/PAT para sinalização SIP e conexões de mídia
RTP/SRTP.
1.6.20.14 Deverá suportar roteamento estático configurável.
1.6.20.15 Deverá suportar múltiplas interfaces e redes WAN.
1.6.20.16 Deverá suportar separação de endereçamento IP para sinalização e mídia.
1.6.20.17 Deverá suportar operação em DMZ.
1.6.20.18 Deverá suportar media anchoring.
1.6.20.19 Deverá suportar redundância.
1.6.20.20 Deverá suportar transcoding de áudio e vídeo.
1.6.20.21 Deverá suportar gerenciamento por SNMP v2c e/ou v3.
1.6.20.22 Deverá suportar monitoração de QoS e QoS para tráfego de sinalização, de mídia e gerenciamento.
1.6.20.23 Deverá suportar DNS e NTP.
1.6.20.24 Deverá suportar regras de firewall e possuir detecção e prevenção de intrusão (IDS/IPS).
1.6.20.25 Deverá suportar protocolos SSH2 e HTTPS.
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1.6.20.25 Deverá suportar protocolos SSH2 e HTTPS.
1.6.20.26 A CONTRATADA deverá garantir que haja atualização de versões estáveis das plataformas de
software e atualização de versões de firmware do SBC durante todo o período da contratação.
1.6.21 A Solução deverá possuir mecanismos de segurança, com suporte às características apresentadas a
seguir e estar licenciada para uso destes recursos:
1.6.21.1 O acesso ao sistema por motivo de gerenciamento deverá ser protegido através de métodos de
autenticação seguros.
1.6.21.2 Suporte a log de eventos.
1.6.21.3 Rastreamento para auditoria de segurança.
1.6.21.4 Suporte a log de segurança com informações para detecção de incidentes e violações de acesso.
1.6.21.5 Suporte para mecanismo de privacidade para SIP, conforme RFC 3323.
1.6.21.6 Deverá implementar criptografia para telefones SIP e estar licenciado para todos os ramais SIP da
Plataforma de Voz.
1.6.21.7 Deverá possuir serviço de firewall interno.
1.6.21.8 Deverá implementar mecanismos de proteção contra-ataques de negação de serviço, tais como:
Finger of death, Packet replay attack, Gratuitous ARPs, Oversizes packets, SYN floods, Ping floods, DoS
(Denial of Service).
1.6.21.9 Suporte para proteção contra vírus, worms e trojans.
1.6.21.10 Suporte para criptografia de mídia através de SRTP.
1.6.21.11 Suporte para criptografia de sinalização através de TLS.
1.6.21.12 A criptografia deverá funcionar mesmo nos casos de sobrevivência remota.
1.6.21.13 Todas as ligações entre telefones IP deverão ser criptografadas, seja ponto-a-ponto, seja em
conferência, dentro de uma mesma localidade e entre localidades.
1.6.21.14 Para ligações entre telefones IP e TDM, a criptografia da mídia ocorrerá até o gateway/ata no qual
o dispositivo TDM está conectado.
1.6.21.15 Por segurança, as sessões deverão ser automaticamente desconectadas depois de um período de
inatividade.
1.6.21.16 O sistema deverá permitir o registro (log) de todas as sessões e atividades de usuários, bem-
sucedidas ou não.
1.6.21.17 Para proteção dos dados, o sistema deve ter a habilidade para armazenar cópias (backup) das
informações de configuração críticas, incluindo informações de autenticação e bilhetagem em sistemas
externos.
1.6.22 Serviços básicos de centrais telefônicas exigidos para todos os tipos de licença:
1.6.22.1 Disponibilizar portal web para administração dos serviços com pelo menos 2 níveis de administração:
Nível Administrador da Empresa e nível Ramal.
1.6.22.2 Discagem por ramal para chamadas internas inclusive entre as localidades do mesmo DDD.
1.6.22.3 Deverá permitir o desvio de chamadas, pelos seguintes motivos: linha ocupada, não atendimento ou
indisponível, com suporte para ativação/desativação remota de desvios.
1.6.22.4 Deverá permitir a função Chamada em espera com as funcionalidades: permitir em Espera ou
Recuperar Automaticamente uma Chamadas.
1.6.22.5 Deverá permitir a configuração de cadeado eletrônico (solicitação de código para fazer chamadas).
1.6.22.6 Deverá permitir a configuração da função Não perturbe, para bloqueio de chamadas recebidas
internas, externas e a cobrar por terminal.
1.6.22.7 Deverá permitir o bloqueio de chamadas originadas LDN (longa distância nacional), LDI (longa
distância internacional), de chamadas para celular e de Chamadas para 0300, 0500 e 0900 por terminal.
1.6.22.8 Transferência de chamadas.
1.6.22.9 Captura de chamadas.
1.6.22.10 Retorno automático de chamadas.
1.6.22.11 Discagem rápida discando as teclas de 0 a 9.
1.6.22.12 Identificação do número chamador (BINA).
1.6.22.13. Identificação do número conectado.
1.6.22.14 Restrição de identificação do número de origem (Número de A).
1.6.22.15 Estacionamento de chamadas (call park).
1.6.22.16 Agenda centralizada pessoal.
1.6.23 Facilidades de grupo exigidos para todos os tipos de licença:
1.6.23.1 As facilidades de Grupo devem prover um número virtual a ser escolhido na faixa de ramais de um
site para associar via portal de administração do serviço os ramais associados às facilidades e que
compartilham do recurso.
1.6.23.2 O Número Virtual deverá suportar que um número 0800 seja comutado a ele, ou seja, deve ser um
número válido na rede nacional de telefonia.
1.6.23.3 Os Grupos deverão ser montados associando usuários/ terminais que fazem parte de um mesmo
Código Nacional (DDD) a um número virtual.
1.6.23.4 Deverá permitir que usuários dentro de uma área definida pelo Código Nacional (Nível de Grupo),
sejam inseridos em subgrupos capazes de tratar chamadas destinadas a este grupo. Os métodos possíveis
devem ser:
1.6.23.4.1 Circular: Envia as chamadas para os usuários/terminais inseridos no grupo de forma linear, enviando
a chamada para a primeira pessoa disponível no grupo, começando com o próximo número depois de onde a
última chamada foi enviada.
1.6.23.4.2 Regular: Envia as chamadas para os usuários/ terminais inseridos no grupo iniciando sempre pelo
primeiro usuário/ terminal definido pelo Administrador do Serviço.
1.6.23.4.3 Simultâneo: Toca em todos os usuários/ terminais inseridos no grupo, o primeiro usuário/ terminal a
atender a chamada é conectado.
1.6.23.4.4 Uniforme: Quando uma chamada é concluída, o usuário move-se para a parte inferior da fila de
chamadas de uma forma aleatória. A próxima chamada recebida vai para o usuário que esteve inativo por mais
tempo. Se um usuário recebe uma chamada que não foi direcionada a ele através do grupo de busca, esta não
é contabilizada para o recebimento de chamadas uniformes.
1.6.23.5 Configuração de filas de espera independentes para grupos de atendimento com mensagem
automática de espera.
1.6.23.6 Deve ser possível configurar arquivos de áudio (mensagens, anúncios, músicas) independentes para
as diferentes filas de espera.
1.6.23.7 Possibilitar incluir informação ao usuário sobre a posição na fila para atendimento.
1.6.24 Deverá possuir de forma nativa a facilidade de Call Center com recurso de DAC (Distribuição de
Automática de Chamada), URA, Agentes e Supervisores, atendendo aos seguintes requisitos:
1.6.24.1 Deverá fornecer Posições de Atendimento (PA’s) utilizando ramais IP da Plataforma de Voz SIP.
1.6.24.2 Deverá disponibilizar sistema de Supervisão e Relatórios, sendo que os dados históricos do sistema
devem ser armazenados em um banco de dados, contemplado em sua oferta e devidamente licenciado.
1.6.24.3 A solução deverá emitir relatórios gerenciais em tela, com opções de impressão e exportação em
formato txt ou csv.
1.6.24.4 Permitir acesso a base de dados da solução PABX IP, para uso em sistemas de BI (Business
Inteligence), através de conectores homologados (sistema BI busca a informação diretamente no banco de
dados) ou APIs (desenvolvida pela CONTRATADA), contendo os dados solicitados pelo MUNICÍPIO.
1.6.24.5 Os Agentes e Supervisores poderão utilizar ramais IP por meio de qualquer tipo de cliente (telefones
físicos e softphones).
1.6.24.6 Deverá suportar música quando parte é colocada em retenção.
1.6.24.7 Deverá suportar mensagens de conforto. Estas devem ser aplicadas periodicamente enquanto
chamada estiver na fila.
1.6.24.8 A solução deve disponibilizar informações sobre a chamada como: tempo em espera na fila,
chamadas ainda na fila, chamada mais tempo na fila, alerta de chamada em retenção.
1.6.24.9 Deverá disponibilizar histórico de chamadas.
1.6.24.10 Deverá permitir o gerenciamento dos atendentes com a troca de status, visualização do status da
fila, monitoração das chamadas dos agentes.
1.6.24.11 Deverá permitir o gerenciamento das chamadas nas filas: atender chamadas que está na fila,
promover chamadas e transferir chamadas.
1.6.24.12 Solução deverá possuir um dashboard web que apresenta em tempo real informações sobre as
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principais informações das filas e dos atendentes como horário de log in, horário de log out, a quantas filas o
atendente está associado, status corrente, porcentagem do tempo que ficou disponível, tempo médio de
atendimento, tempo médio de pós atendimento, etc.
1.6.24.13 Ferramentas de presença e colaboração, através das quais os Supervisores, assim como os
Agentes, podem ter uma indicação visual dos estados dos Agentes do Call Center, tais como: indisponível,
disponível, pausa, em atendimento etc.
1.6.24.14 Deverá permitir atribuir níveis de permissões distintas entre si para os Supervisores de acordo com
suas funções nas operações. Além disso, os níveis de permissões podem ser atribuídos de maneira
complementar, ou seja, não são excludentes.
1.6.24.15 Possibilitar medição de ligações de entrada e/ou saída, por tronco, ramal, departamento
(Secretaria/Diretoria/Gerência), período (data e hora), tempo de chamada, atendidas ou não atendidas com
possibilidade de geração de relatórios.
1.6.25 Possibilidade de programação de horários para expediente e fora de expediente para todo o PABX,
grupo(s) de ramais ou ramal específico, com ativação/desativação manual ou automática, considerando
feriados, dia da semana e horário de trabalho.
1.6.26 Cadastro de mensagens de áudio para programação “fora de expediente”.
1.6.27 Ativação/desativação de desvio automático (siga-me) para números telefônicos internos (ramais) ou
externos, fixos ou móveis.
1.6.28 Deverá possibilitar o mascaramento do número de saída de modo que o identificador da ligação não
seja o número real da linha telefônica. A máscara deverá ser sempre outro ramal pertencente ao feixe DDR
utilizado pelo Município.
1.6.29 Deverá possibilitar a configuração de código de operadora único de modo que qualquer ligação para
outra região utilize este código e que qualquer outro digitado seja substituído pelo especificado.
1.6.30 Deverá disponibilizar uma interface web única, compatível com os navegadores Mozilla Firefox, Google
Chrome e Microsoft Edge e com os sistemas operacionais Microsoft Windows 10 ou superior e ChromeOS.
1.6.31 A mudança de ramais registrados em aparelhos físicos para softphones, vice-versa, ou uso
concomitante não deverá incidir em custos extras ao Município.
 
1.7 Licenças para ramal
1.7.1 A CONTRATADA deverá fornecer licenças para até 2.500 (dois mil e quinhentos) ramais, sendo
que CONTRATANTE pagará somente pelas licenças ativadas.
1.7.1.1 As licenças para ramais deverão permitir:
1.7.1.1.1 Música para chamadas em retenção e em espera, devendo ser permitido o upload das músicas pelo
portal de administração.
1.7.1.1.2 Toque simultâneo/paralelo, com possibilidade de ativação remota do toque paralelo para busca do
usuário.
1.7.1.1.3 Serviços de chefe-secretária, com suporte para acesso direto do chefe para a secretária e suporte
para acesso direto da secretária para o chefe.
1.7.1.1.4 Transferência de dispositivos: o usuário que possui mais de um dispositivo poderá, quando em
conversação, puxar a chamada para qualquer outro dispositivo que possua.
1.7.1.1.5 Permitir que o usuário compartilhe seu perfil de chamada em até 5 dispositivos.
1.7.2 Cada licença de ramal fornecida deve permitir o uso de até 5 dispositivos simultâneos, como:
1.7.2.1 Telefones IP/SIP, independente do modelo de aparelho (do mais simples ao mais sofisticado),
considerando os modelos especificados neste Termo de Referência.
1.7.2.2 Softphone da solução deverá ser compatível com sistema operacional Windows 10 ou superior e
ChromeOS.
1.7.2.3 Softphone da solução deverá ser compatível com sistema operacional Android 10 ou superior e IOS
12 ou superior.
1.7.2.4 Softphones SIP de outros fabricantes, desde que homologados pela Solução.
1.7.3 Deve suportar que o usuário cadastre dispositivos / telefones de contato.
1.7.4 Deve suportar que um mesmo número de ramal (número único de ramal) seja usado em qualquer
dispositivo do usuário.
1.7.5 Deve possuir a facilidade de compartilhamento de telas: Permitir o compartilhamento de tela, o usuário
poderá compartilhar uma parte ou inteira ou somente uma aplicação em específico.
1.7.6 Deverá possuir a facilidade de compartilhamento de arquivos: Permitir a troca de arquivos através dos
aplicativos.
1.7.7 Deverá possuir a facilidade de visualização de presença, com, no mínimo, os seguintes status: Online,
Ausente, Ocupado, Off-line, Ocupado – Em Chamada.
1.7.8 As funcionalidades e configurações de cada canal de atendimento serão discutidas com a
CONTRATANTE posteriormente e serão parte do cronograma de implantação.
 
1.8 Licenças de gravação
1.8.1 Deverá permitir a gravação full-duplex de ligações para até 500 (quinhentos) ramais.
1.8.2 Deverá possuir licenciamento e cobrança por ramal contratado.
1.8.2.1 A CONTRATANTE pagará somente pelas licenças ativadas.
1.8.3 O sistema deve ser integrado ao software PABX, do mesmo desenvolvedor ou homologado por este.
1.8.4 As licenças de gravação do ramal, deverão armazenar as gravações por um período mínimo de 180
(cento e oitenta) dias corridos.
1.8.5 Deverá prover algoritmos de compressão de voz de forma a otimizar a gravação de mensagens de voz.
1.8.6 Deverá detectar automaticamente a amostra, comprimir e armazenar o áudio em mídias on-line e off-line
para futura pesquisa e reprodução das gravações.
1.8.7 Possuir sistema de backup em locais externos, inclusive com possibilidade de integração com a
infraestrutura disponível no ambiente da CONTRATANTE.
1.8.8 A gravação, reprodução e gerenciamento do sistema deverão ocorrer de forma simultânea, sem prejuízo
das gravações em curso.
1.8.9 Deverá a visualização ser, diretamente na tela de operação da estação de supervisão, o status da
operação de cada canal (gravando, desativado ou inativo) e da taxa de ocupação do disco rígido.
1.8.10 O sistema deverá possuir níveis de acesso (senhas) diferenciados para operação e permitir a criação de
níveis “customizados”.
1.8.11 O sistema de gravação deverá prover backup automático das gravações quando um dos fatores abaixo
ocorrerem:
1.8.11.1 Agenda diária, no mínimo, com horários definidos.
1.8.11.2 Solicitação direta do administrador do sistema.
1.8.12 O sistema de gravação deverá possibilitar aos usuários autorizados pesquisar/reproduzir facilmente as
gravações, através da utilização de vários filtros, dentre os quais: data, número discado, hora, ramal (PA),
nome do agente, número do chamador, canal, de forma rápida e eficiente, sem prejuízo da operação normal
do sistema.
1.8.13 Deverá permitir aos usuários com Nível Administrador, o download das gravações individuais ou em
lotes, mantendo o registro (log) dos downloads, contendo no mínimo, o usuário que realizou o download, a
data/hora do download, operador, o id da gravação, data/hora da chamada, número de origem e número de
destino.
1.8.14 Os arquivos de gravação deverão ser disponibilizados no formato mp3 ou wav, possibilitando ainda
definir padrão de nomenclatura dos arquivos contendo informações de data, horário e o ramal gravado.
1.8.15 Nos ramais com a função de gravação ativa deve ser possível adicionar aviso sobre gravação ao
usuário no início ou durante a chamada telefônica.
 
1.9 Licenças de Softphone
1.9.1 A CONTRATANTE pagará somente pelas licenças ativadas.
1.9.2 Deverá ser do mesmo fabricante da solução de comunicação ofertada.
1.9.2.1 Os Softphones poderão ser de outros fabricantes, desde que homologados pela Solução.
1.9.3 Software deverá suportar ser instalado em sistema operacional Windows 10 ou superior e ChromeOS.
1.9.4 Software deverá suportar ser instalado em sistema operacional Android 10 ou superior e IOS 12 ou
superior.
1.9.5 Deverá suportar chamadas telefônicas de telefonia.
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1.9.6 Deverá suportar Chamada em Espera.
1.9.7 Deverá suportar Transferência de Chamadas.
1.9.8 Deverá suportar Retenção de Chamada.
1.9.9 Deverá suportar Conferência com até 3 (três) usuários simultâneos.
1.9.10 Deverá suportar os codecs G.711, G.722 e G.729.
1.9.11 Deverá suportar lista de contatos.
1.9.12 Deverá permitir integração com LDAP Server para contatos.
1.9.13 Deverá permitir a configuração e ativação dos serviços de desvios (incondicional, ocupado, não atende,
indisponível) no servidor SIP e não localmente.
1.9.14 Deverá suportar serviços de presença, chat, áudio e vídeo, compartilhamento de tela, transferência de
arquivos.
1.9.15 Deverá suportar codecs de áudio G.711, G.729 e G.722.
1.9.16 Deverá suportar codecs de vídeo H.264 com resolução QCIF, CIF, VGA e HD.
1.9.17 Os arquivos com as credenciais dos usuários deverão ser criptografados para evitar que um acesso
remoto consiga ter esta informação.
1.9.18 Os arquivos com os históricos de comunicações deverão ser criptografados para evitar que um acesso
remoto consiga ter esta informação.
1.9.19 Os arquivos com a lista de contatos deverão ser criptografados para evitar que um acesso remoto
consiga ter esta informação.
1.9.20 Suporte SIP/TLS com mecanismos de segurança conforme NIST com algoritmo de criptografia AES-
256 e com suporte a função hash SHA384.
1.9.21 Suporte a SRTP com AES-128 Counter Mode para proteção e Hash Message Authentication Code
(HMAC)-SHA-1 para autenticação.
 
1.10 URA para auto atendimento
1.10.1 A Solução deverá prever Unidade de Resposta Audível (URA) para atendimento automático, que ao
receber uma nova chamada telefônica reproduz um menu de opções para o cliente.
1.10.1.1 A CONTRATANTE pagará somente pelas Unidades de Resposta Audível (URA) ativadas.
1.10.2 Deve permitir mensagens customizáveis.
1.10.3 Deve permitir áudio de espera customizáveis.
1.10.4 O Menu inicial deverá possuir pelo menos as opções de 0 a 9.
1.10.5 Deve possuir no mínimo mais 5 níveis (Árvore da URA).
1.10.6 Deve possibilitar a reprodução de áudios específicos.
1.10.7 Deve permitir o envio da ligação para sub-menus personalizados.
1.10.8 Deve direcionar a ligação diretamente para ramal específico.
1.10.9 Deverá estar integrada e funcionar de forma independente para cada número telefônico.
 
1.11 Adicionais
1.11.1 A CONTRATADA deve possuir licença de STFC (Serviço de Telefonia Fixa Comutada) junto a
ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações) para a prestação do serviço.
1.11.2 A CONTRATANTE será cobrada apenas pelas linhas telefônicas, ramais e demais serviços ativos.
1.11.3 Os serviços de telefonia fixa deverão prever a portabilidade dos números atualmente assinados pela
Administração Pública Direta e Indireta de Joinville.
1.11.3.1 A CONTRATADA deverá realizar a portabilidade de até 1.171 (um mil cento e setenta e um)
números telefônicos pertencentes à Administração Pública Direta e Indireta de Joinville e efetuar os testes
necessários ao seu perfeito funcionamento.
1.11.3.2 Os números telefônicos referentes à portabilidade serão informados para a CONTRATADA por
documento enviado através da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato (CAF).
1.11.4 A CONTRATADA deverá fornecer incremento de novas linhas telefônicas até o limite de 329
(trezentos e vinte e nove) linhas, sob demanda da CONTRATANTE.
1.11.4.1 As novas linhas telefônicas deverão ser ativadas em até 7 (sete) dias úteis, contados a partir da
solicitação da CONTRATADA.
1.11.5 A CONTRATADA deverá fornecer troncos para até 1.500 (mil e quinhentos) canais simultâneos.
1.11.5.1 A CONTRATADA deverá fornecer licenças para até 2.500 (dois mil e quinhentos) ramais.
1.11.6 A SOLUÇÃO deverá permitir o entroncamento SIP/TRUNK com outras soluções usando protocolo
SIP.
1.11.6.1 Os 1.171 (um mil cento e setenta e um) números telefônicos da portabilidade do DDR, deverão fazer
parte das 2.500 (duas mil e quinhentas) licenças de ramais requeridas no edital.
1.11.7 Todos os custos da contratação serão suportados por pagamentos mensais à CONTRATADA, que
deverá disponibilizar a fatura mensal dos serviços, contendo o consumo mensal das linhas ativas, número de
ramais, URAs e licenças de gravação que estão sendo utilizados pela CONTRATANTE.
1.11.8 Os números especiais de atendimento para o cidadão 151 (Procon), 153 (Guarda Municipal), 192
(SAMU), 199 (Defesa Civil) e 156 (Ouvidoria) deverão ser atribuídos a números telefônicos que constam na
lista das 1.171 linhas portadas.
1.11.9 Após o término da implantação, a CONTRATADA deverá manter equipe mínima composta com no
mínimo 2 (dois) técnicos residentes atuando nesta Prefeitura, para atender demandas de suporte e demais
atendimentos e resoluções de necessidades das equipes da Administração Municipal, durante toda a vigência
do contrato e de seus aditivos.
1.11.9.1 A Administração Municipal reserva-se o direito, motivadamente, de solicitar a substituição de
técnicos cujo desempenho seja insatisfatório.
1.11.10 Os atendimentos realizados pelos técnicos residentes da CONTRATADA, serão realizados in loco,
nas dependências das unidades atendidas pela presente contratação, sendo que os atendimentos poderão ser
registrados no sistema de chamados próprio da CONTRATADA e/ou da CONTRATANTE.
1.11.11 O atendimento in loco realizado pelos técnicos residentes, bem como o atendimento remoto deverão
estar disponíveis das 8h às 18h de segunda-feira à sexta-feira ou em casos específicos, em outros horários,
inclusive finais de semana, feriados e pontos facultativos, desde que acordado entre as partes.
1.11.11.1 A CONTRATADA deverá providenciar um plantão para ser acionado no período não
compreendido no item 1.11.11.
1.11.12 O (a) Contratado (a) deverá cumprir as Normas Referentes à Saúde e Segurança do Trabalho
seguindo Legislações vigentes de âmbito federal, estadual e municipal.
1.11.13 A solução deve ter disponibilidade de 99,7%, com indisponibilidade máxima de 26h17m por ano
considerando um regime 24x7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana).
1.11.14 Interrupções nos serviços de telefonia provocados por problemas de conexões de dados advindos da
Rede Metropolitana de Fibra Óptica do Município não serão considerados.
 
1.12 Fornecimento de aparelhos telefônicos em comodato
1.12.1 Aparelho telefônico IP padrão com fio
1.12.1.1 Deverá ser fornecido 430 (quatrocentos e trinta) aparelhos telefônicos IP padrão com fio,
homologados pela ANATEL com certificado de homologação.
1.12.1.1.1 Os equipamentos deverão ser fornecidos conforme necessidade e solicitação da CONTRATADA.
1.12.1.1.1.1 O fornecimento dos aparelhos (em regime de comodato), terá o prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis para ser realizado, contados a partir da data de solicitação formal da CONTRATANTE.
1.12.1.2 Deve ser homologado pelo desenvolvedor da solução PABX IP ofertada de modo que todas as
funções e facilidades permitidas pela central telefônica possam ser utilizadas e configuradas no aparelho e que
seja possível utilizar o aparelho sem ruídos, falhas ou interrupções durante as ligações telefônicas.
1.12.1.3 Os aparelhos devem ser fornecidos já configurados para uso no ambiente da Prefeitura de Joinville.
1.12.1.4 Os aparelhos devem ser projetados para uso nativo em ambiente de telefonia IP sem uso de
adaptadores ou conversores acoplados.
1.12.1.5 Carcaça em cor predominantemente preta ou cinza, projetada para uso sobre a mesa, com teclado
numérico padrão telefônico e teclas de atalho programáveis, tecla de transferência, rediscagem, viva-voz,
ajuste de volume, mudo e menu.
1.12.1.6 Display LCD, com pelo menos 2,3 polegadas, informações e menus no idioma Português do Brasil e
luz de fundo.
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1.12.1.7 Possibilitar a visualização no display do número telefônico chamado/chamador, tempo de chamada e
histórico de chamadas realizadas/recebidas com data, hora e duração.
1.12.1.8 Possuir viva-voz full duplex.
1.12.1.9 Possuir monofone e possibilidade de conexão de headset.
1.12.1.10 Possuir duas portas Ethernet 10/100 Mbps com possibilidade de configurar o aparelho telefônico
para conectar um computador em uma das portas (modo bridge).
1.12.1.11 Deve ser possível realizar ou alterar configurações de forma remota de modo seguro.
1.12.1.12 Deve possibilitar a atualização do firmware. A empresa fica totalmente responsável por atualizações
de firmware necessárias para manter compatibilidade com o PABX, ou corrigir problemas de funcionamento
dos aparelhos telefônicos.
1.12.1.13 Possuir proteções contra ataques DoS e ARP Spoofing
1.12.1.14 Fonte de alimentação externa com tomada padrão NBR 14.136. tensão de entrada 100~240 VCA,
50/60Hz original do aparelho ofertado.
1.12.1.15 Possibilidade de alimentação direta pelo cabeamento de rede conforme padrão IEEE 802.3 af
(PoE) Classe1. A alimentação via PoE poderá ser utilizada quando houver dispositivo de alimentação
compatível (switch) e portas disponíveis para uso.
1.12.1.16 O aparelho deve ser fornecido com todos os cabos e acessórios necessários à sua operação,
incluindo patch cord categoria 5e, de até 2,5 metros, certificados e manuais de operação.
1.12.1.17 Protocolos/padrões: SIP RFC3261, TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, HTTP/HTTPS, ARP/RARP,
ICMP, DNS, DHCP, STUN, SIMPLE, LLDP, TR069, 802.1x, TLS, SRTP, VLAN, PoE.
 
1.12.2 Aparelho telefônico IP padrão sem fio
1.12.2.1 Deverá ser fornecido 1.500 (mil e quinhentos) aparelhos telefônicos IP padrão sem fio, homologado
pela ANATEL com certificado de homologação.
1.12.2.1.1 Os equipamentos deverão ser fornecidos conforme necessidade e solicitação da CONTRATADA.
1.12.2.1.1.1 O fornecimento dos aparelhos (em regime de comodato), terá o prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis para ser realizado, contados a partir da data de solicitação formal da CONTRATANTE.
1.12.2.2 Deve ser homologado pelo desenvolvedor da solução PABX IP ofertada de modo que todas as
funções e facilidades permitidas pela central telefônica possam ser utilizadas e configuradas no aparelho e que
seja possível utilizar o aparelho sem ruídos, falhas ou interrupções durante as ligações telefônicas.
1.12.2.3 Os aparelhos devem ser fornecidos já configurados para uso no ambiente da Prefeitura de Joinville.
1.12.2.4 Os aparelhos devem ser projetados para uso nativo em ambiente de telefonia IP sem uso de
adaptadores ou conversores acoplados.
1.12.2.5 Carcaça em cor predominantemente preta ou cinza, projetada para uso sobre a mesa, base para
carregamento com tecnologia Dect em frequência autorizada pela Anatel, aparelho telefônico sem fio com
bateria inclusa, teclado numérico padrão telefônico e teclas de atalho, tecla de transferência, viva-voz, ajuste
de volume, mudo e menu.
1.12.2.6 Display LCD com informações e menus no idioma Português do Brasil e luz de fundo.
1.12.2.7 Possibilitar a visualização no display do número telefônico chamado/chamador, tempo de chamada e
histórico de chamadas realizadas/recebidas com data, hora e duração.
1.12.2.8 Possuir viva-voz full duplex.
1.12.2.9 Possuir ao menos uma porta Ethernet 10/100 Mbps.
1.12.2.10 Deve ser possível realizar ou alterar configurações de forma remota de modo seguro.
1.12.2.11 Deve possibilitar a atualização do firmware. A empresa fica totalmente responsável por atualizações
de firmware necessárias para manter compatibilidade com o PABX, ou corrigir problemas de funcionamento
dos aparelhos telefônicos.
1.12.2.12 Fonte de alimentação externa com tomada padrão NBR 14.136. tensão de entrada 100~240 VCA,
50/60Hz original do aparelho ofertado.
1.12.2.13 O aparelho deve ser fornecido com todos os cabos e acessórios necessários à sua operação,
incluindo patch cord categoria 5e, de até 2,5 metros, certificados e manuais de operação.
1.12.2.14 Protocolos/padrões: SIP RFC3261, TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, HTTP/HTTPS, ARP/RARP,
ICMP, DNS, DHCP, STUN, SIMPLE, LLDP, TR069, 802.1x, TLS, SRTP, VLAN, PoE.
 
1.13 Fornecimento de Headset USB
1.13.1 Deverá ser fornecido 200 (duzentos) headsets para o uso do softphone PC.
1.13.1.1 Os equipamentos deverão ser fornecidos conforme necessidade e solicitação da CONTRATADA.
1.13.1.1.1 O fornecimento dos aparelhos (em regime de comodato), terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis para ser realizado, contados a partir da data de solicitação formal da CONTRATANTE.
1.13.1.2 A CONTRATANTE pagará somente pelos equipamentos recebidos.
1.13.2 Deverá possuir como cor predominante preto ou grafite.
1.13.3 Não será permitido o fornecimento de placas de rede USB não integradas no próprio fio do headset.
1.13.4 Deverá possuir fone de ouvido e microfone em um único dispositivo.
1.13.5 Deverá possuir conexão com o microcomputador do tipo USB Plug & Play, compartilhada para ambas
as funções (fone de ouvido e microfone).
1.13.6 Deverá ser do tipo “tiara”, com regulagem de altura, sobre a cabeça com revestimento PVC.
1.13.7 Deverá ser monoauricular ajustável com protetor removível.
1.13.8 Deverá possuir protetor da orelha almofadado e removível.
1.13.9 Deverá possuir o braço do microfone articulável atendendo à NR17.
1.13.10 Deverá possuir controle de volume acoplado no próprio cabo.
1.13.11 Deverá possuir função “mudo” no acoplado no próprio cabo.
1.13.12 Deverá ser compatível com Windows 10 ou superior e ChromeOS.
1.13.13 Deverá ser apresentado junto com a proposta o Datasheet do equipamento ofertado sob pena de
desclassificação.
 
1.14 Fornecimento de link de internet para Unidades Estratégicas
1.14.1 Unidades Estratégicas são locais definidos pela CONTRATANTE como unidades críticas que não
podem ter o serviço de telefonia interrompido e que neste caso, possuirão um link de internet redundante a ser
fornecido pela CONTRATADA, considerando os seguintes requisitos:
1.14.1.1 Deverá fornecer um link de dados com acesso à internet e velocidade adequada, conforme item
1.14.1.4, para cada ponto estratégico que garanta o acesso dos terminais telefônicos IP, na rede interna, até o
servidor PABX. Os links de dados disponibilizados devem ser otimizados para tráfego de telefonia IP.
1.14.1.2 Cumprir todos os indicadores presentes no Regulamento de Qualidade dos Serviços de
Telecomunicação (RQUAL) da ANATEL ( Resolução nº 717, de 23 de dezembro de 2019) e no
Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicação (Resolução nº 632, de 7 de
março de 2014), suas atualizações e outras normativas ou resoluções da ANATEL pertinentes ao serviço
contratado.
1.14.1.3 As conexões deverão ser fornecidas com acesso à internet, velocidades iguais para download e
upload, com garantia de 100% da velocidade CONTRATADA e sem limite de tráfego.
1.14.1.4 Os links de dados a serem instalados nos endereços constantes no Anexo II SAP.UTI (SEI
nº 0020484925) deste Termo de Referência, deverão ser entregues observando a velocidade mínima no anexo
supracitado.
1.14.1.5 Todos os links de dados deverão ser fornecidos por meio de fibra óptica, que deverá chegar até o
rack centralizador de rede de cada endereço constante no Anexo II SAP.UTI (SEI nº 0020484925) deste
Termo de Referência, onde serão instalados os demais equipamentos necessários para ativar a conexão e
interligá-la na rede interna.
1.14.1.5.1 Os custos para a instalação, ativação e manutenção dos links de internet é de responsabilidade da
CONTRATADA.
1.14.1.6 Todas as conexões deverão ser entregues com configurações de segurança e proteções para evitar
ataques mais comuns como DoS, DdoS, ICMP Flood bem como bloquear acessos não autorizados a seus
equipamentos.
1.14.1.7 As conexões deverão ter disponibilidade de 99,7%, com indisponibilidade máxima de 26h17m por
ano considerando um regime 24x7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana).
1.14.1.8 As conexões dos links de dados com acesso à internet deverão ser fornecidas com todo e qualquer
equipamento necessário à comunicação em comodato, tais como cabos, conexões, fontes de alimentação,
modems, roteadores, dentre outros até a entrada da estrutura de rede da unidade pública municipal.
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1.14.1.9 O MUNICÍPIO se exime de qualquer responsabilidade de indenização dos equipamentos
eventualmente danificados, inutilizados ou extraviados por motivo de furto, roubo, eventos climáticos, casos
fortuitos ou imprevisíveis bem como por defeitos de fabricação e desgaste natural por uso, exceto em caso
inequívoco de mau uso.
1.14.1.10 Em casos de inutilização de equipamentos da CONTRATADA por mau uso por parte do usuário a
CONTRATADA deverá repor o aparelho na mesma marca/modelo ou equivalente disponível a época em
prazo de até 7 (sete) dias úteis e poderá cobrar os custos da reposição em fatura a ser emitida posteriormente.
1.14.1.11 Na hipótese de necessidade de alteração de endereços dos links de dados com acesso à internet
contemplados nos locais constantes no Anexo II SAP.UTI (SEI nº 0020484925) deste Termo de Referência,
a CONTRATADA será comunicada através de chamado técnico e terá prazo de até 90 (noventa) dias
corridos para providenciar a instalação da conexão no local.
1.14.1.12 Fica definido como SLA (Service Level Agrement) ou Acordo de Nível de Serviço para
atendimento de chamados em caso de falhas individuais (em um único local ou sem relação com outras
ocorrências), o tempo máximo de 6 (seis) horas corridas após abertura do chamado, para restauração da
conexão. Para falhas massivas (vários locais em uma mesma região ou com relação entre as ocorrências) ou
problemas estruturais na rede da CONTRATANTE o tempo máximo de restauração do sinal será de 24 (vinte
e quatro) horas corridas. O não cumprimento desses prazos acarreta o não pagamento dos dias sem o serviço
além do cumprimento das penalidades previstas no contrato.
1.14.1.13 Interrupções programadas, massivas ou não, devem ser comunicadas, por e-mail, com antecedência
mínima de 72 (setenta e duas) horas (Art 30, § 2º - Resolução Anatel nº 717/2019).
1.14.1.14 A CONTRATADA deverá fornecer serviço de atendimento (telefônico, e-mail, chat) para abertura
de chamados de reparos e pedidos de informação estando disponíveis em horário comercial.
1.14.1.15 O atendimento da CONTRATADA poderá ser iniciado via telefone, chat, e-mail ou acesso remoto,
e em caso de não haver solução, dentro do prazo de SLA estipulado, deverá deslocar técnico até o endereço
da ocorrência a fim de sanar definitivamente o problema. O deslocamento de técnicos para atendimento no
local não deve incidir em custos adicionais ao Município.
1.14.1.16 A CONTRATADA deverá fornecer acesso a um painel administrativo com o status em tempo real
das conexões de internet. Este painel deverá mostrar as seguintes informações:
1.14.1.16.1 Identificação (nome) do local da conexão, status da conexão (ativo/inativo), data e hora de
eventual mudança de status, consumo de banda (download/upload), latência bidirecional (PING), variação de
latência (Jitter) mantendo histórico de pelo menos 6 meses destas informações para possibilitar avaliação dos
serviços prestados.
1.14.1.16.2 Caso a empresa não disponha de painel administrativo para acesso do Município deverá fornecer
as informações citadas acima por meio do protocolo SNMP e entregar template da ferramenta Zabbix
descrevendo cada um dos campos, sua função e orientações de uso.
1.14.1.17 A CONTRATANTE pagará somente pelos pontos instalados e ativados.
 
1.15 Treinamento e capacitação
1.15.1 A empresa CONTRATADA deverá, durante o processo de implantação, disponibilizar treinamento
aos usuários do sistema divididos em 3 (três) módulos:
1.15.1.1 Gestão do sistema: para usuários que farão uso da ferramenta web para gestão de usuários e das
linhas telefônicas, gestão de informações gerais de consumo e ligações telefônicas – para os gestores e fiscais
do contrato, telefonistas e usuários avançados. Carga horária: no mínimo 04 horas.
1.15.1.2 Gestão de contas: para usuários que farão uso da ferramenta web para gestão de informações
setoriais de uso e consumo de ligações telefônicas – para os gestores de cada setor (Diretores, Gerentes e
Coordenadores). Carga horária: no mínimo 02 horas.
1.15.1.3 Utilização dos Equipamentos Telefônicos e utilização de softphone para computador e smartphone:
Apresentação e demonstração de uso dos recursos disponíveis nos aparelhos telefônicos e softphone para
computador descritos nos itens 1.9 e 1.12 deste Termo de Referência. Carga horária: no mínimo 01 hora.
1.15.2 Os treinamentos mencionados nos itens 1.15.1.1, 1.15.1.2 e 1.15.1.3 deverão ocorrer nos seguintes
prazos:
1.15.2.1 Gestão do sistema (item 1.15.1.1) dentro do prazo estabelecido para a FASE 1 - constante no
Anexo I SAP.UNG (SEI nº 0021353466).
1.15.2.2 Gestão de contas (item 1.15.1.2) e Utilização dos Equipamentos Telefônicos e utilização de
softphone para computador e smartphone (item 1.15.1.3) dentro do prazo estabelecido para a FASE 2 -
constante no Anexo I SAP.UNG (SEI nº 0021353466 ​).
1.15.3 Os treinamentos mencionados nos itens 1.15.1.1, 1.15.1.2 e 1.15.1.3 poderão ser oferecidos de forma
remota ou presencial sendo responsabilidade da CONTRATADA fornecer a plataforma e o conteúdo para os
usuários.
1.15.4 Deverá ser fornecido material orientativo com o conteúdo ministrado nos treinamentos, em formato
digital para distribuição aos usuários de cada módulo apresentado no item 1.15 deste Termo de Referência.
 
1.16 Do registro de chamados
1.16.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar uma ferramenta eletrônica de registro de solicitação de
serviços, configurável, para os níveis mínimos de serviços exigidos pela CONTRATANTE.
1.16.2 O Suporte Técnico deverá ser realizado in loco ou remoto.
1.16.2.1 Os atendimentos realizados pelos técnicos residentes da CONTRATADA, serão realizados in loco,
nas dependências das unidades atendidas pela presente contratação.
1.16.2.2 Os atendimentos remotos, serão realizados mediante registro de chamados em sistema próprio da
CONTRATADA.
1.16.3 O atendimento in loco realizado pelos técnicos residentes, bem como o atendimento remoto deverão
estar disponíveis das 8:00 às 18:00h de segunda-feira à sexta-feira ou em casos específicos, em outros
horários, inclusive finais de semana, feriados e pontos facultativos desde que acordado entre as partes.
1.163.4 A CONTRATADA deverá providenciar um plantão para ser acionado no período não compreendido
no item 1.16.3.
1.16.5 O registro de chamados em sistema da CONTRATADA servirá para facilitar o gerenciamento do
processo de Suporte Técnico e, deverá suportar transações de abertura, registro, decisões e encaminhamentos
dos atendimentos, com monitoramento, análise, avaliação do atendimento, e disponibilidade para o
gerenciamento dos níveis de serviços pela CONTRATANTE, devendo conter em sua base de dados no
mínimo os seguintes dados acessíveis a CONTRATANTE:
1.16.5.1 Sistema disponível em regime 24X7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana em qualquer
período do ano).
1.16.5.2 Horário de cada chamado efetuado pela CONTRATANTE.
1.16.5.3 Nível de serviço respectivo a cada chamado e suas características, conforme seção 7.5 Padrões
mínimos de qualidade/desempenho
1.16.5.4 Forma de atendimento in loco e remoto.
1.16.5.5 Número de registro de cada demanda/incidente.
1.16.5.6 Dados de identificação do(s) autor(es) do(s) chamado(s).
1.16.5.7 Dados de identificação do(s) atendente(s): nome completo, função na CONTRATADA e contato.
1.16.5.8 Histórico acerca do problema identificado pelo usuário em cada chamado (campo texto livre) ou
disponibilizar codificação para escolha, caso haja maturidade no processo.
1.16.5.9 Status do atendimento a cada consulta ao sistema pela CONTRATANTE.
1.16.5.10 Tempo decorrido após a abertura do chamado no sistema até o encerramento.
1.16.5.11Horário do início do atendimento e tempo do atendimento.
1.16.5.12 Solução proposta pelos atendentes da CONTRATADA.
1.16.5.13 Solução alternativa adotada pelos atendentes da CONTRATANTE.
1.16.5.14 Data e horário previsto para a finalização do atendimento.
1.16.5.15 Dados de identificação do(s) responsável(is), na CONTRATANTE, pelo(s) aceite(s) da(s)
solução(ões) implementadas pela CONTRATADA.
1.16.5.16 Data e horário de finalização do atendimento.
1.16.5.17 Tempo médio de resolução dos incidentes/demandas.
1.16.5.18 Indicativo de atendimento ou não ao acordo de nível de serviço.
1.16.5.19 Histórico do atendimento (campo livre para descrição do serviço executado, comentários,
sugestões, apontamentos e eventuais erros operacionais, críticas, etc).
 
1.17 Gerenciamento de Incidentes
1.17.1 Quando a CONTRATADA receber relato de problema com o serviço fornecido, através da
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ferramenta eletrônica de registro de solicitação de serviços, o serviço de Suporte Técnico da CONTRATADA
deverá emitir um número de chamado, o qual deverá ser utilizado em todas as comunicações a ele
relacionadas.
1.17.2 Os usuários da Solução CONTRATADA, ao detectarem algum problema, estarão orientados a
acionar o serviço de Suporte Técnico da Administração Municipal, através da ferramenta de chamados em uso
pela CONTRATANTE. Após triagem inicial e concluindo que o incidente é devido, a Secretaria de
Administração e Planejamento abrirá chamado para o serviço de Suporte Técnico da CONTRATADA,
classificando as ocorrências em Prioridade 1, Prioridade 2, Prioridade 3 ou Prioridade 4.
1.17.3 Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá alterar a classificação das ocorrências. A
classificação é prerrogativa do CONTRATANTE.
1.17.4 A CONTRATADA deverá respeitar as seguintes características e prazos, contados do registro do
chamado, para atendimento ou solução de ocorrências:
1.17.4.1 Prioridade 1 (P1) – Problemas de severidade crítica: Atendimento em até 1 hora corrida e resolução
em até 6 horas corridas, a partir da abertura de chamado técnico.
São considerados problemas de severidade crítica (P1):
a) Falhas estruturais do sistema PABX IP que impeçam realização e recepção de chamadas telefônicas.
b) Manutenção ou recuperação de sistemas e bancos de dados da solução que gerem indisponibilidade dos
serviços de telefonia.
c) Quaisquer configurações e correções no PABX IP de problemas que impeçam o seu funcionamento normal
1.17.4.2 Prioridade 2 (P2) – Problemas de severidade alta (Unidades Estratégicas descritas no Anexo II
SAP.UTI (SEI nº 0020484925) e Unidades de Saúde): Atendimento em até 8 horas úteis e resolução em até
24 horas úteis, a partir da abertura de chamado técnico.
São considerados problemas de severidade alta (P2):
a) Ligações com qualidade ruim.
b) Falhas de acesso e operação nos aparelhos, softphone e interface de gerenciamento.
c) Perda/queda de chamadas realizadas/recebidas.
d) Problemas relacionados à solução PABX IP, para os serviços em questão, que dificultam o atendimento
das centrais ao munícipe ou unidades de saúde.
e) Demais configurações e correções no sistema PABX IP, para os serviços em questão, de problemas que
não impeçam o seu funcionamento normal
1.17.4.3 Prioridade 3 (P3) – Problemas de severidade normal: Atendimento em até 16 horas úteis e resolução
em até 36 horas úteis, a partir da abertura de chamado técnico.
São considerados problemas de severidade normal (P3):
a) Ligações com qualidade ruim.
b) Falhas de acesso e operação nos aparelhos, softphone e interface de gerenciamento.
c) Perda/queda de chamadas realizadas/recebidas.
d) Problemas relacionados à solução PABX que dificultem o atendimento ao munícipe.
e) Demais configurações e correções no sistema PABX IP de problemas que não impeçam o seu
funcionamento normal.
1.17.4.4 Prioridade 4 (P4) – Problemas de severidade baixa: Atendimento em até 24 horas úteis e resolução
em até 48 horas úteis, a partir da abertura do chamado técnico.
São considerados problemas de severidade baixa (P4):
a) Configurações de facilidades do ramal para o usuário.
b) Suporte/dúvidas para interface de uso dos aparelhos, softphone e interface de gerenciamento web.
1.17.5 Admite-se para todos os casos a adoção de solução provisória. Neste caso a CONTRATADA deverá
emitir, no prazo de 3 (três) dias úteis, parecer com o novo prazo para solução definitiva da ocorrência,
contendo ainda o histórico de maior abrangência possível das atividades desenvolvidas desde a abertura do
respectivo chamado.
1.17.6 Após avaliação deste parecer inicial, a CONTRATANTE decidirá sobre a sua aceitabilidade. O não
cumprimento do novo prazo acordado para a Solução definitiva da ocorrência sujeitará a CONTRATADA às
penalidades previstas no Contrato.
1.17.6.1 Desde que acordado com a CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá, caso haja
disponibilidade e respeitados os prazos definidos, atuar de forma remota utilizando-se das ferramentas
homologadas pela CONTRATANTE para tal, visando maior celeridade no atendimento às demandas
apresentadas.
1.17.7 A CONTRATANTE poderá prorrogar o prazo máximo do atendimento, desde que o atraso seja
justificado pela CONTRATADA e a justificativa aceita pela CONTRATANTE.
1.17.7.1 A CONTRATADA deverá registrar as justificativas do possível atraso no sistema de
acompanhamento de chamados e comunicar previamente a CONTRATANTE para que a prorrogação seja
autorizada.
1.17.7.2 A justificativa de prorrogação deverá ser aprovada pela CONTRATANTE antes do término do
prazo original, caso contrário não será considerada para fins de apuração dos níveis de serviço.
1.17.7.3 A prorrogação de prazo é totalmente discricionária por parte da CONTRATANTE em relação a um
chamado específico. E, não necessariamente prorrogam chamados de natureza semelhante.
1.17.8 O fechamento do chamado será registrado pela CONTRATADA, ainda que a posterior, com base no
horário em que o problema apresentou-se resolvido na ótica dos usuários da solução. Após, a
CONTRATANTE aprovará ou rejeitará o fechamento.
1.17.9 O cálculo do indicador “tempo de resolução” será feito pela diferença entre data-hora-minuto de
abertura de chamado de suporte técnico e data-hora-minuto de fechamento do chamado, conforme
registrados em sistema próprio.
1.17.10 Os prazos para atendimento das Prioridades 2, 3 e 4 consideram apenas dias úteis e, caso a
ocorrência tenha sido registrada fora do horário de expediente (08h às 18h), será considerado para início da
contagem do tempo a primeira hora de expediente do dia útil subsequente.
1.17.11 Em casos onde as falhas no sistema PABX IP sejam originadas ou decorrentes de problemas na
estrutura de responsabilidade do Município (ativos e passivos de rede, firewall, roteadores e demais
dispositivos relacionados) a CONTRATADA deverá participar ativamente na identificação e dar o suporte
necessário para encontrar a solução e evitar a repetição das falhas.
 
1.18 Do Plano de Serviços
1.18.1 A CONTRATADA deverá oferecer plano de serviço, na forma de pagamento pós-pago, contendo
minimamente a seguinte especificação:
1.18.1.1 Assinatura Mensal Serviço de Telefonia Fixo Comutado (STFC): é o valor devido pela
CONTRATANTE por ter ao seu dispor o STFC nas condições previstas no presente Termo de Referência.
1.18.1.2 Os itens a seguir devem ser disponibilizados na modalidade ilimitada:
1.18.1.2.1 Chamadas Locais (VC1): é o valor devido pela CONTRATANTE por realizar chamadas locais de
um telefone fixo para móvel, de um móvel para fixo, ou ainda, de um móvel para outro móvel quando o
gerador da chamada possui Área de Registro igual ao do recebedor da chamada;
1.18.1.2.2 Chamadas Nacionais (VC2): é o valor devido pela CONTRATANTE por realizar chamadas de
longa distância de um telefone fixo para móvel, de um móvel para fixo, ou ainda, de um móvel para outro
móvel quando o gerador da chamada possui o 1º dígito da Área de registro (DDD) igual ao do recebedor da
chamada;
1.18.1.2.3 Chamadas Nacionais (VC3): é o valor devido pela CONTRATANTE por realizar chamadas de
longa distância de um telefone fixo para móvel, de um móvel para fixo, ou ainda, de um móvel para outro
móvel quando o 1º dígito do (DDD) da chamada que está sendo realizada e da chamada que está sendo
recebida são diferentes;
1.18.1.3 A Chamada Internacional deverá ser tarifada, sendo que seu consumo será cobrado de acordo com
os minutos efetivamente utilizados, até o limite de 300 (trezentos) minutos mensais.
1.18.1.3.1 Caso a CONTRATANTE exceda o limite máximo mensal a ser utilizado, as ligações na
modalidade Chamada Internacional, deverão ser bloqueadas até o início do próximo período de faturamento.
 
1.19 Emissão de faturas
1.19.1 O consumo de todos os serviços contratados deverá ser disponibilizado para pagamento através de
fatura.
1.19.1.1 As faturas deverão ser emitidas individualmente para cada CNPJ.
1.19.2 A forma de pagamento está classificada em pós-paga.
1.19.3 A fatura (relatório detalhado dos serviços) deverá ser fornecida minimamente com as informações
requeridas na Resolução nº 632, de 7 de março de 2014 - Aprova o Regulamento Geral de Direitos do
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Consumidor de Serviços de Telecomunicações – RGC. e suas alterações posteriores.
1.19.4 A contestação das faturas, quando necessário, observará o disposto na Resolução nº 632, de 7 de
março de 2014 - Aprova o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações
– RGC e suas alterações posteriores.
 
1.20 Implantação
1.20.1 É imprescindível garantir a continuidade dos serviços de telefonia antes, durante e após o processo de
implantação do objeto deste Termo de Referência, tendo em vista que a interrupção dos serviços básicos de
telefonia causaria grandes transtornos ao Município como também aos munícipes que porventura precisarem
de contato em alguma das linhas telefônicas afetadas.
1.20.2 A CONTRATADA deverá identificar e avaliar a estrutura atual de rede dos locais constantes no
Anexo I SAP.UNG (SEI nº 0021353466) deste Termo de Referência, em conjunto com a equipe técnica
responsável do Município e prestar o suporte necessário para realizar os ajustes nos equipamentos de modo a
preparar a estrutura existente para suportar a solução de telefonia IP a ser implantada.
1.20.3 A CONTRATADA deverá definir e ajustar, em conjunto com a equipe técnica responsável do
Município, todos os detalhes, configurações e eventuais alterações nos serviços prestados com o objetivo de
garantir o funcionamento do sistema de telefonia sob a nova plataforma.
1.20.4 A execução dos serviços de implantação da estrutura física do objeto deste Termo de Referência
deverá ser realizada nos endereços constantes no Anexo I SAP.UNG (SEI nº 0021353466), com pessoal
próprio, devidamente capacitado e identificado.
1.20.5 Os serviços somente serão considerados instalados e ativados após anuência dos responsáveis pela
fiscalização ou gestão do contrato.
1.20.6 A implantação deverá compreender as seguintes etapas:
1.20.6.1 Fase 1 - Implantação do sistema PABX IP: Avaliação e preparação da estrutura atual existente;
Instalação de hardware, software e providenciar os recursos necessários para instalação e configuração do
servidor PABX IP de modo a preparar o sistema para ser disponibilizado nos endereços constantes no Anexo
I SAP.UNG (SEI nº 0021353466 ​) deste Termo de Referência.
1.20.6.2 Fase 2 - Unidades Estratégicas: Configuração dos ramais telefônicos no PABX, configuração dos
serviços e funcionalidades específicas de cada ramal, grupo de ramais, centrais de atendimento e demais
características necessárias (gravação, filas, URA, mensagens, horários de atendimento, etc) configuração da
estrutura de rede, entrega e instalação dos equipamentos e aparelhos telefônicos e migração para a nova
estrutura de telefonia nos endereços constantes no Anexo I SAP.UNG (SEI nº 0021353466 ​) – Fase 2 – deste
Termo de Referência e treinamento
1.20.6.3 Fase 3 - Unidades de Saúde: Configuração dos ramais telefônicos no PABX, configuração dos
serviços e funcionalidades específicas de cada ramal, grupo de ramais, centrais de atendimento e demais
características necessárias (gravação, filas, URA, mensagens, horários de atendimento, etc), configuração da
estrutura de rede, entrega e instalação dos equipamentos e aparelhos telefônicos e migração para a nova
estrutura de telefonia nos endereços constantes no Anexo I SAP.UNG (SEI nº 0021353466 ​) – Fase 3 – deste
Termo de Referência e treinamento.
1.20.6.4 Fase 4 - Unidades de Educação: Configuração dos ramais telefônicos no PABX, configuração dos
serviços e funcionalidades específicas de cada ramal, grupo de ramais, centrais de atendimento e demais
características necessárias (gravação, filas, URA, mensagens, horários de atendimento, etc), configuração da
estrutura de rede, entrega e instalação dos equipamentos e aparelhos telefônicos e migração para a nova
estrutura de telefonia nos endereços constantes no Anexo I SAP.UNG (SEI nº 0021353466 ​) – Fase 4 – deste
Termo de Referência e treinamento.
1.20.6.5 Fase 5 - Demais Unidades: Configuração dos ramais telefônicos no PABX, configuração dos
serviços e funcionalidades específicas de cada ramal, grupo de ramais, centrais de atendimento e demais
características necessárias (gravação, filas, URA, mensagens, horários de atendimento, etc), configuração da
estrutura de rede, entrega e instalação dos equipamentos e aparelhos telefônicos e migração para a nova
estrutura de telefonia nos endereços constantes no Anexo I SAP.UNG (SEI nº 0021353466 ​) – Fase 5 – deste
Termo de Referência e treinamento.
1.20.7 O prazo para conclusão dos serviços de implantação total da solução, conforme requisitos
estabelecidos no Termo de Referência, será de no máximo 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir
do recebimento da respectiva Ordem de Serviço.
1.20.7.1 Os prazos de início e final das fases de implantação poderão ser antecipados caso a haja interesse do
Município e as fases anteriores já estejam concluídas, mediante acordo formal com a CONTRATADA.
1.20.8 O fornecimento de link de internet para Unidades Estratégicas, conforme previsto no item 1.14, deverá
ser concluído no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento da
respectiva Ordem de Serviço.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, que compõe o bojo dos documentos do presente processo de
Requisição de Compras.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das
informações básicas deste Termo de Referência.
3-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO
3.1 Conforme Estudo Técnico Preliminar - ETP (0020864647) a melhor solução encontrada de momento
para atendimento ao interesse público envolvido é a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de solução de gestão de infraestrutura de telefonia digital IP com fornecimento de central telefônica
(PABX) IP, software de gerenciamento da plataforma unificada de comunicação, fornecimento de
aparelhos/equipamentos em regime de comodato, manutenção preventiva e corretiva (suporte técnico)
destinado à Prefeitura Municipal de Joinville/SC pelo período de 60 (sessenta) meses.
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:
4.1 Quando cabível, a contratada deverá realizar o descarte dos resíduos decorrentes da execução da
contratação, bem como a e/ou a logística reversa dos produtos.
 
Subcontratação:
4.2 Será admitida a subcontratação do objeto desta contratação, até o limite de 35% (trinta e cinco por cento)
do valor total da contratação, observado o Art. 122, da Lei 14.133/2021.
4.2.1 A subcontratação de serviços de telefonia é algo inerente ao modelo de mercado que opera no Brasil,
não sendo possível definir qual o nível de interação entre as empresas, pois envolve muitas variáveis,
dependendo da operadora, local, tecnologia utilizada, origem e destino da conexão, localização e
particularidades do Órgão CONTRATANTE, dentre outras.
4.2.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subCONTRATADA, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
4.2.3 Havendo subcontratação, deverá ser apresentado à Administração documentação que comprove a
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente,
conforme Art. 122,§ 1º da Lei 14.133/2021.
 
Garantia da contratação
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
 
Vistoria
4.5.1 Para o devido conhecimento dos endereços e equipamentos atuais da CONTRATANTE, os
interessados poderão agendar visita técnica através do e-mail sap.uti@joinville.sc.gov.br.
4.5.2 A visita será realizada individualmente com cada interessado sempre em horários distintos.
4.5.3 A visita técnica consistirá no acompanhamento do interessado pelo representante do Município, nos
locais onde estão instalados os equipamentos contemplados neste Termo de Referência.
4.5.4 Durante a visita não será fornecido pelo representante do Município nenhuma informação técnica, visto
que as informações necessárias para formulação da proposta estão contidas neste Termo de Referência, nesse
sentido, o intuito da Visita Técnica é proporcionar aos interessados conhecimento dos locais e equipamentos.
4.5.5 Ao término da Visita Técnica será emitido o "Termo de Visita Técnica" emitido pela Secretaria de
Administração e Planejamento, em 2 (duas) vias assinadas pelas partes interessadas, o qual deverá constar dos
documentos de habilitação.
5- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
Equipe Mínima:
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5.1 A CONTRATADA poderá alocar os profissionais, com as competências e habilidades, que julgar
necessárias, conforme o tipo de serviço a ser prestado.
5.2 A CONTRATADA deverá dimensionar sua equipe avaliando periodicamente seu desempenho e a
qualidade dos serviços no decorrer do contrato.
5.3 O atendimento poderá ser realizado remotamente ou in loco devendo a CONTRATADA disponibilizar
todas as ferramentas, equipamentos e softwares necessários para a realização do atendimento, sem ônus
adicionais à CONTRATANTE.
5.4 A CONTRATADA deverá manter equipe mínima composta com no mínimo 2 (dois) técnicos residentes
atuando nesta Prefeitura, para atender demandas de suporte e demais atendimentos e resoluções de
necessidades da Administração Municipal, durante toda a vigência do contrato e de seus aditivos. A
Administração Municipal reserva-se o direito, motivadamente, de solicitar a substituição de técnicos cujo
desempenho seja insatisfatório.
 
5.5 Frequência e Periodicidade da execução dos serviços:
5.5.1 A execução dos serviços vinculados a presente contratação, ocorrerão da seguinte forma:
5.5.1.1 O serviço de implantação deverá ser realizado no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos,
conforme cronograma previsto no Anexo III SAP.UTI (SEI nº 0021353681), iniciando a partir da emissão da
Ordem de Serviço, conforme previsto no item 1.20.7.
5.5.1.2 O serviço deverá estar disponível em regime 24x7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana
em qualquer período do ano).
5.5.1.3 O suporte técnico, realizado remotamente ou in loco, deverá estar disponível das 8:00 às 18:00 de
segunda-feira à sexta-feira ou em casos específicos, em outros horários, inclusive finais de semana, feriados e
pontos facultativos, desde que acordado entre as partes.
5.5.1.4 A CONTRATADA deverá providenciar um plantão para ser acionado no período não compreendido
no item 5.5.1.3.
5.5.1.5 O sistema de registro de chamados técnicos da CONTRATADA deverá estar disponível em regime
24x7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana em qualquer período do ano).
 
5.6 Cronograma de execução dos serviços:
5.6.1 A presente contratação será um serviço contínuo, cujo prazo de execução contratual será de 60
(sessenta) meses, contados da emissão da Ordem de Serviço, prorrogável na forma do Art. 107 da Lei
14.133/2021, vez que a contratação está prevista no Plano Plurianual.
5.6.2 O prazo de vigência contratual será de 62 (sessenta e dois) meses, contados da assinatura do Contrato,
prorrogável na forma do Art. 107 da Lei 14.133/2021, vez que a contratação está prevista no Plano
Plurianual.
5.6.3 O cronograma contendo o prazo de implantação e instalação dos equipamentos previstos para esta
contratação está indicado no Anexo III SAP.UTI (SEI nº 0021353681).
 
5.7 Local de execução dos serviços:
5.7.1 Os equipamentos deverão ser distribuídos, instalados e os serviços executados nos locais e prazos
estabelecidos pela CONTRATANTE, conforme Anexo I SAP.UNG (SEI nº 0021353466) e Anexo III
SAP.UTI (SEI nº 0021353681), observadas as demais condições previstas neste Termo de Referência,
quanto aos prazos. 
5.7.1.1 Caso algum dos endereços indicados no documento anteriormente indicado sofra alteração no lapso
temporal, entre o planejamento e a execução da presente contratação, a distribuição, a instalação e os serviços
deverão ser executados no local substituto indicado pela CONTRATANTE, sem custos adicionais. A
CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, via meio formal, desta alteração, e do prazo em que tal
ação deverá será executada, considerando o possível reflexo no cronograma. 
5.7.2 O horário de prestação do serviço de distribuição e instalação, observado o disposto no item 5.5.1.3,
deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, das 08h às 18h, exceto em feriados e pontos facultativos, podendo
ser alterado, excepcionalmente, desde que acordado previamente entre a CONTRATADA e a
CONTRATANTE. 
5.7.3 Os profissionais deverão estar disponíveis presencialmente, observando o disposto no item 5.4, ficando
o seu deslocamento por conta da CONTRATADA.
5.7.4 A prestação do serviço também poderá ocorrer remotamente, observado o disposto na seção 1.16 Do
Registro de Chamados, bem como, a ferramenta a ser utilizada para o acesso remoto poderá ser acordada
entre as partes, conforme a que melhor aplicar-se à necessidade.
 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
5.8 A CONTRATADA deverá fornecer garantia mínima de 90 (noventa) dias, tanto para o(s) produto(s)
como para o(s) serviço(s), de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.
5.8.1 Caso o fabricante do produto conceda prazo de garantia maior que o hora estipulado, a garantia do
fabricante deverá prevalecer.
5.8.2 A presente contratação será uma prestação de serviço continuada, considerando isso, a garantia se
estende por todo período do Contrato, devendo ser observado a seção 7.5 Padrões mínimos de
qualidade/desempenho, de acordo com o inciso XII do art. 92 da da Lei 14.133/2021.
6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 
6.1 A gestão será realizada por Comissão de Acompanhamento e Fiscalização ou Comissão de Recebimento,
conforme Instrução Normativa n° 04/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento, Capítulo VI,
Seção IV, V e VI, restando como atores os servidores nomeados para compor a Comissão.
6.1.1 Caberá a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização designada verificar o cumprimento pela
CONTRATADA de todas as condições contratuais.
6.1.2 A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização ou Comissão de Recebimento, será nomeada em até 5
(cinco) dias úteis, contados da publicação do Contrato.
6.2 Define-se como forma de comunicação com a CONTRATADA a formal, nos termos do Decreto n.º
51.742/2022, que aprovou a Instrução Normativa n.º 04/2022 (0015231284) da Secretaria de Administração
e Planejamento.
6.3 O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do bem ou serviço, (ou) parcialmente de acordo
com as medições em conformidade com o cronograma proposto
6.4 O serviço será recebido:
a) Provisoriamente, no ato da entrega do(s) equipamento(s), pela Comissão de Fiscalização e
Acompanhamento do Contrato.
b) Definitivamente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados após o recebimento provisório, a
CONTRATANTE realizará o recebimento definitivo, que ocorrerá somente se o(s) serviço(s) estiver(em)
conforme quantidade solicitada e em conformidade com as especificações do presente Termo de Referência.
c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 6.4, "b" não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
d) O recebimento provisório ou definitivo do(s) equipamento(s) não exclui a responsabilidade da(s)
CONTRATADA(S) pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do(s) futuro(s) Contrato(s).
e) Se a CONTRATANTE constatar, tanto no recebimento provisório como no definitivo, que o serviços
prestado não corresponde ao exigido no presente Termo de Referência, ou em quantidade diversa da
solicitada, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo estipulado nos subitens 6.7.7, 6.8.4 e 6.8.6, a
substituição/reposição do serviço visando ao atendimento total das especificações, conforme item 1, sem
prejuízo da incidência das sanções previstas no contrato, no Edital, na Lei n°. 14.133/2021 e alterações
posteriores e no Código de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078/90).
 
Gestor do Contrato
6.5 A gestão do Contrato será realizada pela Secretaria de Administração e Planejamento.
6.5.1 A fiscalização do contrato será realizada pela Secretaria de Administração e Planejamento, sendo que a
Secretaria da Educação, Secretaria da Saúde, Hospital Municipal São José e Departamento de Trânsito de
Joinville, serão responsáveis pela subfiscalização do contrato.
6.6 Os ordenadores da despesa serão a Secretaria de Administração e Planejamento, Secretaria da
Educação, Secretaria da Saúde, Hospital Municipal São José e Departamento de Trânsito de Joinville.
 
6.7  Obrigações da Contratada específicas do objeto:
6.7.1 Fornecer mão-de-obra especializada, mantendo quadro de pessoal técnico qualificado para realização
dos serviços, devidamente  uniformizados com a identificação da empresa.
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6.7.2 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados nos locais de
execução dos serviços, bem como àqueles provocados em virtude dos serviços executados e da inadequação
de materiais e equipamentos empregados.
6.7.3 Será de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas necessárias para a prestação do
serviço.
6.7.4 A CONTRATADA deverá arcar, sem ônus para o CONTRATANTE, com o custo do fornecimento de
materiais de consumo que são considerados aqueles que se consomem à primeira aplicação, empregados em
pequenas quantidades com relação ao valor dos serviços, tais como: lixas, estopas, panos, pregos, parafusos,
fitas e outros necessários à execução dos serviços.
6.7.5 Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade, seguindo as
legislações vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, ficando por sua conta o fornecimento, antes do
início da execução dos serviços, dos Equipamentos de Proteção Individual– EPI e coletiva EPC, caso
necessário a seus funcionários.
6.7.6 Transportar, sempre que necessário, às suas expensas, seus funcionários, peças, ferramentas e
equipamentos até as dependências da CONTRATANTE, além de manter limpos e inalterados os locais onde
atuar.
6.7.7 Substituir os produtos e/ou serviços que apresentarem defeitos/vícios, ocultos ou não, e/ou que se
tornarem impróprios para uso a que são destinados, e/ou, que não correspondam com o Termo de Referência,
sem ônus para CONTRATANTE. no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da
solicitação da CONTRATANTE.
6.7.7.1 Caso a CONTRATANTE constate qualquer negligência ou irregularidade na execução dos serviços
por parte da CONTRATADA, cuja solução demande materiais e/ou mão de obra, estas serão fornecidas pela
CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE.
6.7.8 Deixar livre de restos/entulhos os locais ao final da instalação/realização dos serviços.
6.7.9 A CONTRATADA deverá isolar as áreas onde serão realizados os trabalhos, proibindo a entrada e
passagem de pessoas, para garantir a segurança dos servidores e usuários da unidade.
6.7.10 Identificar seus funcionários, ou terceiros, responsáveis pela prestação do serviço.
6.7.11 Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade encontrada para o cumprimento do
contrato.
6.7.12 A CONTRATADA deverá submeter-se às normas e políticas de segurança da CONTRATANTE e
assumir responsabilidade sobre todos os possíveis danos físicos e/ou materiais causados à entidade
CONTRATANTE ou a terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas
de segurança.
6.7.13 Promover a destinação final ambientalmente adequada e a logística reversa, sempre que a legislação
assim o exigir.
6.7.14 A CONTRATADA deverá sanar a irregularidade dentro do prazo estabelecido ou apresentar
manifestação no prazo estabelecido na notificação emitida. 
6.7.15 A CONTRATADA deverá indicar Preposto, representante da CONTRATADA, responsável por
acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à CONTRATANTE, incumbido
de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas
referentes ao andamento contratual.
6.7.16 A CONTRATADA deverá identificar todos os equipamentos fornecidos, de maneira que os mesmos
não sejam confundidos com aqueles que compõem o patrimônio da CONTRATANTE.
6.7.17 Disponibilizar para a CONTRATANTE, consultor especializado em contas de governo, para realizar
atendimento diferenciado, em horário comercial das 08h às 18h, com a indicação das formas de contato, de
situações que não possam ser resolvidas através da ferramenta online para a gestão do serviço conforme item
1.16 deste Termo de Referência.
6.7.17.1 Deverão ser informados pela CONTRATADA endereço comercial, telefone celular, telefone fixo, e-
mail e o endereço de recebimento de ofícios e outras correspondências referentes ao contrato, do
representante (consultor), chefia em segundo grau do representante e do Superintendente/Gerente geral,
responsável pela região 47.
6.7.18 Elaborar e entregar à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato os documentos
previstos no Anexo SAP.UNG (SEI nº 0020926893): Anexo IV - Modelo de Termo de Compromisso de
Manutenção de Sigilo e Respeito Às Normas de Segurança Vigentes e Anexo V - Modelo de Termo de
Ciência da Declaração de Manutenção de Sigilo e Respeito às Normas de Segurança.

6.8 Obrigações da Contratante específicas do objeto:
6.8.1 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências das unidades, quando da
entrega/instalação do(s) produto(s) e realização dos serviços.
6.8.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
quando necessários ao fornecimento.
6.8.3 Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no fornecimento e/ou
realização dos serviços, determinando o que for necessário à sua regularização.
6.8.4 Solicitar a substituição do(s) produto(s)/refazer o(s) serviço(s) que apresentarem defeito(s) ou vício(s)
durante a verificação de conformidade e/ou no decorrer de sua instalação ou utilização, que deverá ser
realizada pela CONTRATADA em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da solicitação da
CONTRATANTE.
6.8.5 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento deste Termo de Referência.
6.8.6 Rejeitar em todo ou em parte, o(s) produto(s) e serviço(s) que estiver(em) em desacordo com este
Termo de Referência ou que fora constatado qualquer irregularidade, solicitando expressamente sua
substituição, que deverá ser realizada pela CONTRATADA em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir
da solicitação da CONTRATANTE.
6.8.7 Disponibilizar as instalações físicas e os meios materiais, tais como ponto de rede e de energia elétrica,
necessários à execução dos serviços objeto do presente Termo de Referência.
6.8.8 Encaminhar para pagamento, após a devida conferência dos quantitativos e valores faturados pela
CONTRATADA e comprovação da respectiva prestação de serviços de impressão e cópia em atendimento
aos requisitos estabelecidos neste Termo de Referência.
6.8.9 Efetuar os pagamentos referentes aos serviços prestados pela CONTRATADA.
6.8.10 Quando do pagamento, efetuar a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.8.11 Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais.
6.8.12 Determinar quando cabível, as modificações consideradas necessárias à perfeita execução do contrato
e a tutelar o interesse público.
6.8.13 Caso ocorra extravio de qualquer material fornecido em sistema de comodato, deverá ser registrada
comunicação interna, bem como adotadas demais providências cabíveis para a apuração de responsabilidade
e encaminhar à CONTRATADA, para as providências necessárias.
6.8.14 Caso ocorra roubo ou furto, deverá ser registrada notícia crime em delegacia especializada e
encaminhar à CONTRATADA cópia do Boletim de Ocorrência, para as providências.
6.8.15 A não devolução dos equipamentos ao término da prestação dos serviços, importa na obrigação da
CONTRATANTE pagar à CONTRATADA o valor correspondente ao número de equipamentos não
devolvidos, no valor inscrito na nota fiscal que acompanhou o equipamento, quando este foi inicialmente
fornecido à CONTRATANTE. 
6.8.16 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, como:
6.8.16.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente ao(s) preposto(s) ou responsáveis por ela indicados.
6.8.16.2 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado.
 
6.9 Das sanções
6.9.1 No caso da contratação, as sanções administrativas serão as mesmas dispostas na Lei 14.133/2021 e no
Edital.
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1 O pagamento será conforme as medições realizadas de acordo com os prazos/cronograma propostos,
após recebimento provisório e definitivo do atendimento das especificações do Termo de Referência.
7.2 Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a comprovação da regularidade trabalhista,
previdenciária e FGTS, além de outros documentos que comprovem a regularidade da CONTRATADA nos
termos do artigo 92, inciso XVI da Lei 14.133/1993.
7.3 Emitir documentos fiscais em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº
1.234 de 2012, sob pena de não aceitação.
7.4 O método de avaliação e conformidade dos serviços prestados, deverão observar os padrões mínimos de
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qualidade e desempenho do item 7.5:
 
7.5 Padrões mínimos de qualidade/desempenho
7.5.1 Deverão ser atendidos, no mínimo neste sentido:
a) As especificações para o serviço previstas no item 1 do presente Termo de Referência.
b) Cumprimento dos prazos, horários e locais previstos para as entregas nos itens 5.5, 5.6 e 5.7 do presente
Termo de Referência.
c) Cumprir com as obrigações dispostas no item 6.7 do presente Termo de Referência.
d) Cumprir com a documentação, quando cabível, dispostas no item 8.3 do presente Termo de Referência
e) Quanto aos itens 5, 6, 7, 8 e 9, constantes no subitem 1.2, os padrões mínimos a serem seguidos deverão
seguir também os regulamentos específicos da Agência Nacional de Telecomunicações.
 
7.5.2  Níveis Mínimos de Serviço
7.5.2.1 Para a execução da presente contratação será utilizado como critério de aferição dos resultados os
Níveis Mínimos de Serviço.
7.5.2.2 Os Níveis Mínimos de Serviços se constituem em critérios objetivos e mensuráveis estabelecidos entre
a CONTRATADA e o CONTRATANTE com a finalidade de aferir e avaliar a prestação de serviço.
7.5.2.3 Para mensurar esses fatores serão utilizados indicadores relacionados com a natureza e características
dos serviços a serem contratados, para os quais serão estabelecidas metas quantificáveis a serem cumpridas
pela CONTRATADA.
7.5.2.4 A apuração dos níveis de serviço não considerará os períodos de indisponibilidades justificadas, que
podem decorrer de:
7.5.2.4.1 Períodos de interrupção previamente acordados.
7.5.2.4.2 Interrupção de serviços públicos essenciais à plena execução das atividades (exemplo: suprimento de
energia elétrica).
7.5.2.4.3 Motivos de força maior (exemplo: enchentes, terremotos ou calamidade pública).
7.5.2.5 Os indicadores que serão considerados para a prestação do serviço, deverão estar de acordo com a
Tabela de Indicadores de Nível de Serviço, abaixo, sendo que o Nível Mínimo de Serviço é de 95,0% para
cada mês civil e para todos os itens, conforme indicado:

Indicador
de Nível
de
Serviço

Mecanismo de Cálculo Nível de
Problema

Meta a
Cumprir

Frequência
de
Medição

Problemas
resolvidos
no prazo

% de problemas resolvidos
no prazo em relação ao total
de problemas resolvidos por
nível, considerando o registro
no sistema de chamados da
CONTRATADA

Severidade
Crítica 95% Mensal

Severidade
Alta 95% Mensal

Severidade
Normal 95% Mensal

Severidade
Baixa 95% Mensal

7.5.2.6 Para atendimento dos Níveis Mínimos de Serviços, a empresa a ser CONTRATADA deverá respeitar
os prazos e metas descritos abaixo.
7.5.2.7 O prazo máximo para atendimento presencial ou remoto e solução, após a abertura do chamado
técnico, será de:

Nível Descrição Prazo

P1- Severidade Crítica Conforme descrito no item 1.17.4.1 06 horas 

P2- Severidade Alta Conforme descrito no item 1.17.4.2 24 horas

P3- Severidade Normal Conforme descrito no item 1.17.4.3 36 horas

P4- Severidade Baixa Conforme descrito no item 1.17.4.4 48 horas

7.5.2.8 A contagem do tempo para o atendimento inicia-se a partir da hora de abertura do chamado, levando
em consideração a Tabela de Nível Mínimo de Serviço, vinculada ao item 7.5.2.7.
7.5.2.9 O descumprimento dos requisitos de atendimento discriminado acima será considerado penalidade,
sujeita à advertência e sanções previstas no presente Termo de Referência. 
7.5.2.10 Na ocorrência de não cumprimento da Meta estabelecida por item, a penalidade atribuída será de até
1% (um por cento) do valor da fatura do mês anterior às ocorrências.
7.5.2.11  A aplicação das sanções discriminadas no item 7.5.2.9 e 7.5.2.10 só poderão ser aplicadas após o
devido processo administrativo, no qual esteja garantido o contraditório e a ampla defesa, nos moldes de
Instrução Normativa específica. 
7.5.2.12 A CONTRATADA será eximida da aplicação das sanções administrativas para os respectivos
chamados em que sejam descumpridos os prazos de solução, desde que as interrupções nos serviços de
telefonia tenham sido provocados por problemas de conexões de dados advindos da Rede Metropolitana de
Fibra Óptica do Município, conforme previsto no item 1.11.14.
7.5.2.13 Todas as soluções providas, inclusive as soluções de contorno, são de responsabilidade da
CONTRATADA e sem ônus para a CONTRATANTE.
8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. Elencamos como critério de aceitabilidade o menor preço global, observada as margens de preferência
legal, e demais requisitos dispostos no Edital.
8.2 O proponente deverá apresentar:
a) Atestado de Capacidade Técnica que comprove a execução de serviços similares ao objeto licitado,
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo minimamente os serviços abaixo
descriminados:

Descrição dos Serviços

Solução de Plataforma PABX IP com os requisitos a seguir: 
300 linhas telefônicas ativas
700 ramais ativos
10 URA (Unidade de Resposta Audível)
Gravação de ligações telefônicas de no mínimo 100 ramais
Fornecimento em comodato de Aparelho telefônico IP padrão sem fio de no mínimo 400 unidades
Fornecimento em comodato de Aparelho telefônico IP padrão com fio de no mínimo 300 unidades

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, conforme Art. 69, inciso I, da Lei 14.133/2021.
b.1) Para avaliar a situação financeira do(s) proponente(s) deverá(ão) serem considerados os índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), conforme
metodologia a ser detalhada no Edital, e conforme já praticado em outros editais no Município;
b.2) O(s) proponente(s) que apresentar(em) resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos índices
acima, deverão comprovar o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor
estimado total do item/lote/global, conforme critério de julgamento do edital - nos moldes do art. 69, § 4º da
Lei n° 14.133/2021;
c) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, conforme Art. 69,
inciso II, da Lei 14.133/2021.
d) Demais critérios conforme já praticados pela Administração Pública Municipal em outros editais.
 
Documentação compulsória para contratação
8.3 A CONTRATADA deve possuir licença de STFC (Serviço de Telefonia Fixa Comutada) junto a
ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações) para a prestação do serviço, conforme previsto no item
1.11.1.
 
8.4 Da participação de consórcio
8.4.1 Não será admitida a participação de empresas em consórcio.
8.4.1.1 Entende-se pela vedação da participação de empresas em consórcio, isso porque a formação de
consórcio pode gerar risco de dominação de mercado e reduzir o universo da disputa. O consórcio,
eventualmente, poderia gerar um acordo entre os interessados em vez da disputa de preços, fulminando com a
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competitividade que se espera de um procedimento licitatório. Assim, entende-se que a formação de consórcio
tenderia a cercear as possibilidades de competição.
 
9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso na fase preparatória, com vistas a garantir a lisura da
pesquisa de mercado e será tornado público apenas quando da fase externa do procedimento.
9.1 A divulgação do valor pode comprometer a competitividade ao permitir que concorrentes ajustem suas
propostas para se alinhar exatamente com o valor divulgado, em vez de oferecerem o melhor serviço pelo
menor custo.
9.2 O valor estimado para contratação encontra-se previsto no Estudo Técnico Preliminar que compõe o
presente processo de Requisição de Compras.
9.3 Foi utilizado o parâmetro indicado no Inciso IV do § 1º, do art. 23 da Lei de Licitações n° 14.133/2021.
 
10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 Os valores para a presente contratação estão em conformidade com a previsão orçamentária das
unidades participantes;
10.2 Estão previstos recursos orçamentários para a presente contratação, que estão discriminados junto ao
documento "Requisição de Compras"  que fará parte do presente processo.
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 
11. DA ASSINATURA ELETRÔNICA:
11.1 Considerando que assinatura dos instrumentos contratuais são realizados eletronicamente, mediante login
e senha, deverão o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s) providenciar(em) a sua assinatura
eletrônica, de acordo com Instrução Normativa n° 183/2023, regulamentada pelo Decreto Municipal nº
56.185/2023.
11.1.1 O(s) representante(s) legal(is) do(s) interessado(s) em participar da licitação poderá(ão) providenciar
seu cadastro, com autenticação de conta através do login único "gov.br" para liberação da assinatura
eletrônica, de acordo com o que estabelece a carta de serviços disponível no seguinte
link: https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/acessar- portal-de-autosserviço/
11.2 Após declarado vencedor o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s) deverá(ão) estar com o seu
usuário externo certificado para efetuar a assinatura eletrônica, nos termos do Decreto nº 56.185/2023, sob
pena de decair do direito de assinar o Contrato e/ou eventuais alterações, sem prejuízo das sanções previstas
no edital.
11.2.1 É de responsabilidade exclusiva do(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s)/interessado(s) a
criação de seu cadastro com autenticação de conta através do login único "gov.br" para liberação da assinatura
eletrônica.

ANEXO SEI Nº 0021353681/2024 - SAP.UNG

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO

Fase de
Implantação Descrição das Atividades

Prazo para
implantação

(em dias)

Fase 1 -
Implantação
do sistema
PABX IP

Avaliação e preparação da estrutura atual existente; Instalação de hardware,
software e providenciar os recursos necessários para instalação e
configuração do servidor PABX IP de modo a preparar o sistema para ser
disponibilizado nos endereços constantes no Anexo I SAP.UTI (SEI
nº 0021353466).

15

Fase 2 -
Unidades

Estratégicas

Configuração dos ramais telefônicos no PABX, configuração dos serviços e
funcionalidades específicas de cada ramal, grupo de ramais, centrais de
atendimento e demais características necessárias (gravação, filas, URA,
mensagens, horários de atendimento, etc) configuração da estrutura de rede,
instalação dos equipamentos e aparelhos telefônicos e migração para a nova
estrutura de telefonia nos endereços constantes no Anexo I SAP.UTI – Fase
2 (SEI nº 0021353466) e treinamento.

30

Fase 3 -
Unidades de

Saúde

Configuração dos ramais telefônicos no PABX, configuração dos serviços e
funcionalidades específicas de cada ramal, grupo de ramais, centrais de
atendimento e demais características necessárias (gravação, filas, URA,
mensagens, horários de atendimento, etc), configuração da estrutura de rede,
instalação dos equipamentos e aparelhos telefônicos e migração para a nova
estrutura de telefonia nos endereços constantes no Anexo I SAP.UTI  – Fase
3 (SEI nº 0021353466) e treinamento.

60

Fase 4 -
Unidades de

Educação

Configuração dos ramais telefônicos no PABX, configuração dos serviços e
funcionalidades específicas de cada ramal, grupo de ramais, centrais de
atendimento e demais características necessárias (gravação, filas, URA,
mensagens, horários de atendimento, etc), configuração da estrutura de rede,
instalação dos equipamentos e aparelhos telefônicos e migração para a nova
estrutura de telefonia nos endereços constantes no Anexo I SAP.UTI – Fase
4 (SEI nº 0021353466) e treinamento.

90

Fase 5 -
Demais

Unidades

Configuração dos ramais telefônicos no PABX, configuração dos serviços e
funcionalidades específicas de cada ramal, grupo de ramais, centrais de
atendimento e demais características necessárias (gravação, filas, URA,
mensagens, horários de atendimento, etc), configuração da estrutura de rede,
instalação dos equipamentos e aparelhos telefônicos e migração para a nova
estrutura de telefonia nos endereços constantes no Anexo I SAP.UTI – Fase
5 (SEI nº 0021353466)  e treinamento.

120

Redundância
de link de

dados

Redundância de link de dados para telefonia IP considerando unidades
e velocidade mínima de internet (Mbps) especificadas no Anexo II SAP.UTI
(SEI nº 0020484925)

120

 

ANEXO SEI Nº 0021353466/2024 - SAP.UNG

ENDEREÇOS DAS UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DE JOINVILLE

 

Unidade Secretaria Endereço
Prazo para

implantação
(em dias)

Fase de
Implantação

Prefeitura
Municipal de

Joinville

Prefeitura
Municipal de

Joinville

Avenida
Hermann
Augusto

Lepper,10 -
Saguaçú

30 Fase 2

Hospital
Municipal São

José

Hospital
Municipal São
José - HMSJ

Avenida
Getúlio Vargas,

238 - Anita
Garibaldi

30 Fase 2

Centro de
Atendimento ao

Cidadão

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Dr. João
Colin, 2700 -

Saguaçú
30 Fase 2

PA Leste Secretaria da
Saúde - SES

Rua Mafalda
Laurinho, s/n -

Aventureiro
30 Fase 2

PA Norte Secretaria da
Saúde - SES

Rua Guilherme,
604 - Costa E

Silva
30 Fase 2

PA Sul Secretaria da
Saúde - SES

Rua João
Costa Junior,
s/n - Itaum

30 Fase 2

Policlínica Boa
Vista

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Pref.
Helmuth

Fallgather, 321 30 Fase 2

Termo de Contrato SAP.CTR.ACO 0022012124         SEI 24.0.160205-9 / pg. 17

423



- Boa Vista

SAMU – Serv.
Atend. Móvel de

Urgencia

Secretaria da
Saúde - SES

Av. Dr. Albano
Schulz, 425 -

Centro
30 Fase 2

UBSF Bucarein
e Ambulatório
do Servidor

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Inácio
Bastos, 555 -

Bucarein
30 Fase 2

SEPROT e
DETRANS

Secretaria de
Proteção Civil e

Segurança
Pública -
SEPROT

Rua Caçador,
112 - Anita
Garibaldi

30 Fase 2

Secretaria de
Educação

Secretaria de
Educação - SED Rua Itajaí, 390 30 Fase 2

SEINFRA-
Sede

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

Rua Saguaçú,
265 - Saguaçú 30 Fase 2

Área do Serviço
Especializado

em Reabilitação

Secretaria da
Saúde - SES

Avenida
Alwino Hansen

, 1118
60 Fase 3

CAME Secretaria da
Saúde - SES

Rua Presidente
Gaspar Dutra,

298
60 Fase 3

CAPS AD
Álcool e Drogas

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Placido
Olimpio de

Oliveira, 1489
- Anita

Garibaldi

60 Fase 3

CAPS II Secretaria da
Saúde - SES

Rua
Pernambuco,
115 - Anita
Garibaldi

60 Fase 3

CAPS III - “Dê-
Lírios”

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Tubarão
128 - América 60 Fase 3

CAPS IJ
Infantojuvenil

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Alexandre
Schlemm 275 -

Bucarein
60 Fase 3

Central de
Abastecimento
Farmacêutico

Secretaria da
Saúde - SES

Rua
Monsenhor

Gercino, 1055
60 Fase 3

CENTRINHO –
Luiz Gomes

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Borba
Gato, 685 -

América
60 Fase 3

Espaço Vital Secretaria da
Saúde - SES

Rua Alwino
Hansen, em

frente a UBSF
Adhemar

Garcia

60 Fase 3

Laboratório
Municipal

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Itajaí, 268
- Centro 60 Fase 3

NAIPE I e
NAIPE II

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Plácido
Olímpio de

Oliveira, 676 -
Bucarein

60 Fase 3

SAPS - Serviço
Ambulatorial de

Psiquiatria

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Engenheiro
Niemeyer, 300

- Centro
60 Fase 3

SOIS – Serv.
Organiz. de

Inclusão Social

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Aracaju,
1368 - Bom

Retiro
60 Fase 3

UBSF Adhemar
Garcia

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Vicente
Alves Pereira,
s/n - Adhemar

Garcia

60 Fase 3

UBSF
Aventureiro I

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Alino Jose
Alipio, s/n -
Aventureiro

60 Fase 3

UBSF Bakita Secretaria da
Saúde - SES

Rua São
Miguel, 513 -

Boa Vista
60 Fase 3

UBSF Bom
Retiro

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Otávio
Rosa, s/n -
Bom Retiro

60 Fase 3

UBSF Comasa Secretaria da
Saúde - SES

Rua Ponte
Serrada, 75 -

Comasa
60 Fase 3

UBSF Fátima Secretaria da
Saúde - SES

Rua Alm
Protegenes

Pereira, 410 -
Fátima

60 Fase 3

UBSF Floresta Secretaria da
Saúde - SES

Rua República
do Peru, s/n -

Floresta
60 Fase 3

UBSF Glória Secretaria da
Saúde - SES

Rua Brigada
Lopes, s/n -

Glória
60 Fase 3

UBSF Iririú
(Leonardo

Schilickmann)

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Jorge
Augusto Emilio
Muller, 118 -

Iririú

60 Fase 3

UBSF Itaum Secretaria da
Saúde - SES

Rua
Guanabara,

548 -
Guanabara

60 Fase 3

UBSF Jardim
Iririú

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Canoas,
s/n - Jardim

Iririú
60 Fase 3

UBSF Parque
Joinville

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Willy
Schossland, s/n
- Aventureiro

60 Fase 3

UBSF Saguaçu Secretaria da
Saúde - SES

Rua Iririú, 110
- Saguaçú 60 Fase 3

UBSF Costa e
Silva

Secretaria da
Saúde - SES

Rua
Comandante

Telles de
Mendonça, 65
- Costa e Silva

60 Fase 3

UBSF
Jarivatuba

Secretaria da
Saúde - SES

Rua
Monsenhor

Gercino, 5484
- Itaum

60 Fase 3
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UBSF
Pirabeiraba

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Carlos
Heins Funke,

s/n -
Pirabeiraba

60 Fase 3

UBSF Ulysses
Guimarães

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Cidade de
Barretos, s/n -

Ulysses
Guimarães

60 Fase 3

UBSF Vila
Nova

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Quinze de
Novembro,
8470 - Vila

Nova

60 Fase 3

UBSF
Adalberto

Larsen “Rio da
Prata”

Secretaria da
Saúde - SES

Estrada Rio da
Prata, s/nº 60 Fase 3

UBSF
Aventureiro II

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Lauro
Schroeder, s/n
- Aventureiro

60 Fase 3

UBSF
Aventureiro III

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Santa
Luzia, s/n -
Aventureiro

60 Fase 3

UBSF
Boehmerwald

Secretaria da
Saúde - SES

Rua
Universidade,

355 -
Boehmerwald

60 Fase 3

UBSF Bucal
Morro do Meio

Secretaria da
Saúde - SES

Estrada
Lagoinha, s/n -
Morro do Meio

60 Fase 3

UBSF CAIC
Vila Paranaense

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Agostinho
dos Santos, s/n

- Comasa
60 Fase 3

UBSF Canela Secretaria da
Saúde - SES

Servidão 4 de
Abril, s/nº 60 Fase 3

UBSF Cubatão Secretaria da
Saúde - SES

Rua Nossa
Senhora de
Fátima, s/nº

60 Fase 3

UBSF da Ilha Secretaria da
Saúde - SES

Rua Augusto
do Livramento,

289 -
Espinheiros

60 Fase 3

UBSF Dom
Gregorio

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Georgina
da Costa

Cidral, s/n -
Jardim Iririú

60 Fase 3

UBSF Estevão
de Matos

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Maria
Marques

Leandro, 505 -
Paranaguamirim

60 Fase 3

UBSF Estrada
Anaburgo

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Arnoldo
Mathias

Frederico
Liermann, 93

60 Fase 3

UBSF Itinga Secretaria da
Saúde - SES

Rua Sta
Gertrudes, s/n -

Itinga
60 Fase 3

UBSF Jardim
Edilene

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Kurt
Meinert, s/n -
Jardim Edilene

60 Fase 3

UBSF Jardim
Paraiso I e II

Secretaria da
Saúde - SES

Avenida
Jupiter, s/n -

Jardim Paraíso
60 Fase 3

UBSF Jardim
Paraiso III

Secretaria da
Saúde - SES

Estr. Timbé,
7130 - Jardim

Paraíso
60 Fase 3

UBSF Jardim
Paraíso IV

(Canto do Rio)

Secretaria da
Saúde - SES

Estrada Timbé,
6990 - Jardim

Paraíso
60 Fase 3

UBSF Jardim
Paraiso V e VI

Secretaria da
Saúde - SES

Avenida
Jupiter, 1758 -
Jardim Paraíso

60 Fase 3

UBSF Jardim
Sofia

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Prof.
Eunaldi Verdi,
419 - Jardim

Sofia

60 Fase 3

UBSF Jativoca Secretaria da
Saúde - SES

Rua Jativoca,
s/n - Jativoca 60 Fase 3

UBSF KM 04 Secretaria da
Saúde - SES

Rua Joao
Gomes de

Oliveira, Km
04 - Itinga

60 Fase 3

UBSF Lagoinha Secretaria da
Saúde - SES

Rua Pres.
Tancredo

Neves, 46 -
Morro do Meio

60 Fase 3

UBSF Moinho
dos Ventos

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Sebastiao
S. de Borba,

s/n -
Espinheiros

60 Fase 3

UBSF Morro do
Amaral

Secretaria da
Saúde - SES

Avenida Kurt
Meinert, s/n 60 Fase 3

UBSF Morro do
Meio

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Itapeva s/n
- Morro do

Meio
60 Fase 3

UBSF Nova
Brasília

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Bom
Retiro, s/n -

Nova Brasília
60 Fase 3

UBSF
Paranaguamirim

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Elizabeth
Rech, s/n -

Paranaguamirim
60 Fase 3

UBSF Parque
Douat

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Inambu,
s/n - Costa E

Silva
60 Fase 3

UBSF Parque
Guarani

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Diovana
Maria

Rodrigues, s/n -
Parque Guarani

60 Fase 3

UBSF
Petrópolis (Edla

Jordan)

Secretaria da
Saúde - SES

Avenida Paulo
Scroeder, 2605

- Petrópolis
60 Fase 3

Secretaria da
Rua Cidade de

Patos de
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UBSF Profipo Secretaria da
Saúde - SES

Patos de
Minas, s/n -

Santa Catarina

60 Fase 3

UBSF Rio
Bonito

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Quinze de
Outubro, 4648 60 Fase 3

UBSF Rio do
Ferro

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Dilma
Virgilia Garcia,

1031 -
Aventureiro

60 Fase 3

UBSF Santa
Barbara

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Maria
Regina Klock
Russi, 963 -
Aventureiro

60 Fase 3

UBSF São
Marcos

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Guaporé
s/n - São
Marcos

60 Fase 3

UBSF Vila
Nova I

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Arthur
Hille, nº 241 60 Fase 3

UBSF Vila
Nova II

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Rudolf
Baumer esq.

com Rua
Comandante
Karl Busch

60 Fase 3

UBSF Vila
Nova Rural

Secretaria da
Saúde - SES

Estrada
Blumenau, s/n,
esquina com
Estrada Lafin

60 Fase 3

UBSF Willy
Schossland

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Kurt
Alvino Monich,

sn - Costa E
Silva

60 Fase 3

Unidade
Sanitária -
Centro de

Vigilância em
Saúde

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Abdon
Batista, 172 -

Centro
60 Fase 3

Vigilância
Ambiental

Secretaria da
Saúde - SES

Rua Aubé, 790
- Boa Vista 60 Fase 3

Biblioteca
Municipal Pref.

Rolf Colin

Secretaria de
Educação - SED

Rua Eugênio
Lepper, s/n
Praça Rolf

Colin

90 Fase 4

Biblioteca
Professor

Gustavo Ohde

Secretaria de
Educação - SED

Rua Olavo
Bilac 90 Fase 4

Casa Brasil
Nordeste

Secretaria de
Educação - SED

Rua Helena
Casagrande

Ramos, 1218
90 Fase 4

CD SED Secretaria de
Educação - SED

Rua Morro do
Ouro, 142 90 Fase 4

CEI Abdon da
Silva

Secretaria de
Educação - SED

Rua Das
Azaleias, s/n 90 Fase 4

CEI Adhemar
Garcia

Secretaria de
Educação - SED

Avenida
Alwino Hansen

1226
90 Fase 4

CEI Adolfo
Artmann

Secretaria de
Educação - SED

Rua Caçapava,
95 90 Fase 4

CEI Alegria de
Viver

Secretaria de
Educação - SED

Rua
Monsenhor

Gercino 6793
90 Fase 4

CEI Alzelir
Terezinha
Gonçalves
Pacheco

Secretaria de
Educação - SED

Rua José
Manoel de
Souza, 70

90 Fase 4

CEI Amandos
Finder

Secretaria de
Educação - SED

Rua Augusto
Schramm 52 90 Fase 4

CEI Antônio
Brühmuller

Secretaria de
Educação - SED

Rua Treviso,
428 90 Fase 4

CEI Arte e Vida Secretaria de
Educação - SED

Rua Willy
Schossland

1242
90 Fase 4

CEI Aventuras
de Criança

Secretaria de
Educação - SED

Rua Pica-Pau
993 90 Fase 4

CEI Beija-Flor Secretaria de
Educação - SED

Rua dos
Bancários 305 90 Fase 4

CEI Bem-me-
Quer

Secretaria de
Educação - SED

R:Crater. Esq.
Av. Júpiter,Nº

42
90 Fase 4

CEI Bianca
Carolina
Pinheiro

Secretaria de
Educação - SED

Rua Rolando
Gurske 90 Fase 4

CEI Botãozinho
de Rosa

Secretaria de
Educação - SED

Rua Guanabara
1062 90 Fase 4

CEI Branca de
Neve

Secretaria de
Educação - SED

Rua Das
Andorinhas,

550
90 Fase 4

CEI Cachinhos
de Ouro

Secretaria de
Educação - SED

Rua Pastor
Georg Burger

141
90 Fase 4

CEI Castello
Branco

Secretaria de
Educação - SED

Rua Alvino
Boldt 245 90 Fase 4

CEI Célio
Gomes de

Oliveira

Secretaria de
Educação - SED

Rua Santa
Catarina 4027 90 Fase 4

CEI Ciranda
Cirandinha

Secretaria de
Educação - SED

Rua Canoas,
452 90 Fase 4

CEI Doce
Infância

Secretaria de
Educação - SED

Rua Bom
Retiro 97 90 Fase 4

CEI Eliane
Kruger

Secretaria de
Educação - SED

Rua Adolfo da
Veiga 749 90 Fase 4

CEI Espaço da
Criança

Secretaria de
Educação - SED

R: Adolpho
Willi

Júnior/Álvaro
Maia,327

90 Fase 4

CEI Espaço
Encantado

Secretaria de
Educação - SED

Avenida
Procópio

Gomes 749
90 Fase 4

CEI Esperança Secretaria de
Educação - SED

Rua Vicente
Celestino 240 90 Fase 4

Secretaria de Rua Agostinho
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CEI Espinheiros Secretaria de
Educação - SED

Rua Agostinho
dos Santos 568 90 Fase 4

CEI Estrelinha
Brilhante

Secretaria de
Educação - SED

Rua Santa
Isabel 152 90 Fase 4

Cei Extensão Do
Cachinhos De
Ouro Cei (U)

Secretaria de
Educação - SED

Rua Andrelino
Nunes da Silva,

21
90 Fase 4

CEI Fátima Secretaria de
Educação - SED

Rua Damásio
Mathias de

Oliveira 240
90 Fase 4

CEI Felícia
Cardoso Vieira

Secretaria de
Educação - SED

Rua
Expedicionário
Alfredo Bartz,

74-140

90 Fase 4

CEI Girassol Secretaria de
Educação - SED

Rua Vice Pref.
Luiz Carlos

Garcia, 1035
90 Fase 4

CEI Gustavo
Zietz

Secretaria de
Educação - SED

Estrada
Palmeiras,

1698
90 Fase 4

CEI Herondina
da Silva Vieira

Secretaria de
Educação - SED

Rua Pedro
Castro Breis,

352
90 Fase 4

CEI Iraci
Schmidlin

Secretaria de
Educação - SED

Rua São
Francisco do

Sul, 235
90 Fase 4

CEI Itaum Secretaria de
Educação - SED

Rua Botafogo,
148 90 Fase 4

CEI Ivan
Rodrigues

Secretaria de
Educação - SED Rua Xaxim, 32 90 Fase 4

CEI Jardim
Sofia

Secretaria de
Educação - SED Rua Cuba, 85 90 Fase 4

CEI Jorge Luiz
Vanderwegen

Secretaria de
Educação - SED

Rua Abelino
Abdon

Ferreira, 136
90 Fase 4

CEI José
Francisco Vieira

Secretaria de
Educação - SED

Rua Mafalda
Laurindo, s/n
(ao lado da
UPA Leste)

90 Fase 4

CEI Juarez
Machado

Secretaria de
Educação - SED

Rua Armazem,
265 90 Fase 4

CEI Juliana de
Carvalho Vieira

Secretaria de
Educação - SED

Rua dos
Esportistas,

510
90 Fase 4

CEI Justina
Rosa Fachini

Secretaria de
Educação - SED

Estrada
Lagoinha, s/n 90 Fase 4

CEI Lírio do
Campo

Secretaria de
Educação - SED

Rua Fátima,
2606 90 Fase 4

CEI Luiza Maria
Veiga

Secretaria de
Educação - SED

Rua Vidal
Ramos, 41 90 Fase 4

CEI Maria
Laura Cardoso

Eleotéreo

Secretaria de
Educação - SED

Rua Cidade
dos Barretos,

s/n
90 Fase 4

CEI Marilene
dos Passos

Santos

Secretaria de
Educação - SED

Rua das
Tulipas, 111 90 Fase 4

CEI Mário
Avancini

Secretaria de
Educação - SED

Rua Tuiuti,
1010 90 Fase 4

CEI Miosótis Secretaria de
Educação - SED

Rua Miosótis,
1189 90 Fase 4

CEI Miraci
Dereti

Secretaria de
Educação - SED

Rua Bento José
Flores, 25 90 Fase 4

CEI Monteiro
Lobato

Secretaria de
Educação - SED

Rua Rodrigo
Gonçalves, s/n 90 Fase 4

CEI Morro do
Meio

Secretaria de
Educação - SED

Rua do
Campo, 817 90 Fase 4

CEI Mundo
Azul

Secretaria de
Educação - SED

Rua Caxambu
do Sul, 85 90 Fase 4

CEI Namir
Alfredo Zattar

Secretaria de
Educação - SED

Rua São
Januário, 1499 90 Fase 4

CEI Odorico
Fortunato

Secretaria de
Educação - SED

Rua Constancio
Vesentaner, s/n 90 Fase 4

CEI Pão de Mel Secretaria de
Educação - SED

Rua Alfredo
Wersdoerfel,

357
90 Fase 4

CEI Paraíso da
Criança

Secretaria de
Educação - SED

Avenida
Jupiter, 903 90 Fase 4

CEI Parque
Guarani

Secretaria de
Educação - SED

Av Evangelista
Justino

Espindola, 25
90 Fase 4

CEI Pedacinho
do Céu

Secretaria de
Educação - SED

Rua São
Miguel, 769 90 Fase 4

CEI Pedro Ivo
Campos

Secretaria de
Educação - SED

Rua
Guanabara,

2575
90 Fase 4

CEI Pedro
Paulo Hings

Colin

Secretaria de
Educação - SED

Rua São
Clemente,154 90 Fase 4

CEI Pequena
Sereia

Secretaria de
Educação - SED

Rua Roberto
Hermann, nº 37 90 Fase 4

CEI Pequeno
Mundo

Secretaria de
Educação - SED

Avenida
Alwino Hansen,

176
90 Fase 4

CEI Pequeno
Principe

Secretaria de
Educação - SED

Rua Cidade de
Moçoró, 105 90 Fase 4

CEI Peter Pan Secretaria de
Educação - SED

Rua Pastor
Hans Muller,

138
90 Fase 4

CEI Ponte
Serrada

Secretaria de
Educação - SED

Rua Ponte
Serrada, 1095 90 Fase 4

CEI Profª
Zelândia

Thomazi Bratti

Secretaria de
Educação - SED

Rua Papa João
XXIII, 1623 90 Fase 4

CEI Professora
Débora Cristina
Neves da Silva

Ruiz Paloma

Secretaria de
Educação - SED

Rua Nova
Trento, 246 90 Fase 4

CEI Professora Secretaria de Rua Laércio
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CEI Professora
Salete Konecki

Secretaria de
Educação - SED

Rua Laércio
Beninca, s/n 90 Fase 4

CEI Professora
Teresa

Campregher
Moreira

Secretaria de
Educação - SED

Rua Papa João
Paulo I, 215 90 Fase 4

CEI Raio de Sol Secretaria de
Educação - SED

Rua João
Miers, 32 90 Fase 4

CEI Sementinha Secretaria de
Educação - SED

Rua Ricardo
Karmann, 175 90 Fase 4

CEI Sigelfrid
Poffo

Secretaria de
Educação - SED

Rua Alwin
Passold, 7 90 Fase 4

Cei Silvia Regina
Cavalheiro Cei

(U)

Secretaria de
Educação - SED

Rua Lorival
Leite Palhares,

S/nº
90 Fase 4

CEI Sol
Nascente

Secretaria de
Educação - SED

Rua Arlindo
Pereira

Macedo, 225
90 Fase 4

CEI Sonho de
Criança

Secretaria de
Educação - SED

Rua José
Gomes de

Freitas, 160
90 Fase 4

CEI Zé Carioca Secretaria de
Educação - SED

Rua
Voluntarios da

Patria, 110
90 Fase 4

CEI Zilda Arns
Neumann

Secretaria de
Educação - SED

Rua Laranjal,
s/n 90 Fase 4

Centro XV Secretaria de
Educação - SED

Rua Brigada
Lopes, 153 90 Fase 4

Cesavi Secretaria de
Educação - SED Rua Iririú, s/n 90 Fase 4

Cesita Secretaria de
Educação - SED

Rua
Monsenhor

Gercino, 1040
90 Fase 4

CESPI Secretaria de
Educação - SED

Rua Joinville,
3500 90 Fase 4

E. M. 9 de
Março

Secretaria de
Educação - SED

Rua Santa
Catarina, 6960 90 Fase 4

E. M. Adolpho
Bartsch

Secretaria de
Educação - SED

Rua Arno
Krelling, 186 90 Fase 4

E. M. Amador
Aguiar

Secretaria de
Educação - SED

Rua Alvaro
Maia, 1021 90 Fase 4

E. M. Anita
Garibaldi

Secretaria de
Educação - SED

Rua
Independência,

965
90 Fase 4

E. M. Carlos
Heins Funke

Secretaria de
Educação - SED

Rodovia SC
301, Km 00 90 Fase 4

E. M. Deputado
Lauro Carneiro

de Loyola

Secretaria de
Educação - SED

Rua Francisco
Dunzer, 141 90 Fase 4

E. M. Dom
Jaime de Barros

Câmara

Secretaria de
Educação - SED

Rua João
Ebert, 836 90 Fase 4

E. M. Dr. José
Antº Navarro

Lins

Secretaria de
Educação - SED Rua Imbuia, 55 90 Fase 4

E. M. Dr. Ruben
Roberto
Schmdlin

Secretaria de
Educação - SED

Rua Alexandre
Silva, 42 90 Fase 4

E. M. Drº
Abdon Baptista

Secretaria de
Educação - SED

Rua Petropolis,
1618 90 Fase 4

E. M. Gov.
Heriberto Hülse

Secretaria de
Educação - SED

Rua
Conselheiro

Lafayette, 225
90 Fase 4

E. M. Gov.
Pedro Ivo
Campos

Secretaria de
Educação - SED

Rua José
Manoel de
Souza, 70

90 Fase 4

E. M. Hilda
Anna Krisch

Secretaria de
Educação - SED

Rua Selma
Doering

Bruhns, 430
90 Fase 4

E. M. João
Costa

Secretaria de
Educação - SED

Rua
Monsenhor

Gercino, 3900
90 Fase 4

E. M. João de
Oliveira

Secretaria de
Educação - SED

Rua Agulhas
Negras, 1587 90 Fase 4

E. M. Nelson de
Miranda
Coutinho

Secretaria de
Educação - SED

Rua Francisco
Vieira, 38 90 Fase 4

E. M. Pastor
Hans Muller

Secretaria de
Educação - SED

Rua Pastor
Hans Muller,

102
90 Fase 4

E. M. Paul
Harris

Secretaria de
Educação - SED

Rua
Catanduva, 50 90 Fase 4

E. M. Pauline
Parucker

Secretaria de
Educação - SED

Rua Atilio
Vinotti, 411 90 Fase 4

E. M. Pe.
Valente Simioni

Secretaria de
Educação - SED

Rua Coronel
Camacho, 130 90 Fase 4

E. M. Pref.
Baltasar Buschle

Secretaria de
Educação - SED

Rua Olga Trusz
Sboinski, 23 90 Fase 4

E. M. Pref.
Geraldo Wetzel

Secretaria de
Educação - SED

Rua Passo
Fundo, 315 90 Fase 4

E. M. Pref.
Joaquim Felix

Moreira

Secretaria de
Educação - SED

Rua Waldomiro
Inácio de

Carvalho, 333
90 Fase 4

E. M. Pref. Luiz
Gomes

Secretaria de
Educação - SED

Rua Domingos
Abílio Miranda,

s/n
90 Fase 4

E. M. Pref.
Nilson Wilson

Bender

Secretaria de
Educação - SED

Rua Das
Tulipas, 89 90 Fase 4

E. M. Pref.
Wittich Freitag

Secretaria de
Educação - SED

Avenida Miguel
Alves

Castanha, s/n
90 Fase 4

E. M. Profª Ada
Sant'Anna da

Silveira

Secretaria de
Educação - SED

Rua
Monsenhor

Gercino, 6674
90 Fase 4

E. M. Profª
Anna Maria

Harger

Secretaria de
Educação - SED

Rua Barbosa
Rodrigues, 227 90 Fase 4
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E. M. Profª
Eladir Skibinski

Secretaria de
Educação - SED

Rua José
Gonçalves, 803 90 Fase 4

E. M. Profª
Elizabeth Von

Dreifuss

Secretaria de
Educação - SED

Rua Minas
Gerais, 5876 90 Fase 4

E. M. Profª
Karin

Barkemeyer

Secretaria de
Educação - SED

Rua Marcio
Luckow, 450 90 Fase 4

E. M. Profª
Lacy Luiza da
Cruz Flores

Secretaria de
Educação - SED

Rua Waldemiro
José Borges,

3997
90 Fase 4

E. M. Profª
Laura Andrade

Secretaria de
Educação - SED

Rua Senador
Rodrigo Lobo,

1140
90 Fase 4

E. M. Profª
Maria Regina

Leal

Secretaria de
Educação - SED

Rua Arnaldo
Davet, 519 90 Fase 4

E. M. Profª
Thereza Mazzolli

Hreisermnou

Secretaria de
Educação - SED

Rua Pavo s/n
(lateral da

Estrada Timbé)
90 Fase 4

E. M. Profª
Virginia Soares

Secretaria de
Educação - SED

Rua Princesa
Mafalda, 468 90 Fase 4

E. M. Profª
Zulma do

Rosário Miranda

Secretaria de
Educação - SED

Rua Das
Cabelereiras,

101
90 Fase 4

E. M. Profº
Aluizius Sehnem

Secretaria de
Educação - SED

Rua Baltazar
Buschler, 3645 90 Fase 4

E. M. Profº
Avelino

Marcante

Secretaria de
Educação - SED

Rua Guilherme
Holz, 140 90 Fase 4

E. M. Profº
Bernardo Tank

Secretaria de
Educação - SED

Rua Quinze de
Novembro,

8574
90 Fase 4

E. M. Profº
Edgar M.

Castanheira

Secretaria de
Educação - SED

Rua Dos
Miosotis, 72 90 Fase 4

E. M. Profº João
Bernardino da

Silveira Jr.

Secretaria de
Educação - SED

Rua João
Costa Junior,

1410
90 Fase 4

E. M. Profº José
Motta Pires

Secretaria de
Educação - SED Rua Parati, 590 90 Fase 4

E. M. Profº Julio
Machado da Luz

Secretaria de
Educação - SED

Rua Jativoca,
1800 90 Fase 4

E. M. Profº Max
Colin

Secretaria de
Educação - SED

Rua Pasteur,
1079 90 Fase 4

E. M. Profº
Orestes

Guimarães

Secretaria de
Educação - SED

Rua
Boehmerwald,

1830
90 Fase 4

E. M. Profº
Oswaldo Cabral

Secretaria de
Educação - SED

Rua
Monsenhor

Gercino, 3134
90 Fase 4

E. M. Profº Saul
Sant'Anna de

Oliv. Dias

Secretaria de
Educação - SED

Rua Padre
Roma, 800 90 Fase 4

E. M. Profº
Sylvio

Sniecikoski

Secretaria de
Educação - SED

Avenida
Jupiter, 1753 90 Fase 4

E. M. Rosa Mª
Berezoski
Demarchi

Secretaria de
Educação - SED

Avenida
Jupiter, 839 90 Fase 4

E. M. Sadalla
Amin Ghanem

Secretaria de
Educação - SED

Av. Evangelista
Justino

Espindola, 125
90 Fase 4

E. M. Sen.
Carlos Gomes

de Oliveira

Secretaria de
Educação - SED

R: Lauro
Schroeder, 777 90 Fase 4

E. M. Valentim
João da Rocha

Secretaria de
Educação - SED

Rua Quinze de
Novembro,

7030
90 Fase 4

E. M. Ver.
Arinor

Vogelsanger

Secretaria de
Educação - SED

Rua Rolando
Gurske, s/n 90 Fase 4

E. M. Ver. Curt
Alvino Monich

Secretaria de
Educação - SED

Rua Harold
Maul, 250 90 Fase 4

E. Maestro
Francisco

Manoel da Silva

Secretaria de
Educação - SED

Rua XV de
Novembro,

8508
90 Fase 4

E.M Valesca
May Engelmann

Secretaria de
Educação - SED

Estrada dos
Morros S/N 90 Fase 4

E.M. 7 De
Setembro

Secretaria de
Educação - SED

Estr. Bonita,
3.173 90 Fase 4

E.M. Alfredo
Germano

Henrique Hardt

Secretaria de
Educação - SED

Estrada Do
Oeste, nº 5.319 90 Fase 4

E.M. Anaburgo Secretaria de
Educação - SED

Estrada
Anamburgo,

1747
90 Fase 4

E.M. Cel. Alire
Carneiro

Secretaria de
Educação - SED

Estr. Timbé,
1.335 90 Fase 4

E.M. Dr. Hans
Dieter Schmidt

Secretaria de
Educação - SED Rua Carina, 95 90 Fase 4

E.M. Emílio
Paulo Roberto

Hardt

Secretaria de
Educação - SED

R: Emílio
Hardt, 720 90 Fase 4

E.M. Eugênio
Klug

Secretaria de
Educação - SED

Estr. Mildau,
835 90 Fase 4

E.M. Evaldo
Koehler

Secretaria de
Educação - SED

Estr. Cubatão
Raab, 46 90 Fase 4

E.M. Fritz
Benkendrof

Secretaria de
Educação - SED

Estrada
Caminho

Curto, 1697
90 Fase 4

E.M. Germano
Lenschow

Secretaria de
Educação - SED

Estr. D.
Francisca, km

21
90 Fase 4

E.M. Hermann
Müller

Secretaria de
Educação - SED

Estr.
Palmeira,nº

4.239
90 Fase 4

E.M. José Do Secretaria de Estr. Timbé, 90 Fase 4
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Patrocínio Educação - SED 8.805 90 Fase 4

E.M. Maria
Madalena
Mazzoli

Secretaria de
Educação - SED

Estrada da Ilha,
2066 90 Fase 4

E.M. Otto
Ristow Filho

Secretaria de
Educação - SED

Estrada
Pirabeiraba,

810
90 Fase 4

E.M. Pref.
Emílio Stock Jr.

Secretaria de
Educação - SED

Estr. do Salto
II, 3.664 90 Fase 4

E.M. Pres.
Arthur Da Costa

E Silva

Secretaria de
Educação - SED

Rua XV de
Outubro, 4.648

(3464-2159)
90 Fase 4

E.M. Pres.
Castello Branco

Secretaria de
Educação - SED

Rua São
Miguel, 363 90 Fase 4

E.M. Prof.
Honório Saldo

Secretaria de
Educação - SED

Estr. Quiriri,
3.467 90 Fase 4

E.M. Prof. João
Meerholz

Secretaria de
Educação - SED

Estr. do Sul ,
14 90 Fase 4

E.M. Profª
Alfonso Fiedler

Secretaria de
Educação - SED

Estr. Alvino
Souza do

Nascimento,
s/n

90 Fase 4

E.M. Profª
Isabel Silveira

Machado

Secretaria de
Educação - SED

Rua
Dorothóvio
Nascimento,

4.723

90 Fase 4

E.M. Profª
Senhorinha

Soares

Secretaria de
Educação - SED

Estr. do Sul,
6.778 90 Fase 4

E.M. Profº Fco.
José R. de

Oliveira - CAIC

Secretaria de
Educação - SED

Rua Agostinho
dos Santos 568 90 Fase 4

E.M. Profº
Mariano Costa -

CAIC

Secretaria de
Educação - SED

Avenida
Alwino Hansen

1210
90 Fase 4

E.M. Reinaldo
de França

Secretaria de
Educação - SED

Av. Beira Mar,
s/n 90 Fase 4

E.M. Ver.
Hubert Hübener

Secretaria de
Educação - SED

Estr. Alto
Quiriri, 6.771 90 Fase 4

E.M.Prof.
Francisco Rieper

Secretaria de
Educação - SED

BR-SC 301-
KM 14 - Estr.

do Pico,48
90 Fase 4

EM Escola
Avelino

Marcante -
Extensão (Lea

Lepper)

Secretaria de
Educação - SED Rua Brasil, 609 90 Fase 4

Escola Municipal
Monsenhor
Sebastião
Scarzello

Secretaria de
Educação - SED

Rua
Florianópolis,

1375
90 Fase 4

Escola Municipal
Plácido Xavier

Vieira

Secretaria de
Educação - SED

Rua Roberto
Lehm, s/n 90 Fase 4

Escola Municipal
Presidente

Castelo Branco
- Extensão

Albano Schmidt

Secretaria de
Educação - SED

Rua Alcântara,
870 90 Fase 4

UEP Casa Brasil
Norte

Secretaria de
Educação - SED

Rua Joana
Longen Tenfen,

46
90 Fase 4

UEP Casa Brasil
Sul

Secretaria de
Educação - SED

Rua Julia T
eixeira

Delmonego,
120

90 Fase 4

UEP Escola
Têxtil

Secretaria de
Educação - SED

Rua Albano
Schmidt, 4650 90 Fase 4

Controladoria
Geral do

Município
(Expoville -

Centro
Comercial)

Controladoria
Geral do

Município

Rua XV de
Novembro,

4315 - Glória
120 Fase 5

Centro de
atendimento ao

serviço funerário
- CASERF

Secretaria de
Agricultura e

Meio Ambiente
- SAMA

Rua Ottokar
Doerffel, 12 -

Atiradores
120 Fase 5

Centro de Bem
Estar Animal de

Joinville

Secretaria de
Agricultura e

Meio Ambiente
- SAMA

Estrada
Blumenau, KM

11, s/n (2ª
Lateral à direita
após cemitério)

- Vila Nova

120 Fase 5

Mirante Morro
do Boa Vista

Secretaria de
Agricultura e

Meio Ambiente
- SAMA

Rua Pastor
Guilherme Raú,
942 - Saguaçú

120 Fase 5

Parque
Zoobotânico,

Horto Florestal

Secretaria de
Agricultura e

Meio Ambiente
- SAMA

Rua Pastor
Guilherme Ráu,
462 - Saguaçú

120 Fase 5

Abrigo Viva
Rosa

Secretaria de
Assistência

Social - SAS

Rua Luiz
Manoel

Medeiros, 15 -
Profipo

120 Fase 5

Banco de
Alimentos

Secretaria de
Assistência

Social - SAS

Rua Bororós,
2145 - Distrito

Industrial
120 Fase 5

Casa Abrigo
Viva Rosa

Secretaria de
Assistência

Social - SAS

Rua Barreiros,
s/n - Iririú 120 Fase 5

Casa dos
Conselhos

Secretaria de
Assistência

Social - SAS

Rua Afonso
Penna 840 -

Bucarein
120 Fase 5

Central de
Abastecimento –

SAS

Secretaria de
Assistência

Social - SAS

Rua Urussanga,
571 - Bucarein 120 Fase 5

CENTRO POP
Secretaria de
Assistência

Social - SAS

Rua Paraíba,
937 - Anita
Garibaldi

120 Fase 5

Rua
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Conselho Tutelar
1

Secretaria de
Assistência

Social - SAS

Rua
Guanabara,

2013 –
Guanabara

120 Fase 5

Conselho Tutelar
2

Secretaria de
Assistência

Social - SAS

Rua Abdon
Batista, 744 -

sala 1 -
TERREO -

Centro

120 Fase 5

Conselho Tutelar
3 e 4

Secretaria de
Assistência

Social - SAS

Rua Itajaí, 190
- Centro 120 Fase 5

Conselho Tutelar
5

Secretaria de
Assistência

Social - SAS

R. Prof.
Alpaídes

Cardoso, 47 -
Iririú

120 Fase 5

CRAS –
Paranaguamirim

Secretaria de
Assistência

Social - SAS

Rua João Luis
de Miranda

Coutinho, 845
-

Paranaguamirim

120 Fase 5

CRAS Adhemar
Garcia

Secretaria de
Assistência

Social - SAS

Rua Antenor
Douat Baptista,
250 - Adhemar

Garcia

120 Fase 5

CRAS Comasa
Secretaria de
Assistência

Social - SAS

Rua Maracujá,
620 - Comasa 120 Fase 5

CRAS Floresta
Secretaria de
Assistência

Social - SAS

Rua República
da China, 222 -

Floresta
120 Fase 5

CRAS Jardim
Paraíso

Secretaria de
Assistência

Social - SAS

Rua Crater, s/n
- Jardim
Paraíso

120 Fase 5

CRAS Morro
do Meio

Secretaria de
Assistência

Social - SAS

Rua Minas
Gerais, 5527 -
Morro do Meio

120 Fase 5

CRAS Parque
Guarani

Secretaria de
Assistência

Social - SAS

Rua Das
Pitangas, 350 -
Parque Guarani

120 Fase 5

CRAS
Pirabeiraba

Secretaria de
Assistência

Social - SAS

Rua Pastor
Dommel, s/nº -

Pirabeiraba
120 Fase 5

CREAS 1
Secretaria de
Assistência

Social - SAS

Rua Ver.
Alfredo

Zimmermann,
174 - Itaum

120 Fase 5

CREAS 2
Secretaria de
Assistência

Social - SAS

R.
Florianópolis,

279 -
Guanabara

120 Fase 5

CREAS 3
Secretaria de
Assistência

Social - SAS

Rua Almirante
Tamandaré,

222 - América
120 Fase 5

CREAS 4
Secretaria de
Assistência

Social - SAS

Av. Juscelino
Kubitscheck,
455 - Centro

120 Fase 5

Famílias
Acolhedoras e
Adm. da Casa
Abrigo Viva

Rosa

Secretaria de
Assistência

Social - SAS

Rua Virginia
Ferreira Gomes
277 - Floresta

120 Fase 5

Gerência da
Unidade de
Cidadania e

Direitos
Humanos

Secretaria de
Assistência

Social - SAS

Rua Urussanga,
554 - Bucarein 120 Fase 5

Secretaria de
Assistencia

Social

Secretaria de
Assistência

Social - SAS

Avenida
Procopio

Gomes, 749 -
Bucarein

120 Fase 5

Arquivo
Histórico de

Joinville

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

Avenida
Hermann

August Lepper,
650 - Saguaçú

120 Fase 5

Casa da Cultura
Fusto Rocha

Júnior

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

Rua Dona
Francisca, 800

- Saguaçú
120 Fase 5

Casa da
Memória

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

Rua XV de
Novembro,

1000 -
América

120 Fase 5

Casa Kruger

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

Rod. SC 301,
sn - Pirabeiraba 120 Fase 5

Central de
Atendimento ao
Turista - CAT -

Casa Kruger

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

Rodovia SC-
418 14530 -
Pirabeiraba

120 Fase 5

Centreventos
Cau Hansen

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

Avenida José
Vieira, 315 -

América
120 Fase 5

Cidadela
Cultural

Antárctica

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

Rua XV de
Novembro,

1383 -
América

120 Fase 5

Estação da
Cidadania e

Cultura - CEU

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

Avenida
Hermann

August Lepper,
650 -

Aventureiro

120 Fase 5

Estação da
Memória

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

Rua Leite
Ribeiro, s/n -

Anita Garibaldi
120 Fase 5

Museu
Arqueológico de

Sambaqui

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

Rua Dona
Francisca, 600

- Centro
120 Fase 5

Museu de Arte

Secretaria de
Cultura e
Turismo -

Rua XV de
Novembro,

1400 - 120 Fase 5
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SECULT América

Museu Fritz Alt

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

Rua Aubé, s/nº
- Boa Vista 120 Fase 5

Museu Nacional
de Migração e
Colonização

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

Rua Rio
Branco, 229 -

Centro
120 Fase 5

CAT - Pórtico
Geovah

Amarante

Secretaria de
Cultura e
Turismo -
SECULT

Rua XV de
Novembro,

BR-101, Vila
Nova

120 Fase 5

CEPAT

Secretaria de
Desenvolvimento

Econômico e
Inovação - SDE

Rua Abdon
Batista, 342 -

Centro
120 Fase 5

Escritório de
Atendimento -
SDE.UDR -
Terminal Vila

Nova

Secretaria de
desenvolvimento

Econômico e
Inovação - SDE

Rua XV de
Novembro nº
7.000 - Sala 3

- Vila Nova

120 Fase 5

O Farol

Secretaria de
Desenvolvimento

Econômico e
Inovação - SDE

Rua Dr. João
Colin, 550 -

América
120 Fase 5

Unidade de
Desenvolvimento

Rural

Secretaria de
Desenvolvimento

Econômico e
Inovação - SDE

Rod. SC 301,
Km 01 - Dona

Francisca
120 Fase 5

Estação
Rodoviária

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

Rua Paraíba,
769 - Anita
Garibaldi

120 Fase 5

SEINFRA –
Unidade de

Obras

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

Rua Ministro
Luiz Galotti,
370 - Boa

Vista

120 Fase 5

Subprefeitura
Centro-Norte

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

Rua Guilherme,
604 - Costa e

Silva
120 Fase 5

Subprefeitura
Leste

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

Rua Albano
Schmidt, 4932

- Comasa
120 Fase 5

Subprefeitura
Nordeste

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

Rua Lauro
Schoeder, s/n -

Aventureiro
120 Fase 5

Subprefeitura
Nordeste e

CRAS
Aventureiro

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

Rua Theonesto
Westrupp, 565
- Aventureiro

120 Fase 5

Subprefeitura
Oeste

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

Rua São Brás,
184 - Vila

Nova
120 Fase 5

Subprefeitura
Pirabeiraba

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

Rua Joinville,
13500 -

Pirabeiraba
120 Fase 5

Subprefeitura
Sudeste

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

Rua Fatima,
2072 - Fátima 120 Fase 5

Subprefeitura
Sudoeste

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

Rua do
Campo, 664 -
Nova Brasília

120 Fase 5

Subprefeitura
Sudoeste -

Operacional

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

Rua Ana Maria
Roncálio de
Souza, 59 -

Paranaguamirim

120 Fase 5

Subprefeitura
Sul

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

Rua
Boehmerwald,

1772 -
Boehmerwald

120 Fase 5

Subprefeitura
Sul -

Operacional

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

Rua Tenente
Narciso

Pereira, 564 -
Boehmerwald

120 Fase 5

Centro de
Treinamento Ivo

Varella

Secretaria de
Esportes -

SESPORTE

Rua José Elias
Giuliari, 316 -

Boa Vista
120 Fase 5

Arena Joinville
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

Rua Inácio
Bastos, 1084 -

Bucarein
120 Fase 5

Secretaria de
Pesquisa e

Planejamento
Urbano – Sede

Secretaria de
Pesquisa e

Planejamento
Urbano -
SEPUR

Rua XV de
Novembro,

485 - Centro
120 Fase 5

Centro
Integrado de

Armazenagem e
Distribuição –

CIAD 

Secretaria de
Administração e

Planejamento

Rua dos
Bororós Nº

502, Bloco 01,
Zona Industrial

01

120 Fase 5

ANEXO SEI Nº 0020484925/2024 - SAP.UTI

UNIDADES ESTRATÉGICAS

 

Unidade Secretaria Endereço

Velocidade
Mínima

de Internet
(Mbps)

Prefeitura Municipal
de Joinville1

Prefeitura Municipal
de Joinville

Avenida
Hermann
Augusto

Lepper,10 -
Saguaçú

500

Hospital Municipal
São José

Hospital Municipal
São José - HMSJ

Avenida Getúlio
Vargas, 238 - 100
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São José São José - HMSJ Anita Garibaldi

Centro de
Atendimento ao

Cidadão2

Secretaria da Saúde -
SES

Rua Dr. João
Colin, 2700 -

Saguaçú
100

Pronto
Atendimento Leste

Secretaria da Saúde -
SES

Rua Mafalda
Laurinho, s/n -

Aventureiro
100

Pronto
Atendimento Norte

Secretaria da Saúde -
SES

Rua Guilherme,
604 - Costa E

Silva
100

Pronto
Atendimento Sul

Secretaria da Saúde -
SES

Rua João Costa
Junior, s/n -

Itaum
100

Serviço de
Atendimento Móvel

de Urgência
(SAMU)

Secretaria da Saúde -
SES

Av. Dr. Albano
Schulz, 425 -

Centro
100

Policlínica Boa Vista Secretaria da Saúde -
SES

Rua Pref.
Helmuth

Fallgather, 321 -
Boa Vista

100

UBSF Bucarein e
Ambulatório do

Servidor

Secretaria da Saúde -
SES

Rua Inácio
Bastos, 555 -

Bucarein
100

SEPROT e
DETRANS

Secretaria de
Proteção Civil e

Segurança Pública -
SEPROT

Departamento de
Trânsito de Joinville –

DETRANS

Rua Caçador,
112 - Anita
Garibaldi

100

Secretaria da
Educação - Sede

Secretaria de
Educação - SED Rua Itajaí, 390 100

SEINFRA - Sede
Secretaria de

Infraestrutura Urbana
- SEINFRA

Rua Saguaçú,
265 - Saguaçú 100

 

Observação 1
São unidades que compõem a Prefeitura Municipal de Joinville:

Secretaria da Fazenda - SEFAZ
Secretaria de Governo - SEGOV
Secretaria de Comunicação - SECOM
Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP
Secretaria de Administração e Planejamento - SAP
Procuradoria Geral do Município - PGM
Gabinete do Prefeito - GAP
Gabinete do Vice-Prefeita - GVP

 
Observação 2
São unidades que compõem o Centro de Atendimento ao Cidadão:

Secretaria da Saúde - SES
Secretaria da Habitação - SEHAB
Secretaria da Assistência Social - SAS
Secretaria de Meio Ambiente - SAMA
 Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON

Documento assinado eletronicamente por Diego Bernarda Netto, Usuário
Externo, em 09/07/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
09/07/2024, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior, Diretor (a)
Presidente , em 10/07/2024, às 08:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor (a)
Presidente , em 10/07/2024, às 10:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo Colagrande , Diretor
(a) Executivo (a), em 10/07/2024, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus , Secretário
(a), em 10/07/2024, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt, Secretário (a),
em 10/07/2024, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0022012124 e o código CRC D6292CC0.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022030059/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de julho de 2024.
O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento leva
ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n° 966/2024, celebrado entre
o Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento - SAP, representada pelo Sr.
Ricardo Mafra; Secretaria de Educação - SED, representada pelo Sr. Diego Calegari
Feldhaus; Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, representado pelo Diretor Presidente, Sr.
Paulo Rogério Rigo; Hospital Municipal São José - HMSJ, representado pelo Diretor Presidente, Sr.
Arnoldo Boege Junior e o Fundo Municipal da Saúde - FMS, representado pela Secretária de Saúde, na
condição de gestora do Fundo Municipal de Saúde, Sra. Tânia Maria Eberhardt e a empresa Voxcity
Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ nº 19.813.396/0001-14, cujo quadro societário é formado por Diego
Bernarda Netto e Patric Miranda, neste ato representada pelo Sr. Diego Bernarda Netto, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de solução de gestão de infraestrutura de
telefonia digital IP com fornecimento de central telefônica (PABX) IP, software de gerenciamento da
plataforma unificada de comunicação, fornecimento de aparelhos/equipamentos em regime de comodato,
manutenção preventiva e corretiva (suporte técnico) destinado à Prefeitura Municipal de Joinville/SC pelo
período de 60 (sessenta) meses, na forma do Pregão Eletrônico nº 264/2024, assinado em 10/07/2024, com a
vigência de 62 (sessenta e dois) meses, no valor de R$ 3.017.621,50 (três milhões, dezessete mil seiscentos e
vinte e um reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/07/2024, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
12/07/2024, às 20:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0022030059 e o código CRC C0FF4C4A.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
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TERMO	DE	APOSTILAMENTO	SEI	Nº	25811685/2025	-	SAP.CTR.ACO

	

	

PRIMEIRO	TERMO	DE	APOSTILAMENTO

Termo	de	Apostilamento	ao	contrato	nº	966/2024,	decorrente	do	Edital	de	Pregão	Eletrônico	nº	264/2024,	que	tem
por	objeto	a	contratação	de	empresa	especializada	para	prestação	de	serviços	de	solução	de	gestão	de	infraestrutura
de	telefonia	digital	 IP	com	fornecimento	de	central	 telefônica	 (PABX)	 IP,	software	de	gerenciamento	da	plataforma
unificada	de	comunicação,	fornecimento	de	aparelhos/equipamentos	em	regime	de	comodato,	manutenção	preventiva
e	corretiva	(suporte	técnico)	destinado	à	Prefeitura	Municipal	de	Joinville/SC	pelo	período	de	60	(sessenta)	meses,	em
que	 são	 partes	 o	 Município	 de	 Joinville	 -	 Secretaria	 de	 Administração	 e	 Planejamento	 -	 SAP,	 neste	 ato
representada	 pela	 Diretora	 Executiva,	 Sra.	 Anna	 Paula	 Pinheiro,	 Secretaria	 de	 Educação	 -	 SED,	 neste	 ato
representado	 pelo	 Secretário,	 Sr.	 Diego	 Calegari	 Feldhaus;	 Departamento	 de	 Trânsito	 de	 Joinville	 -
DETRANS,	neste	ato	representado	pelo	Diretor	Presidente,	Sr.	Paulo	Rogério	Rigo;	Hospital	Municipal	São	José	-
HMSJ,	neste	ato	representado	pelo	Diretor	Presidente,	Sr.	Arnoldo	Boege	Junior	e	o	Fundo	Municipal	da	Saúde	-
FMS,	 neste	 ato	 representado	 pela	 Secretária	 de	 Saúde	 interina,	 na	 condição	 de	 gestora	 do	 Fundo	 Municipal	 de
Saúde,	Sra.	Jocelita	Cardozo	Colagrande	e	a	Voxcity	Tecnologia	Ltda,	inscrita	no	CNPJ	nº	19.813.396/0001-14,	cujo
termo	inicial	foi	assinado	em	10/07/2024.
1º)	Através	do	presente	termo,	o	Município	apostila	o	contrato	reajustando-o	pelo	"Índice	de	Preço	ao	Consumidor
Amplo-IPCA”	 referente	 ao	 período	 acumulado	 de	 março/2024	 à	 fevereiro/2025,	 em	 5,06%	 (cinco	 inteiros	 e
seis	centésimos	por	cento),	para	aplicação	a	partir	de	22	de	março	de	2025,	conforme	segue:

Item Material/Serviço Unid.
Medida

Valor
Unitário
Mensal
Atual

Valor
Unitário
Mensal

Reajustado

1

43879	-	IMPLANTACAO	DE
PLATAFORMA	PABX	IP	Implantação	de

solução	de	plataforma	PABX	IP	com
fornecimento	de	hardware	e	software.

Serviço R$
1.121,50 R$	1.178,25

2

43880	-	MANUTENCAO	E	SUPORTE
TECNICO	PARA	PLATAFORMA	PABX	IP
Serviço	de	manutenção	e	suporte	técnico

de	hardware	e	software	de	plataforma
PABX	IP.

Serviço R$
6.370,00 R$	6.692,32

3

43881	-	SERVICO	DE	URA	Serviço	de
implantação,	manutenção	e	suporte

técnico	de	URA	(Unidade	de	Resposta
Audível).

Serviço R$	2,50 R$	2,63

4

43882	-	SERVICO	DE	GRAVACOES	DE
LIGACOES	TELEFONICAS	Serviço	de
implantação,	manutenção	e	suporte

técnico	de	gravação	de	ligações
telefônicas.

Serviço R$	2,50 R$	2,63

5
43883	-	PORTABILIDADE	DE	LINHA
TELEFONICA	Portabilidade	de	linha

telefônica.
Serviço R$	2,00 R$	2,10

6
43884	-	INSTALACAO	DE	LINHA

TELEFONICA	Incremento	de	nova	linha
telefônica.

Serviço R$	2,00 R$	2,10

7

43885	-	PLANO	SE	SERVIÇOS	PARA
LINHA	TELEFONICA	Plano	de	serviços

para	linha	telefônica,	com	ligações
ilimitadas	para	fixo	e	móvel,	dentro	do

território	nacional.

Serviço R$	2,00 R$	2,10

8 43886	-	LIGACOES	INTERNACIONAIS
Ligações	internacionais	por	minuto. Minuto R$	2,50 R$	2,63

9
43887	-	LINK	DE	DADOS	PARA

TELEFONIA	IP	Redundância	de	link	de
dados	para	telefonia	IP.

Serviço R$
350,00 R$	367,71

10
43888	-	LICENCA	SOFTPHONE	PARA

COMPUTADOR	COM	HEADSET	Licença Serviço R$	5,00 R$	5,25Termo de Apostilamento 25811685         SEI 24.0.160205-9 / pg. 1
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I.	Alterando	assim,	o	saldo	contratual	de	R$	2.645.083,00	(dois	milhões,	seiscentos	e	quarenta	e	cinco	mil	e	oitenta	e
três	 reais)	 para	 R$	 2.778.808,14	 (dois	 milhões,	 setecentos	 e	 setenta	 e	 oito	 mil	 oitocentos	 e	 oito	 reais	 e	 quatorze
centavos).
II.	 Justifica-se	tal	reajuste,	por	solicitação	da	Secretaria	de	Administração	e	Planejamento,	Secretaria	de	Educação,
	 Departamento	 de	 Trânsito	 de	 Joinville,	 Hospital	 Municipal	 São	 José	 e	 o	 Fundo	 Municipal	 da	 Saúde,	 através
do	 documento	 nº	 0024935077	 e,	 sendo	 ainda	 previsto	 no	 contrato	 na	 Cláusula	 "3.2	 -	 Os	 preços	 inicialmente
contratados	somente	poderão	ser	reajustados	após	o	prazo	de	um	ano,	contado	da	data	base	do	orçamento	estimado,
qual	 seja,	 22/03/2024."	 e	 "3.3	 -	 Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano,	 e	 independentemente	 de	 pedido	 do	 contratado,	 os
preços	 iniciais	 serão	 reajustados,	 mediante	 a	 aplicação	 do	 IPCA	 -	 Índice	 de	 Preço	 ao	 Consumidor
Amplo,	exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade."
III.	Os	efeitos	do	presente	termo	retroagem	à	22	de	março	de	2025,	razão	pela	qual	se	faz	necessária	a	realização	do
pagamento	de	R$	4.828,29	 (quatro	mil	oitocentos	e	vinte	e	oito	 reais	e	vinte	e	nove	centavos),	que	corresponde	à
diferença	da	medição	de	março	(proporcional	ao	período	de	direito),	abril	e	maio/2025.
IV.	Dados	ponderados	para	a	concessão	do	reajuste	constantes	na	Informação	nº	25811355.
2º)	As	despesas	do	presente	aditamento	correrão	pelas	dotações	orçamentárias	nº:

246/2025	 -	 0.4001.4.126.3.2.3160.0.339000.	 Fonte	 100	 –	 Recursos	 Ordinários	 -	 Secretaria	 de	 Administração	 e
Planejamento.
256/2025	 -	 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000.	 Fonte	 238	 –	 Transferências	 do	 Sistema	 Único	 de	 Saúde	 -
SUS/União	-	Fundo	Municipal	de	Saúde.;
308/2025	 -	 2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000.	 Fonte	 238	 –	 Transferências	 do	 Sistema	 Único	 de	 Saúde	 -
SUS/União	-	Fundo	Municipal	de	Saúde;
380/2025	 -	 2.46001.10.305.2.2.3289.0.339000.	 Fonte	 238	 –	 Transferências	 do	 Sistema	 Único	 de	 Saúde	 -
SUS/União	-	Fundo	Municipal	de	Saúde;
522/2025	 -	27.61001.6.122.3.2.3341.0.339000.	Fonte	100	–	Recursos	Ordinários	 -	Departamento	de	Trânsito	de
Joinville;
930/2025	 -	 0.6001.12.122.4.2.3386.0.339000.	 Fonte	 101	 –	 Receitas	 e	 Transferências	 de	 Impostos	 -	 Educação	 -
Secretaria	de	Educação;
973/2025	 -	 3.47001.10.122.2.2.3397.0.339000.	 Fonte	 102	 –	 Receitas	 e	 Transferências	 de	 Impostos	 -	 Saúde	 -
Hospital	Municipal	São	José;

3º)	O	presente	 termo	complementa	o	 contrato	 firmado	em	10/07/2024	e	 ratifica	 todas	as	 cláusulas	que	não	 foram
modificadas.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mariane	Selhorst	Barbosa,	Diretor	(a)	Executivo	(a),	em
16/06/2025,	às	13:36,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Arnoldo	Boege	Junior,	Diretor	(a)	Presidente,	em
16/06/2025,	às	16:37,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jocelita	Cardozo	Colagrande,	Diretor	(a)	Executivo	(a),
em	16/06/2025,	às	17:00,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Diego	Calegari	Feldhaus,	Secretário	(a),	em	16/06/2025,
às	17:25,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de
08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Anna	Paula	Pinheiro,	Diretor	(a)	Executivo	(a),	em
17/06/2025,	às	08:09,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

softphone	para	computador	com	headset.

11
43889	-	LICENCA	SOFTPHONE	PARA

DISPOSITIVO	MOVEL	Licença	softphone
para	dispositivo	móvel.

Serviço R$	1,00 R$	1,05

12

43890	-	APARELHO	TELEFONICO	IP
PADRAO	SEM	FIO	Fornecimento	em
comodato	de	Aparelho	telefônico	IP

padrão	sem	fio.

Serviço R$	18,00 R$	18,91

13

43891	-	APARELHO	TELEFONICO	IP
PADRAO	COM	FIO	Fornecimento	em
comodato	de	Aparelho	telefônico	IP

padrão	com	fio.

Serviço R$	14,50 R$	15,23

Termo de Apostilamento 25811685         SEI 24.0.160205-9 / pg. 2

436



A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o	código
verificador	25811685	e	o	código	CRC	7D0ED75B.
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EXTRATO	SEI	Nº	25823239/2025	-	SAP.CTR.ACO

	

	

Joinville,	17	de	junho	de	2025.
O	Município	de	 Joinville,	através	da	Unidade	de	Contratos	da	Secretaria	de	Administração	e	Planejamento,	 leva	ao
conhecimento	dos	 interessados	o	Extrato	do	1º	Apostilamento	ao	Termo	de	Contrato	nº	966/2024,	celebrado	entre
o	Município	 de	 Joinville​	 -	 Secretaria	 de	 Administração	 e	 Planejamento,	 representada	 pela	 Sra.	 Anna	 Paula
Pinheiro,	Secretaria	de	Educação,	representado	pelo	Sr.	Diego	Calegari	Feldhaus;	Departamento	de	Trânsito	de
Joinville	 -	 DETRANS,	 representado	 pela	 Sra.	 Mariane	 Selhorst	 Barbosa,	 Hospital	 Municipal	 São	 José,
representado	pelo	Sr.	Arnoldo	Boege	Junior	e	o	Fundo	Municipal	da	Saúde,	representado	pela	Sra.	Jocelita	Cardozo
Colagrande	 e	 a	 empresa	 Voxcity	 Tecnologia	 Ltda,	 inscrita	 no	 CNPJ	 nº	 19.813.396/0001-14,	 	 que	 versa	 sobre
a	 contratação	 de	 empresa	 especializada	 para	 prestação	 de	 serviços	 de	 solução	 de	 gestão	 de	 infraestrutura	 de
telefonia	 digital	 IP	 com	 fornecimento	 de	 central	 telefônica	 (PABX)	 IP,	 software	 de	 gerenciamento	 da	 plataforma
unificada	de	comunicação,	fornecimento	de	aparelhos/equipamentos	em	regime	de	comodato,	manutenção	preventiva
e	corretiva	(suporte	técnico)	destinado	à	Prefeitura	Municipal	de	Joinville/SC	pelo	período	de	60	(sessenta)	meses,	na
forma	do	Pregão	Eletrônico	nº	264/2024.	O	Município	apostila	o	 contrato	reajustando-o	pelo	 "Índice	de	Preço	ao
Consumidor	Amplo-IPCA”	referente	ao	período	acumulado	de	março/2024	à	fevereiro/2025,	em	5,06%	(cinco	inteiros
e	seis	centésimos	por	cento),	para	aplicação	a	partir	de	22	de	março	de	2025.	Alterando	assim,	o	saldo	contratual	de
R$	2.645.083,00	(dois	milhões,	seiscentos	e	quarenta	e	cinco	mil	e	oitenta	e	três	reais)	para	R$	2.778.808,14	(dois
milhões,	 setecentos	 e	 setenta	 e	 oito	mil	 oitocentos	 e	 oito	 reais	 e	 quatorze	 centavos).	 Justifica-se	 tal	 reajuste,	 por
solicitação	da	Secretaria	de	Administração	e	Planejamento,	Secretaria	de	Educação,	 	Departamento	de	Trânsito	de
Joinville,	Hospital	Municipal	São	José	e	o	Fundo	Municipal	da	Saúde,	através	do	documento	nº	0024935077	e,	sendo
ainda	previsto	no	contrato	na	Cláusula	 "3.2	 -	Os	preços	 inicialmente	contratados	somente	poderão	ser	 reajustados
após	 o	 prazo	 de	 um	 ano,	 contado	 da	 data	 base	 do	 orçamento	 estimado,	 qual	 seja,	 22/03/2024."	 e	 "3.3	 -	 Após	 o
interregno	de	um	ano,	e	independentemente	de	pedido	do	contratado,	os	preços	iniciais	serão	reajustados,	mediante	a
aplicação	do	IPCA	-	Índice	de	Preço	ao	Consumidor	Amplo,	exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas
após	a	ocorrência	da	anualidade."	Os	efeitos	do	presente	termo	retroagem	à	22	de	março	de	2025,	razão	pela	qual	se
faz	necessária	a	realização	do	pagamento	de	R$	4.828,29	(quatro	mil	oitocentos	e	vinte	e	oito	reais	e	vinte	e	nove
centavos),	que	corresponde	à	diferença	da	medição	de	março	(proporcional	ao	período	de	direito),	abril	e	maio/2025.
Dados	ponderados	para	a	concessão	do	reajuste	constantes	na	Informação	nº	25811355.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Silvia	Cristina	Bello,	Diretor	(a)	Executivo	(a),	em
18/06/2025,	às	12:36,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Mafra,	Secretário	(a),	em	18/06/2025,	às	17:01,
conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o
Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o	código
verificador	25823239	e	o	código	CRC	244C9A67.

Avenida	Hermann	August	Lepper,	10	-	Bairro	Saguaçu	-	CEP	89221-005	-	Joinville	-	SC	-	www.joinville.sc.gov.br
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MUNICÍPIO DE CASTRO
CNPJ: 77.001.311/0001-08

Endereço: PRAÇA PEDRO KALED - 22  - Bairro: CENTRO
Cidade: Castro - PR    CEP: 84.165-540

Fone: (42)2122-5000    Fax:

ORDEM DE COMPRA 5421 / 2025
Tipo de Nota: Global Data: 11/09/2025 Contrato: 220 / 2025
Licitação Número/Ano: 86/2025 Data de Vencimento:11/10/2025 Aditivo:
Modalidade: Pregão Eletrônico Tipo Objeto:

Entidade Proc. Lic.: MUNICÍPIO DE CASTRO Impresso Por: 9 - DULCILEIA ANA DOS REIS

Informações do Fornecedor

Razão Social: 89371 - VOXCITY TECNOLOGIA LTDA CPF/CNPJ: 19.813.396/0001-14
Cidade: Siderópolis - SC Insc. Est.:  

Endereço: GASTÃO BICCA DE OLIVEIRA nº 749 Bairro: CENTRO
Telefone Comercial: (49) 3521-0453 Fax:  

E-Mail: financeiro@voxcity.com.br

Dotação Orçamentária

Dotação: 788
Órgão: 14 - Secretaria Municipal de Fazenda

Unidade: 6 - Assessoria de Suporte de Tecnologia
Ação: 2045 - Manutenção das Atividades do Departamento de Sistemas

Elemento: 3339040970000000000 - Despesas de teleprocessamento
Vínculo: 510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

Finalidade
Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel e fixa comutada (STFC), na modalidade "Software as a Service (SaaS)". Para atender
as diversas Secretarias Municipais, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo II.
Histórico
Referente contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel e fixa comutada (STFC), na modalidade "Software as a Service (SaaS)".
Para atender as diversas Secretarias Municipais, através de superávit financeiro

Lote: 1 - LOTE 1 - SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA
Item Quantidade Unidade Produto Marca Valor Unitário Valor Total
1 4 SERV 76798  -  Serviço  tridígito  153,  156,  190  e  193  com 02

canais  simultâneos  cada  -  (ESPECIFICAÇÕES
CONFORME ETP)

serviço R$2.579,76 R$10.319,04

2 2 SERV 76797  -  Serviço  0800  com 4  canais  simultâneos  para
recebimento fixo e móvel nacional, sendo portabilidade
do  número  existente  e  um  outro  número  novo  -
(ESPECIFICAÇÕES CONFORME ETP)

serviço R$3.934,92 R$7.869,84

3 1 SERV 76796  -  Link  SIP,  com  90  canais  e  700  DDR's,  com
ligações  simultâneas  ilimitada  para  fixo  e  móvel
nacional,  com  portabilidade  dos  números  atuais  -
(ESPECIFICAÇÕES CONFORME ETP)

serviço R$20.907,72 R$20.907,72

 Total Lote: R$39.096,60

Valor Acréscimo: R$0,00 Valor Desconto: R$0,00 Total Geral: R$39.096,60

Dados da Entrega
Prazo Entrega: Serviço Prestado: Dentro
Local Entrega: PAÇO MUNICIPAL Cond. Pgto.: CONFORME EDITAL

I – Uma Cópia da Ordem de Compra ou número desta, deverão acompanhar a Nota Fiscal.
II – Preferencialmente, não englobar dois ou mais pedidos na mesma Nota Fiscal.
III  –  O  valor  do  desconto  informado  e  concedido  pelo  fornecedor  quando  da  consulta  de  preços  se,  este  constar  na  Ordem  de  Compra,  deverá
obrigatoriamente constar na Nota Fiscal.
IV – Não serão aceitas Notas Fiscais com rasuras ou emendas.
V – Nos casos de Obras e Serviços de Engenharia,  esta Ordem de Compra não substituirá a Ordem de Serviço emitida pelo Setor de Engenharia para o
início da execução da(s) obra(s).

Autorizo  os dados acima destacados :

______________________________________
Responsável
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MUNICÍPIO DE CASTRO
CNPJ: 77.001.311/0001-08

Endereço: PRAÇA PEDRO KALED - 22  - Bairro: CENTRO
Cidade: Castro - PR    CEP: 84.165-540

Fone: (42)2122-5000    Fax:

ORDEM DE COMPRA 5568 / 2025
Tipo de Nota: Global Data: 16/09/2025 Contrato: 220 / 2025
Licitação Número/Ano: 86/2025 Data de Vencimento:16/10/2025 Aditivo:
Modalidade: Pregão Eletrônico Tipo Objeto:

Entidade Proc. Lic.: MUNICÍPIO DE CASTRO Impresso Por: 9 - DULCILEIA ANA DOS REIS

Informações do Fornecedor

Razão Social: 89371 - VOXCITY TECNOLOGIA LTDA CPF/CNPJ: 19.813.396/0001-14
Cidade: Siderópolis - SC Insc. Est.:  

Endereço: GASTÃO BICCA DE OLIVEIRA nº 749 Bairro: CENTRO
Telefone Comercial: (49) 3521-0453 Fax:  

E-Mail: financeiro@voxcity.com.br

Dotação Orçamentária

Dotação: 788
Órgão: 14 - Secretaria Municipal de Fazenda

Unidade: 6 - Assessoria de Suporte de Tecnologia
Ação: 2045 - Manutenção das Atividades do Departamento de Sistemas

Elemento: 3339040010000000000 - Locação de equipamentos de tic - ativos de rede
Vínculo: 510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

Finalidade
Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel e fixa comutada (STFC), na modalidade "Software as a Service (SaaS)". Para atender
as diversas Secretarias Municipais, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo II.
Histórico
Referente contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel e fixa comutada (STFC), na modalidade "Software as a Service (SaaS)".
Para atender as diversas Secretarias Municipais, através de superávit financeiro

Lote: 1 - LOTE 1 - SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA
Item Quantidade Unidade Produto Marca Valor Unitário Valor Total
4 60 UND 76808  -  ATA  IP  2  Portas  FXS  -  (ESPECIFICAÇÕES

CONFORME ETP)
serviço R$14,40 R$864,00

5 1008 UND 76807 - Aparelho Telefônico IP de mesa 10/100/1000 -
(ESPECIFICAÇÕES CONFORME ETP)

serviço R$17,30 R$17.438,40

6 60 UND 76806  -  Aparelho  móvel  DECT  Tipo  2  para  base  IP  -
(ESPECIFICAÇÕES CONFORME ETP)

serviço R$51,00 R$3.060,00

7 3024 UND 76805  -  Aparelho  móvel  DECT  Tipo  1  para  base  IP  -
(ESPECIFICAÇÕES CONFORME ETP)

serviço R$23,40 R$70.761,60

8 756 UND 76804  -  Base  IP  transmissora  DECT,  unicelular  -
(ESPECIFICAÇÕES CONFORME ETP)

serviço R$19,40 R$14.666,40

9 48 UND 76802  -  Base  IP  controladora,  multicelular  -
(ESPECIFICAÇÕES CONFORME ETP)

serviço R$75,90 R$3.643,20

10 24 UND 76801 - Aparelho Telefonista 30 Teclas - (CONFORME
ESPECIFICAÇÕES DO ETP)

serviço R$32,80 R$787,20

11 12 UN 76800  -  Aparelho  Telefonista  60  Teclas  -
(ESPECIFICAÇÕES CONFORME ETP)

serviço R$34,10 R$409,20

12 1 UN 76799 - Central telefônica (PABX IP) equipada para 90
canais de troncos SIP e 700 ramais SIP, gravação das
chamadas,  URA  multinível,  relatório  de  URA  com
pesquisa  de  satisfação  e  relatório  de  ligações  -
(ESPECIFICAÇÕES CONFORME ETP)

serviço R$11.091,12 R$11.091,12

13 207,53 SERV 76484 - 10 Base IP transmissora DECT, multicelular serviço R$98,00 R$20.338,33
 Total Lote: R$143.059,45

Valor Acréscimo: R$0,00 Valor Desconto: R$0,00 Total Geral: R$143.059,45
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Dados da Entrega
Prazo Entrega: Serviço Prestado: Dentro
Local Entrega: PAÇO MUNICIPAL Cond. Pgto.: CONFORME EDITAL

I – Uma Cópia da Ordem de Compra ou número desta, deverão acompanhar a Nota Fiscal.
II – Preferencialmente, não englobar dois ou mais pedidos na mesma Nota Fiscal.
III  –  O  valor  do  desconto  informado  e  concedido  pelo  fornecedor  quando  da  consulta  de  preços  se,  este  constar  na  Ordem  de  Compra,  deverá
obrigatoriamente constar na Nota Fiscal.
IV – Não serão aceitas Notas Fiscais com rasuras ou emendas.
V – Nos casos de Obras e Serviços de Engenharia,  esta Ordem de Compra não substituirá a Ordem de Serviço emitida pelo Setor de Engenharia para o
início da execução da(s) obra(s).

Autorizo  os dados acima destacados :

______________________________________
Responsável
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MUNICÍPIO DE CASTRO
CNPJ: 77.001.311/0001-08

Endereço: PRAÇA PEDRO KALED - 22  - Bairro: CENTRO
Cidade: Castro - PR    CEP: 84.165-540

Fone: (42)2122-5000    Fax:

ORDEM DE COMPRA 5576 / 2025
Tipo de Nota: Global Data: 16/09/2025 Contrato: 220 / 2025
Licitação Número/Ano: 86/2025 Data de Vencimento:16/10/2025 Aditivo:
Modalidade: Pregão Eletrônico Tipo Objeto:

Entidade Proc. Lic.: MUNICÍPIO DE CASTRO Impresso Por: 9 - DULCILEIA ANA DOS REIS

Informações do Fornecedor

Razão Social: 89371 - VOXCITY TECNOLOGIA LTDA CPF/CNPJ: 19.813.396/0001-14
Cidade: Siderópolis - SC Insc. Est.:  

Endereço: GASTÃO BICCA DE OLIVEIRA nº 749 Bairro: CENTRO
Telefone Comercial: (49) 3521-0453 Fax:  

E-Mail: financeiro@voxcity.com.br

Dotação Orçamentária

Dotação: 788
Órgão: 14 - Secretaria Municipal de Fazenda

Unidade: 6 - Assessoria de Suporte de Tecnologia
Ação: 2045 - Manutenção das Atividades do Departamento de Sistemas

Elemento: 3339040010000000000 - Locação de equipamentos de tic - ativos de rede
Vínculo: 510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

Finalidade
Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel e fixa comutada (STFC), na modalidade "Software as a Service (SaaS)". Para atender
as diversas Secretarias Municipais, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo II.
Histórico
Referente contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel e fixa comutada (STFC), na modalidade "Software as a Service (SaaS)".
Para atender as diversas Secretarias Municipais, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo II.

Lote: 1 - LOTE 1 - SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA
Item Quantidade Unidade Produto Marca Valor Unitário Valor Total
13 176,47 SERV 76484 - 10 Base IP transmissora DECT, multicelular serviço R$98,00 R$17.293,67

 Total Lote: R$17.293,67

Valor Acréscimo: R$0,00 Valor Desconto: R$0,00 Total Geral: R$17.293,67

Dados da Entrega
Prazo Entrega: Serviço Prestado: Dentro
Local Entrega: PAÇO MUNICIPAL Cond. Pgto.: CONFORME EDITAL

I – Uma Cópia da Ordem de Compra ou número desta, deverão acompanhar a Nota Fiscal.
II – Preferencialmente, não englobar dois ou mais pedidos na mesma Nota Fiscal.
III  –  O  valor  do  desconto  informado  e  concedido  pelo  fornecedor  quando  da  consulta  de  preços  se,  este  constar  na  Ordem  de  Compra,  deverá
obrigatoriamente constar na Nota Fiscal.
IV – Não serão aceitas Notas Fiscais com rasuras ou emendas.
V – Nos casos de Obras e Serviços de Engenharia,  esta Ordem de Compra não substituirá a Ordem de Serviço emitida pelo Setor de Engenharia para o
início da execução da(s) obra(s).

Autorizo  os dados acima destacados :

______________________________________
Responsável
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 MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: contabilidade@marmeleiro.pr.gov.br  – Telefone: (46) 3525-8116 

 

Ofício nº 17/2025 – Divisão de Contabilidade 

Marmeleiro – PR, 19 de setembro de 2025 

À 

Sr. Ricardo Fiori 

Pregoeiro 

Assunto: Exequibilidade de Licitação 

Prezado Senhor, 

Considerando a solicitação de análise quanto à exequibilidade da proposta apresentada pela empresa: 

• VOXCITY TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.813.396/0001-14, 

considerando as informações constantes na planilha de exequibilidade apresentada pela empresa, assinada por 

seu representante legal, no Processo Administrativo nº 1476/2025, referente ao Pregão nº 56/2025, juntamente 

com os documentos anexados no referido processo digital, observa-se que a empresa apresentou 

documentação referente a contratos de registro de preços firmados com outras prefeituras, com valores 

compatíveis aos ofertados neste certame, o que demonstra a viabilidade financeira e a possibilidade de 

execução dos itens propostos. 

Conclusão: 

Diante da documentação analisada, conclui-se que a prestação dos serviços é financeiramente viável, 

garantindo margem de lucro, sendo, portanto, considerada exequível. 

Destaca-se, ainda, que cabe ao fiscal de contrato, designado na Ata de Registro de Preços, o devido 

acompanhamento da execução dos serviços, incluindo o recebimento, a fiscalização e o registro de 

ocorrências, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento do contrato. Ressalta-se que a atuação 

da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, conforme previsto no edital, estando 

está sujeita às penalidades contratuais em caso de descumprimento das cláusulas pactuadas. Atenciosamente 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC-PR 075715/O-5 
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